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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.103/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando o valor de R$500,00  
para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DE MAIO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
5 diárias VALOR UNITÁRIO
05x75,00 VALOR TOTAL
     375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1546/2017
DATA: 05 de Maio de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa n° 010/2017.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da Empresa RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES 
ARTISTICAS - ME, o resultado do processo de Dispensa n. 010/2017.
Art. 2º)  Fica Homologado o resultado do processo de dispensa n.º 010/2017 em 
favor da empresa RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTISTICAS - ME, que tem  como 
objeto: Contratação de empresa para realização de apresentação teatral no município 
de Alto Paraíso.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Maio de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 011/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME CNPJ/MF sob n.º 16.514.870/0001-19
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM CBUQ, COM SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, BASE DE 
BRITA, IMPRIMAÇÃO, REVESTIMENTO EM CBUQ, MEIO-FIO DE CONCRETO 
COM SARJETA, CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EM VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, que serão advindos, através dos recursos 
por meio do Contrato de Repasse 828900/2016, Processo 1029136-74 – MCIDADES.
 VALOR TOTAL: R$ 302.741,06 (trezentos e dois mil setecentos e quarenta e um 
reais e seis centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), 
Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 8.248/1991 
e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME 
05/05/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 108/2017, DE 05 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 36/17 – TOMADA DE PREÇOS Nº 01/17 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação, constituída pelo Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 36/17 – Tomada de Preços nº 01/17, 
que tem por objeto a aquisição de Equipamentos para o programa de Qualificação 
da atenção Primária a Saúde – APSUS – conforme Anexo I da Resolução SESA Nº 
604/2015, tendo sido declaradas vencedoras do certame as empresas: 1º LUGAR: 
CARNEVALI & KLITZKE LTDA – EPP, vencedora dos itens: (08, 011, 015, 020 e 
021), perfazendo um montante total de R$ 29.781,00 (vinte e nove mil e setecentos 
e oitenta e um reais); 2º LUGAR: V. Y. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI – 
EPP, vencedora dos itens: (02, 03, 04, 07, e 09), perfazendo um montante de R$ 
4.813,00(quatro mil oitocentos e treze reais); 3º LUGAR: ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, vencedora dos itens: (010, 012, 013 e 014) perfazendo 
um montante de R$ 4.335,58 (quatro mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta 
e oito centavos); e 4º LUGAR: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA – ME, vencedora 
dos itens: (01, 05 e 06), perfazendo um montante de R$ 3.141,15 (três mil, cento e 
quarenta e um reais e quinze centavos).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de maio 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 109/2017, DE 05 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 39/17 – DISPENSA Nº 04/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente 
de Licitação, constituída pelo Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre 
a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 39/17 – Dispensa nº 04/17, 
que tem por objeto a prestação de serviços referente à contratação de empresa 
para realizar o transporte de pacientes do Município de Cafezal do Sul à cidade de 
Umuarama, tendo sido contratada a empresa: GOUVEIA TURISMOS E NEGOCIOS 
LTDA., perfazendo um montante de R$ 7.150,00 (sete mil e cento e cinqüenta reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de maio 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 06/04/2017, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de 
acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
013/2017, que tem por objeto o fornecimento parcelado de gás liquido de cozinha, 
para atender as diversas demandas dos departamentos da Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: LIQUI ALVES COMERCIO E TRANSPORTE DE GÁS 
LTDA EPP.
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUIDO DE COZINHA 109.750,00
VALOR TOTAL R$ 109.750,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 06 dias do mês de Abril de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 036/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: LIQUI ALVES COMERCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de 
gás liquido de cozinha, para atender as diversas demandas dos departamentos da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 013/2017, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 06 de Abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
109.750,00 (cento e nove mil setecentos e cinqüenta reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 06 de Abril de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
AGNALDO ALVES DA SILVA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

SúMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS MIG LTDA – ME torna público que recebeu
do IAP, a Licença de Operação para FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA instalada na RODOVIA PR 490, KM 01, GALPÃO
06, PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO EDITAL DE LEILÃO DE BENS MÓVEIS N.º 001/2017
PROCESSO N.º 032
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, torna 
publico aos interessados que se encontra aberto, na Diretoria de Compras e Licitações 
da Secretaria de Administração, Edital da Modalidade Leilão, para alienação de 
veículos, equipamentos e sucatas inservíveis e de recuperação antieconômica para o 
uso do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme as disposições da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações, Leis Municipais n.º 2.108/2013 do dia 14 de Dezembro de 
2013, 2.233/2016 do dia 14 de Abril de 2016, 2.238/2016 do dia 16 de Maio de 2016, 
2.246/2016 do dia 11 de Outubro de 2016 e 2.257/2017 do dia 06 de Abril de 2017.
O prazo para a entrega das propostas será na Diretoria de Compras e Licitações 
desta Prefeitura Municipal encerrar-se-á no dia 22 de Maio de 2017, às 08:30 horas, 
com julgamento das propostas no dia 22 de Maio de 2017, às 09:00 horas.
Outras informações de interesse serão prestados pelo Leiloeiro Administrativo, 
nomeado pela portaria n.º 013/2017, para conduzir o certame, bem como as entregas 
dos editais no horário das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito R. 25 de julho, 1814, centro, fone: 
(44) 3675-1122, ramal 25.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Maio de 2017.
 ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO BILATERAL – DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS.
EMENTA: Rescisão bilateral – Distrato – CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 057/2014 
– inerente à prestação de serviços, firmado em decorrência de procedimento licitatório 
– CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2014 que, teve como objeto a contratação 
de empresa para a execução de serviços de construção de uma Escola de Ensino 
Fundamental, no Bairro Jardins no município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
com a assistência financeira do FNDE/MEC – Termo de Compromisso PAR n.º 
17619/2013 e, dá outras providências.
DISTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
75.377.200/0001-67, com sede administrativa à R. 25 de Julho n.º 1.814, em Cidade 
Gaúcha, na pessoa do seu representante legal, prefeito municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob n.º 036.950.609-05 e, 
portador de Cédula de Identidade com RG sob n.º 5.192.076-7 SSP/PR, residente e 
domiciliado em Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, sito à J. K. de Oliveira n.º 2.640;
DISTRATADA: CAPELIM CONSTRUTORA – EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ/MF sob n.º 01.990.427/0001-47, com sede a R. A, Quadra 05 – Área 
Industrial 03, Lote 01, em Loanda – Estado do Paraná – CEP 87.900-000, através do 
seu representante legal, EDVAM CAPELIM, brasileiro, casado, empresário, portador 
de Cédula de Identidade com R. G. sob n.º 5.246.748-9 SSP/PR e, inscrito no CPF 
sob n.º 744.662.769-87, residente e domiciliado à Rua Vicente de Carvalho n.º 599, 
em Loanda – Estado do Paraná – mesmo CEP;
Os DISTRATANTES têm entre si justo e avençado, e resolvem rescindir CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 057/2014 – inerente à prestação de serviços, firmado em 
decorrência de procedimento licitatório – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2014 
que, teve como objeto a contratação de empresa para a execução de serviços de 
construção de uma Escola de Ensino Fundamental, no Bairro Jardins no município 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com a assistência financeira do FNDE/
MEC – Termo de Compromisso PAR n.º 17619/2013, sujeitando-se as partes às 
normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com fundamento legal, 
precisamente no art. 79, inciso II da referida lei e, às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 057/2014 – inerente à prestação de serviços, 
firmado em decorrência de procedimento licitatório – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N.º 003/2014 que, teve como objeto a contratação de empresa para a execução de 
serviços de construção de uma Escola de Ensino Fundamental, no Bairro Jardins no 
município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com a assistência financeira do 
FNDE/MEC – Termo de Compromisso PAR n.º 17619/2013, nos termos previstos em 
sua Cláusula Primeira. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO
1. Fica rescindido de pleno direito, por acordo entre as partes, com efeitos a partir 
de 07/04/2017, o contrato publicado no Diário Oficial do Município em 28/ 05/ 2014.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
1. A rescisão amigável do contrato administrativo é um instituto previsto no
artigo 79, II, da Lei 8.666, de 1993, condicionada à conveniência da Administração e à 
aquiescência das partes e, na melhor doutrina que, no dizer de Hely Lopes Meirelles, 
o ato discricionário é aquele praticado com liberdade de escolha de seu conteúdo, 
do seu destinatário, tendo em vista a conveniência, a oportunidade e a forma de sua 
realização. Quer isto dizer que o administrador deve agir com liberdade de escolha, 
mas seguindo os parâmetros legais, permitindo-se que eleja entre as várias opções 
a que melhor se encaixe na lei.
CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO
1. As partes dão plena e total quitação das obrigações pactuadas, não sendo cabível 
por parte da DISTRATADA, qualquer contestação judicial ou extrajudicial que diga 
respeito a pagamentos, faturas, indenizações ou compensações referentes ao 
Contrato extinto por este instrumento; 
1.1 – Fica ressalvado aqui o pagamento, do valor de R$ 181.335,76 (cento e oitenta 
e um mil, trezentos e trinta e cinco reais, setenta e seis centavos), correspondente 
a 5,31% da obra, resultado matemático da diferença entre o percentual de medição 
realizado no último dia 07 de abril do corrente e, os efetivos pagamentos já efetuados. 
Tal valor deve ser pago no lapso temporal não superior a sessenta dias, após a 
formalização junto à prefeitura municipal. Para tal, a distratada terá o prazo não 
superior a 15 dias, a contar da assinatura deste, para a apresentação de todos os 
documentos hábeis e necessários ao pagamento. 
2.  A DISTRATADA assume até a presente data total responsabilidade pelos
encargos tributários, sociais e previdenciários, trabalhistas e outros, conforme 
previsões contratuais e editalícias, decorrentes das relações jurídicas do Contrato, 
com exclusão total, ainda que subsidiária o ente público DISTRATANTE.
3. Assim, pela assinatura do presente termo, concede-se plena quitação de todas as 
obrigações pactuadas ao DISTRATANTE, renunciando expressa e irrevogavelmente 
a qualquer forma de representação judicial ou administrativa.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na COMUM 
ESTADUAL, no Foro da cidade de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo de 
Rescisão de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um 
só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
DISTRATANTE e DISTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Cidade Gaúcha - PR, 07 de Abril 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Distratante 
EDVAM CAPELIM
Representante Legal
Distratado
Testemunhas:
Alexandrina dos Santos Araújo
CPF n.º 054.303.079-20 
Sidney Aparecido de Oliveira 
CPF n.º 208.513.679-68

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 599/2017
“INSTAURA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL E CONSTITUI COMISSÃO PARA 
APURAR EVENTUAIS DANOS EM DECORRÊNCIA DA REPROVAÇÃO DE 
CONTAS DO CONVÊNIO MTUR/CRUZEIRO DO OESTE SOB N. 0854/2009 AO 
MUNICÍPlO DE CRUZEIRO DO OESTE”.
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando das atribuições legais;
CONSIDERANDO que a nota técnica de reanálise financeira n° 054/2016 da 
Coordenação de Análise de Contas do Ministério de Turismo reprovou a prestação de 
contas do convênio MTUR/CRUZEIRO DO OESTE SOB N. 0854/2009. 
CONSIDERANDO o despacho n° 520/2016, a Coordenadora Geral de Convênio do 
Ministério de Turismo determinou a inclusão do município de Cruzeiro do Oeste no 
cadastro de inadimplentes (SIAFI – CAUC).
CONSIDERANDO, ademais, que é dever da Administração Municipal determinar as 
providências necessárias na apuração dos fatos,
RESOLVE:
Art. 1° - Instaurar Tomada de Contas Especial para apurar eventuais danos causados 
ao Município de Cruzeiro do Oeste em decorrência da Reprovação de contas do 
Convênio MTUR/CRUZEIRO DO OESTE sob n° 0854/2009 ao Município de Cruzeiro 
do Oeste. 
Art. 2º - Constituir uma Comissão, integrada pelos servidores adiante nominados, 
para as providências necessárias:
Presidente: RICARDO GUSMÃO BRANDANI 
Secretário: KEILA FERREIRA DE SOUZA
Membro: ELIANE CORREIA E SILVA  
Art. 3º - Conceder poderes à Comissão para tomar depoimentos, colher provas
em geral, apresentando no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado 
por igual período, a conclusão dos trabalhos com elaboração do relatório final do 
que for apurado.
Art. 4º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da
Comissão, ora constituída, sem ônus para o Município.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 148
De 04 de Maio de 2017.
CONSTITUI COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DE APOIO À SEED/SEET E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a realização da Fase Regional dos Jogos Escolares 
do Paraná, a ser realizado entre os dias 23 a 29/06/2017 na cidade de Douradina.
RESOLVE:
I – CONSTITUIR a Comissão Central Organizadora de apoio à Secretaria de Estado 
da Educação e Secretaria do Esporte e do Turismo, objetivando organizar a Fase 
Regional dos jogos escolares do Paraná, composta pelos seguintes membros:
Presidente Executivo: João Jorge Sossai
Coordenação Geral: Paulo Sérgio da Silva e Paulo Roberto Sander
Coordenador de Hospedagem: Claudiney Bussola
Coordenador de Alimentação: José Alsir Mariano
Coordenador de Transporte: Edino Pacheco dos Santos
Coordenador dos Serviços Gerais: Pedro Mozer
Coordenador de Segurança: SGT Ronaldo Aparecido de Oliveira
Coordenador dos Médicos: José Donizeth Martim
Coordenadores de Modalidade Esportiva:
Atletismo: Allan Bruno de Lima Maciel
Basquete: José Carlos Lustosa Marques
Futsal: Ronnye Pettersonn da Silva Priore
Handebol: Luiz Carlos de Souza
Tênis de Mesa: Allan Bruno de Lima Maciel
Voleibol: Henrique Gouveia Felipe da Silva
Xadrez: Paulo Sergio da Silva
II – Os serviços prestados pela Comissão é de relevante interesse público, sem ônus 
para a municipalidade. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete (04/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 64/2.017, DE 05 DE MAIO DE 2.017
Súmula: Prorroga o mandato dos membros do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS – do Município de Douradina/PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme determina a Lei Orgânica Municipal, bem como ante 
o contido na Lei Municipal nº 1.160/2.012 e CONSIDERANDO que os membros 
que integrarão o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - do Município 
de Douradina/PR para o biênio 2.017/2.019 devem ser escolhidos na Conferência 
Municipal de Assistência Social a ser realizada em meados de junho do corrente ano, 
bem como a necessidade de atuação do Conselho Municipal de Assistência Social 
do Município de Douradina/PR até que os novos integrantes sejam devidamente 
escolhidos em Conferência Municipal de Assistência Social;
DECRETA
Art. 1º. Fica prorrogado, até o dia 30 de junho de 2.017, o mandato dos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS – do Município de Douradina/PR, 
conforme consta da Portaria nº 94 de 22 de março de 2.017.
Art. 2º. Os novos membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
– do Município de Douradina/PR, conforme previsão contida na Lei Municipal nº 
1.160/2.012, serão escolhidos na Conferência Municipal de Assistência Social a ser 
realizada em meados de Junho do corrente ano, cujo mandato iniciará no dia 01 de 
Julho de 2.017 e encerrará em 30 de junho de 2.019.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 16/04/2.017 e ficam revogadas as disposições em contrário.
Douradina/PR, 05 de maio de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 177/2017
SÚMULA: Designa membros para o monitoramento e avaliação das parcerias 
celebradas entre a administração  pública municipal 
e as organizações da sociedade civil, durante o exercício de 2017, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e Considerando a promulgação da Lei Federal n.º 
13.019/14, alterada pela Lei 13.204/15, Decreto Municipal 041/2017 e Decreto 
Municipal nº 072/2017 que disciplina o regime jurídico das parcerias realizadas entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil que serão celebradas 
por meio de termo de fomento ou termo de colaboração após a aprovação dos 
respectivos planos de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os seguintes membros para comporem a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, durante o exercício de 2017:
- Edinalda Marroquio Braga CPF nº 020.410.509-93;
- Simone Cristina Palota Ribeiro CPF nº 003.771079-64;
- Valdelice Aparecida Gonçalves Ramos Messias CPF nº 852.892.569-20.
Art. 2° - Fica o servidor designado impedido de participar desta comissão nos 
seguintes casos:
I - se nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01 
(uma) das entidades partícipes.
§ 1° Configurado o impedimento do art. 2º, inciso I, deverá ser designado membro 
substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.
Art. 3° - Compete a Comissão de Monitoramento e Avaliação monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas com as organizações da sociedade civil.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de Maio do ano de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Comissão Eleitoral, devidamente constituída, no uso das atribuições conferidas 
pelo Estatuto do Harmonia Clube de Campo, em seu art.81, que estão abertas as 
inscrições das chapas que pretendam concorrer ao pleito 2017/2019.
O prazo para a inscrição das chapas que pretendam concorrer finda no dia 
15/05/2017, mediante requerimento dirigido ao presidente da Comissão Eleitoral.
A votação será realizada no dia 11/06/2017, das 9:00 às 17:00 horas, mediante 
sufrágio direto, pessoal e secreto dos Associados com direito a voto.
Umuarama, 4 de maio de 2017.
DANIEL FERNANDO LAZZARI
Presidente da Comissão Eleitoral

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 68/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto do presente contrato refere-se Contratação de empresa por empreitada 
global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas 
Galerias Águas Pluviais e Sinalização nas ruas Nova Peabiru  - entre Rua Paraíba 
e Sergipe, Nova Peabiru - entre Sergipe e Bahia. Conforme planilhas e projetos 
apresentados, Recursos do Programa Nossa Rua, da (o) Tomada de preços nº 
6/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na de 
Tomada de preços nº 6/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 160.678,35 (Cento e 
Sessenta Mil, Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos)
Data da assinatura do contrato: 25/04/2017
Vigência do contrato: 31/12/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 051/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 023/2017.
DATA DE ASSINATURA: 14 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME
CNPJ: 07.641.823/0001-45
OBJETO: Contratação serviços na parte elétrica em veículos da frota municipal de 
Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo 
I do edital.
VALOR: R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 052/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 023/2017.
DATA DE ASSINATURA: 14 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PASCOTTO & CIA LTDA - ME
 CNPJ: 10.634.770/0001-40
OBJETO: Contratação de serviços de alinhamento e balanceamento em veículos 
da frota municipal de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no anexo I do edital.
VALOR: R$13.720,00 (treze mil setecentos e vinte reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 053/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 023/2017.
DATA DE ASSINATURA: 14 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: R. D. KUPLANS BENETI - ME
 CNPJ: 15.697.160/0001-09
OBJETO: Contratação serviços mecânicos em veículos da frota municipal de 
Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo 
I do edital.
VALOR: R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 054/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 023/2017.
DATA DE ASSINATURA: 14 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: T L BARBOSA & CIA LTDA
 CNPJ: 00.992.999/0001-00
OBJETO: Contratação serviços mecânicos em veículos da frota municipal de 
Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo 
I do edital.
VALOR: R$ 51.900,00 (cinquenta e um mil e novecentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº152/2017
DATA – 05/05/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Osvaldo Piovesan, por um período de 20 dias,  
referente ao período aquisitivo de 2012/2013 a contar de 05/06/17 a 24/06/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº151/2017
DATA – 05/05/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Marcela Marchry do Carmo, por um período 
de 15 dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016 a contar de 05/05/17 a 
22/05/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 06/2017
SÚMULA: Renovar o Certificado de Registro do Abrigo Institucional de Icaraima – 
Paraná 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, 
publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei 
Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990  e em 
reunião ordinária do dia 04 de maio de 2017
RESOLVE:
Art. 1º- A Secretaria de Assistência Social do município de Icaraima apresentou 
os documentos necessários para Renovar o Certificado de Registro do Abrigo 
Institucional, serviço este executado pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Icaraima – Paraná, sendo eles:
Plano de Ação 2017;
Projeto Político Pedagógico;
Regimento Interno;
Licença Sanitária;
Relação de Acolhidos e desacolhidos no ultimo ano;
Equipe Técnica.
Art. 2º - O presente Certificado tem validade por 2 (dois) anos.
Art. 3º - Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 05 de maio de 2017.
Susana Ferreira Graciano
Presidente do CMDCA

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 07/2017
SÚMULA: Alterar e nomear a composição dos membros do CMDCA do município 
de Icaraima.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, 
publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei 
Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990  e em 
reunião ordinária do dia 04 de maio de 2017
RESOLVE:
Art. 1º- Alterar e nomear a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA de Icaraima – Paraná.
Art. 2º - O CMDCA será composto por 8 membros titulares e igual número de 
suplentes, ficando assim constituídos.
a) ÁREA GOVERNAMENTAL
I) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Susana Ferreira Graciano
Suplente: Rute Célia da Silva Almeida
II)Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
Suplente: Lea Jose de Andrade Cardoso
III) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Márcia da Silva Ereno Fernandes
IV) Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: João Gilson Prado
Suplente: Lays Oliveira Vedovoto
b) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE 
I) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Fabiana Zarelli Dias Silva
Suplente: Eni Borges Ferreira
II) PROVOPAR MUNICIPAL
Titular: Joyce da Silva Francisco
Suplente: Dario Cezar Guerrer
c) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE DEFESA DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
I) Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Icaraima
Titular: Katia Batista Borges
Suplente: Gislaine Cabo Pacito
II) Associação de Recuperação de  Alcoólatras - ARA
Titular: Pedro Américo da Silva
Suplente Jose Pedro da Silva
Art. 3º - O mandato do CMDCA conforme o artigo 9º, parágrafo 4º da Lei nº 1.112/2015 
será de dois anos, podendo ser reconduzido para igual período.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Icaraíma.
Art. 5º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da desta data.
Icaraíma, 05 de maio de 2017.
Susana Ferreira Graciano
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.159/2017
DATA: 05/05/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MILLENNIUM INFORMÁTICA LTDA - 
EPP, o resultado do processo de Dispensa de Licitação H/2017.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação H/2017, 
em favor da empresa MILLENNIUM INFORMÁTICA LTDA - EPP, que tem como objeto 
a contratação de empresa para ministrar curso técnico voltado para adolescentes 
que cumprem medida socioeducativas de prestação de serviços a comunidade e 
liberdade assistida, conforme especificação da secretaria municipal de assistência 
social.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de maio de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.158/2017
DATA: 05/05/2017
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DE ICARAÍMA LTDA - ME, o resultado do processo licitatório modalidade 
Inexigibilidade n.º 001/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Inexigibilidade 
n.º 001/2017 em favor da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE 
ICARAÍMA LTDA - ME, cujo objeto trata do credenciamento pessoas jurídicas na área 
de BIOQUÍMICA para prestação de serviços laboratoriais, conforme encaminhamento 
da Secretaria Municipal de Saúde de Icaraíma, os procedimentos serão pagos 
com valores constantes da Tabela Sistema Único de Saúde – SUS para exames 
laboratoriais, conforme relação com quantidades e especificações constantes no 
Anexo I do Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ATA DE REUNIÃO
REF: TOMADA DE PREÇOS  001/2017 – TÉCNICA E PREÇO
PROCESSO N.º 008/2017
Aos 05 dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezessete, às 09:15 horas, na 
sala de reuniões da Câmara Municipal de Icaraíma, CNPJ: 77.930.386/0001-65 em 
sessão pública, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação designada pela 
portaria n.º 002/2017 sob presidência de Angélica Cássia Gomes Antunes da Silva 
e  membros Vera Lucia de Paula e Sandra Salustiano para proceder ao recebimento 
e a abertura dos envelopes, contendo documentação de habilitação,Proposta 
Técnica e as propostas de preços, das proponentes interessadas para a execução 
do objeto da Tomada de Preços nº 001/2017, que tem por objeto a locação mensal 
de Software de Gestão Pública para utilização no Legislativo Municipal, que atenda 
as áreas de Contabilidade Pública, Orçamento Anual,Plano Plurianual, Controle 
Patrimonial licitação e compras,recursos humanos e folha de pagamento, portal da 
transparência e E-social,incluindo licenciamento do software,implantação,conversão 
de dados existentes, suporte técnico operacional, treinamento e atualizações de 
versão que contemplem todas as obrigações legais,corretivas, evolutivas  e as 
que vierem ser exigidas pela legislação, em conformidade com as especificações 
descritas no termo de referência em anexo. O presidente conferiu os envelopes pediu 
para que todos os presentes conferissem se os envelopes estão todos devidamente 
lacrados e que rubricassem o mesmo, perguntou também se alguém encontrou 
alguma irregularidade no lacre dos envelopes e ninguém se manifestou contrario. Ato 
contínuo fez a abertura do envelope n°. 01 da habilitação da Empresa ALTERNATIVA 
SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP que também comprovou que se 
enquadra como empresa de pequeno porte e verificada a documentação da empresa 
constatou-se que esta apresentou devidamente todos os documentos exigidos em 
edital e por isto, foi declarada HABILITADA. Em seguida fez a abertura do envelope 
n°. 01 da habilitação da Empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TÉCNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS e verificada a documentação da empresa constatou-se 
que esta apresentou o estatuto social da empresa (Ata nº. 36 da Assembléia Geral 
Extraordinária) e a ata nº. 14 de Reunião do Conselho de Administração que trata 
da eleição do diretor de serviços Sr. Silvio Luis Strozzi, com mandato de 17/08/2015 
até 30/04/2017. Desta forma, com a documentação apresentada, o referido diretor 
não esta legalmente habilitado para representar a empresa na data da sessão 
publica dia 05/05/2017. Outro ponto encontrado pela comissão de licitação, é que as 
declarações apresentadas pela empresa proponente estão assinadas pelo Sr. Moacyr 
Carlos Popeta, que detém a carta de credenciamento com poderes para representar 
a empresa na sessão publica e renunciar recurso, e não para assinar as declarações 
exigidas no edital Tomada de Preços nº. 001/2017. Após a presidente da comissão de 
licitação suspendeu a sessão por quinze minutos para diligências com o departamento 
jurídico da Câmara Municipal de Icaraíma. Terminando a diligência, a comissão de 
licitação declara a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TÉCNOLOGIA E GESTÃO 
EM SERVIÇOS DESABILITADA pelos motivos acima citado. Ato contínuo, tendo em 
vista que houve intenção de recurso por parte do participante desabilitado, abre-se 
prazo legal de cinco dias úteis para recursos. Após a fase de recurso na habilitação 
será definido nova data para continuação da sessão pública que será publicado em 
edital no órgão oficial da Câmara Municipal de Icaraíma o jornal Umuarama Ilustrado.
O Presidente então anunciou o seguinte:
EMPRESA SITUAÇÃO
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP 
HABILITADA
GOVERNANÇA BRASIL S/A TÉCNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
DESABILITADA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRESIDENTE: Angélica Cássia Gomes Antunes da Silva           
MEMBROS: 
Vera Lucia de Paula                                                                    _________________
Sandra Salustiano                                                                        _________________
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA
Luis Paulo de Paiva Sereia
Giovane Buscorato de Almeida
Vera Lucia de Paula
EMPRESA PRESENTE:              
Giselly Daianny Figuereido de Carvalho
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP
Moacyr Carlos Popeta
GOVERNANÇA BRASIL S/A TÉCNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Icaraíma – PR, 05 de Maio de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 025/2017
PROCESSO Nº 571/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO PARA ATENDER OS 
SERVIÇOS E PROGRAMAS OFERTADOS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), ATRAVÉS DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 
INTEGRAL A FAMÍLIA (PAIF) DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: J.F. MIRANDA MORANDO - ME
CNPJ: 02.865.957/000126
VALOR MÁXIMO: R$ 5.991,12 (Cinco mil novecentos e noventa e um reais e doze 
centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 023/2017
PROCESSO Nº 569/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROCESSADOR INTEL i3, MONITOR 19,5” LED HD, 
NOBREAK 700 VA PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS) DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: MILLENNIUM INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 04.194.012/0001-55
VALOR MÁXIMO: R$ 3.489,00 (Três mil Quatrocentos e oitenta e nove reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 024/2017
PROCESSO Nº 570/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 50 CAMISETAS PARA A CAMPANHA DE COMBATE A 
VIOLÊNCIA SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, QUE SERÁ REALIZADA 
NO DIA 18 DE MAIO DE 2017 NO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: ELAINE XAVIER BEZERRA 06109577910.
CNPJ: 21.633.823/0001-24
VALOR MÁXIMO: R$ 975,00 (Novecentos e setenta e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 034/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº 029/2017, objeto aquisição de 06 (seis) resfriadores de 
leite com capacidade de 600 (seiscentos litros) classe 02 (duas) ordenhas para 
armazenamento do leite in natura sob refrigeração, para os produtores da Agricultura 
Familiar de Estado da Agricultura e do Abastecimento -SEAB e contrapartida do 
Município de Maria Helena, com recursos provenientes do Termo de Convênio nº 
172/2014, celebrado com o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria Município 
de Maria Helena.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a proposta apresentada pela empresa 
WALMOR HENRICH - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09.488.932/0001-08.
Maria Helena - PR, 05 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 053/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: WALMOR HENRICH - ME, tendo em vista o resultado da licitação 
sob a modalidade Pregão Presencial nº 029/2017, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa para fornecimento de 06 (seis) resfriador de leite com capacidade de 600 
(seiscentos litros) classe 02 (duas) ordenhas para armazenamento do leite in natura 
sob refrigeração, para os produtores da Agricultura Familiar do Município de Maria 
Helena, com recursos provenientes do Termo de Convênio nº 172/2014, celebrado 
com o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento -SEAB e contrapartida do Município de Maria Helena, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 034/2017, Pregão Presencial nº. 029/2017, realizada 
no dia 26 de abril de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato 
administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer o item 01 nos locais 
indicados pela Secretaria de Agricultura no Município de Maria Helena.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura, e termino no dia 31 de dezembro de 2017 encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais) na forma 
de crédito em conta corrente da licitante vencedora após a liberação dos recursos 
do convenio no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da certificação 
da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após o 
recebimento da autorização de fornecimento emitida pela Secretaria de Agricultura.
Maria Helena - PR, 05 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
WALMOR HENRICH
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 076/2017                  
Mariluz–Pr., 05 de maio de 2017.
Súmula: Nomeia Comitê de Investimentos do RPPS, de Mariluz.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de MARILUZ, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o disposto no Artigo 3-A, da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011, 
do Ministério da Previdência.
RESOLVE:
Art. 1º. -  Em cumprimento ao estabelecido no Artigo 3-A, da Portaria nº 519,  de 24 
de agosto de 2011, do Ministério da Previdência Social, o Comitê de Investimentos do 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Mariluz, tendo como unidade 
gestora, o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE MARILUZ, será composto pelos seguintes membros:
I. DANIELLA MARTINS - Superintendente do Conselho Municipal de 
Previdência da unidade gestora do R.P.P.S;
II. IDALETE PAULIQUI ALMEIDA - Diretora Financeira da unidade gestora 
do R.P.P.S.; 
III. VERÔNICA GARCIA - Membro do Comitê de investimentos. 
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. – Revogar a portaria de nº 019, de 11 de março de 2016.
Registre-se,
Publique-se
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DECRETO Nº 795/2017
Súmula: Dispõe sobre alteração na constituição do “Conselho de Alimentação Escolar – CAE, do Município de Alto 
Piquiri e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
a necessidade de alteração da constituição do Conselho de alimentação Escolar – CAE do Município de Alto Piquiri,
D E C R E TA:
Art. 1º Fica alterada a constituição do Conselho de Alimentação Escolar- CAE do Município de Alto Piquiri, com 
mandato de quatro (04) anos, na forma abaixo:
Nome RG CPF Representatividade
Antenor Cruz da Silva (titular) 4.033.548-0 507.906.509-59 Poder Executivo
Claudia Cambuí (suplente) 4.254.377-2 631.659.109-87 Poder Executivo
Arlete Luiz Barbosa (titular) 3.899.564-2 524.100.489-00 Professores
Adriana Mendes Pinheiro (suplente) 5.977.513-8 025.531.379-90 Professores
Christiane de Oliveira Brustolin (titular) 7.553.174-5 032.606.999-29 Professores
Cornélia Garcia Bortolato (suplente) 1.720.726-1 323.813.289-04 Professores
Márcia Alves da Silva (titular) 10.487.622-6 065.605.059-44 Pais de Alunos
Renata Cristina da Silva (suplente) 13.001.306-6 088.792.969-90 Pais de Alunos
Elizangela Rodrigues (titular) 6.082.039-2 018.005.559-38 Pais de Alunos
Elaine Aparecida Zancan (suplente) 6.074.751-2 017.899.059-07 Pais de Alunos
Solange Aparecida Vicente Mario (titular) 6.740.026-7 026.823.239-36 Sociedade Civil
Zilda Helena Daniel Morotti (suplente) 4.182.592-8 570.916.849-15 Sociedade Civil
Veronica Dzvonek Denuzzi (titular) 3.240.768-4 395.192.609-00 Sociedade Civil
Larissa Lins de Oliveira (suplente) 12.361.999-4 078.584.889-45 Sociedade Civil
Art.2º Considerar de relevância os serviços a serem prestados pelos conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus 
para o município.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial ao Decreto Nº 777/2017, de 28 de março de 2017 e este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 05(cinco) dias do mês de maio de 2017(dois mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

hOSPITAL gERAL NOSSA SENhORA APARECIDA LTDA. 
CNPJ/MF n.º 75.854.901/0001-40
ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
HOSPITAL GERAL NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, através de seus 
diretores, convidam todos os sócios a se reunirem em assembleia de sócios, a 
realizar-se no auditório da sede, sito a rua Guadiana, 4.095, Umuarama, Paraná, no 
dia 17 de maio de 2017, às 18:30 horas, em primeira convocação; e, as 19 horas em 
segunda convocação, para tratar da seguinte ordem do dia: 
1.   Prestação de Contas 2016
2.   Eleição da Diretoria
Umuarama-Pr., 27 de abril de 2017
Hospital Geral Nossa Senhora Aparecida Ltda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 63/2.017, DE 05 DE MAIO DE 2.017
Súmula: Declara “Sem Efeito” publicação equivocadamente veiculada no Diário Oficial do Município de Douradina/PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina a Lei Orgânica Municipal;
DECRETA
Art. 1º. Fica declarado “sem efeitos” a publicação da sanção da lei 2.032/2.017, que fora veiculada na Edição 10.918, 
pág. C1, de 14 de março de 2.017 do Diário Oficial do Município de Douradina/PR (Umuarama Ilustrado).
Art. 2º. Declara que a publicação da sanção da lei 2.032/2.017, que fora veiculada na Edição nº 10.915, pág. C8, de 
10 de março de 2.017 do Diário Oficial do Município de Douradina/PR (Umuarama Ilustrado) é a publicação oficial.
Art. 3º. É parte integrante do presente Decreto, a sanção da lei 2.032/2.017, que fora veiculada na Edição nº 10.915, 
pág. C8, de 10 de março de 2.017 do Diário Oficial do Município de Douradina/PR (Umuarama Ilustrado), devendo 
ser publicada em conjunto com este.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e ficam revogadas as disposições em contrário.
Douradina/PR, 05 de maio de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

LEI Nº. 2.032
De 07 de Março de 2017.
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de até R$- 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2170 - Manutenção do PAM –  Pronto Atendimento Municipal    
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos  e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  150.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  35.000,00
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 80.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  5.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  450.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  730.000,00
Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsini  
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos  e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  150.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  35.000,00
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 50.000,00
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  40.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  5.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  350.000,00
10.301.0015.2083 - Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa 
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 50.000,00
10.302.0016.2102 - Manutenção dos Serviços Ambulatoriais  
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  40.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  730.000,00
Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 075/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Aquisição de Notebook, Câmara de Conservação de Imunobiológicos, 
Equipo Cart Odontológico e Veículo automóvel de passeio para 05 
passageiros, a serem utilizados nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), afins 
de atender a Proposta nº 95725.438000/116001 do Ministério da Saúde. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 19/05/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 09h59min do dia 19/05/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min. do dia 19/05/2017 

Modalidade: Pregão Presencial n° 076/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
fornecimento parcelado de arranjos, buquês e coroas de flores naturais, para 
serem utilizadas em homenagens póstumas e na decoração de eventos 
promovidos pelo Município de Guaíra. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 19 de maio de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br, link Processos Licitatórios e/ou pelo site www.bll.org.br 
no link BLL Compras. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 05 de maio de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA 002/2017.
Fixa o valor dispensável de cotação física, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VI do art. 66, da 
Lei Orgânica do Município resolve:
Art. 1º. Com a finalidade de dar mais agilidade às compras efetuadas através de contratação direta mediante dispensa 
de licitação, fica dispensado de incluir ao processo, as três cotações físicas, até o limite de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais).
Art. 2º. Ficam mantidas as demais exigências e responsabilidades, constantes da Instrução Normativa 001/2017 de 
03 de março de 2017.
Art. 3º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 03 dias do mês de maio de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Assessor Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gopv.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 054/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Presencial nº 016/2017, cujo objeto é Contratação 
empresa para a prestação de serviços de manutenção da rede de iluminação pública pelo prazo de 12 meses, 
conforme especificações constantes do edital.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
LOTE I – ANDERSON RENAN DE SOUZA 07224162965 – CNPJ: 17.764.284/0001-95; com proposta de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), a serem pagas em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas.
Mariluz, 05 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA 
E ESgOTO - SAMAE MARILUZ - PARANA

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2014
Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE de Mariluz/PR 
(contratante) e, de outro, CUARELI E GIMENEZ LTDA (contratada), ambos já qualificados no contrato administrativo 
em questão, estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de promover a 
prorrogação do prazo de vigência contratual, passando-o até o dia 31 de agosto de 2017, onerando a seguinte dotação 
orçamentária: 17.122.0042.2110 – 3.3.90.39.00.00. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fundamenta-se, o presente aditivo, no artigo 57, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como na necessidade da contratante de contar com a prestação dos serviços, os quais são de natureza contínua, 
salientando-se a existência de disponibilidade suficiente de recursos em caixa.
CLÁUSULA TERCEIRA – Em virtude da formalização desse aditivo, fica alterada a cláusula nona do contrato, 
passando a figurar nela a data de 31 de agosto de 2017.
CLÁUSULA QUARTA - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a assinatura 
das testemunhas.
Mariluz/PR, 28 de abril de 2017. 
De acordo:
Contratante:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Edenilson Fernandes Reginaldo – Diretor
Contratada: __________________________________________
CUARELI E GIMENEZ LTDA
Luiz Carlos Gimenez - Sócio Proprietário

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO - SAMAE
MARILUZ - PARANA

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2014
Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE de Mariluz/PR 
(contratante) e, de outro, I. J. ROGALSKI - ME (contratada), ambos já qualificados no contrato administrativo em 
questão, estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de promover a 
prorrogação do prazo de vigência contratual, passando-o até o dia 31 de agosto de 2017, onerando a seguinte dotação 
orçamentária: 17.122.0042.2110 – 3.3.90.39.00.00. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fundamenta-se, o presente aditivo, no artigo 57, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como na necessidade da contratante de contar com a prestação dos serviços, os quais são de natureza contínua, 
salientando-se a existência de disponibilidade suficiente de recursos em caixa.
CLÁUSULA TERCEIRA – Em virtude da formalização desse aditivo, fica alterada a cláusula nona do contrato, 
passando a figurar nela a data de 31 de agosto de 2017.
CLÁUSULA QUARTA - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a assinatura 
das testemunhas.
Mariluz/PR, 28 de abril de 2017. 
De acordo:
Contratante:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Edenilson Fernandes Reginaldo – Diretor
Contratada: __________________________________________
I. J. ROGALSKI-ME
Irislayne Jacinto Rogalski - Sócio Proprietário

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO - SAMAE
MARILUZ - PARANA

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2014
Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE de Mariluz/PR 
(contratante) e, de outro, DROGARIA MARILUZ LTDA (contratada), ambos já qualificados no contrato administrativo 
em questão, estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de promover a 
prorrogação do prazo de vigência contratual, passando-o até o dia 31 de agosto de 2017, onerando a seguinte dotação 
orçamentária: 17.122.0042.2110 – 3.3.90.39.00.00. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fundamenta-se, o presente aditivo, no artigo 57, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como na necessidade da contratante de contar com a prestação dos serviços, os quais são de natureza contínua, 
salientando-se a existência de disponibilidade suficiente de recursos em caixa.
CLÁUSULA TERCEIRA – Em virtude da formalização desse aditivo, fica alterada a cláusula nona do contrato, 
passando a figurar nela a data de 31 de agosto de 2017.
CLÁUSULA QUARTA - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a assinatura 
das testemunhas.
Mariluz/PR, 28 de abril de 2017. 
De acordo:
Contratante:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Edenilson Fernandes Reginaldo – Diretor
Contratada: __________________________________________
DROGARIA MARILUZ LTDA
Horácio Hirabara - Sócio Proprietário

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO - SAMAE
MARILUZ - PARANA

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2014
Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE de Mariluz/PR 
(contratante) e, de outro, LOTERICA MARILUZ LTDA (contratada), ambos já qualificados no contrato administrativo 
em questão, estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de promover a 
prorrogação do prazo de vigência contratual, passando-o até o dia 31 de agosto de 2017, onerando a seguinte dotação 
orçamentária: 17.122.0042.2110 – 3.3.90.39.00.00. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fundamenta-se, o presente aditivo, no artigo 57, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como na necessidade da contratante de contar com a prestação dos serviços, os quais são de natureza contínua, 
salientando-se a existência de disponibilidade suficiente de recursos em caixa.
CLÁUSULA TERCEIRA – Em virtude da formalização desse aditivo, fica alterada a cláusula nona do contrato, 
passando a figurar nela a data de 31 de agosto de 2017.
CLÁUSULA QUARTA - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a assinatura 
das testemunhas.
Mariluz/PR, 28 de abril de 2017. 
De acordo:
Contratante:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Edenilson Fernandes Reginaldo – Diretor
Contratada: __________________________________________
LOTERICA MARILUZ LTDA
Wanderley Aparecido Bossoni - Sócio Proprietário
 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO - SAMAE
MARILUZ - PARANA

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2014
Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE de Mariluz/PR 
(contratante) e, de outro, R.F.C DOMINGUES (contratada), ambos já qualificados no contrato administrativo em 
questão, estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de promover a 
prorrogação do prazo de vigência contratual, passando-o até o dia 31 de agosto de 2017, onerando a seguinte dotação 
orçamentária: 17.122.0042.2110 – 3.3.90.39.00.00. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fundamenta-se, o presente aditivo, no artigo 57, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como na necessidade da contratante de contar com a prestação dos serviços, os quais são de natureza contínua, 
salientando-se a existência de disponibilidade suficiente de recursos em caixa.
CLÁUSULA TERCEIRA – Em virtude da formalização desse aditivo, fica alterada a cláusula nona do contrato, 
passando a figurar nela a data de 31 de agosto de 2017.
CLÁUSULA QUARTA - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de igual teor, com a assinatura 
das testemunhas.
Mariluz/PR, 28 de abril de 2017. 
De acordo:
Contratante:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Edenilson Fernandes Reginaldo – Diretor
Contratada: __________________________________________
R.F.C DOMINGUES & CIA Ltda
Rosangela de Fátima Constantino Domingues
Sócio Proprietário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 021/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro  
SAÍDA: 24/04/2017 ás 06:00 horas
RETORNO: 26/04/2017 ás 19:00 horas 
Pagamento de duas diárias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$779 
(Setecentos e setenta e nove reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o município de 
Curitiba – Pr, para tratar de assuntos de interesse municipal. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Laurindo Sabatini
Vice- Prefeito
  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 022/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro  
SAÍDA: 03/05/2017 ás 15:00 horas
RETORNO: 05/05/2017 ás 07:00 horas 
Pagamento de uma diária meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de 
R$399,00 (Trezentos e noventa e nove reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o 
município de Curitiba – Pr, para tratar de assuntos de interesse municipal. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Edson Noboru Simakawa
Engenheiro Civil

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 023/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro  
SAÍDA: 03/05/2017 ás 15:00 horas
RETORNO: 05/05/2017 ás 07:00 horas 
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$798,00 (Setecentos e noventa e oito reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o 
município de Curitiba – Pr, para tratar de assuntos de interesse municipal. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 024/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro  
SAÍDA: 04/05/2017 ás 20:00 horas
RETORNO: 06/05/2017 ás 07:00 horas 
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$598,50 (Quinhentos noventa e oito reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o 
município de Curitiba – Pr, para participar de Oficinas sobre Pré-Natal do Rede Mãe Paranaense. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Patrícia Aparecida Macedo
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 025/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro  
SAÍDA: 04/05/2017 ás 20:00 horas
RETORNO: 06/05/2017 ás 07:00 horas 
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$ 399,00 (Trezentos e noventa e nove reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o 
município de Curitiba – Pr, para participar de Oficinas sobre Pré-Natal do Rede Mãe Paranaense. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
Angela Maria de Almeida Nogueira
Enfermeira

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 026/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro  
SAÍDA: 04/05/2017 ás 20:00 horas
RETORNO: 06/05/2017 ás 07:00 horas 
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$ 399,00 (Trezentos e noventa e nove reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o 
município de Curitiba – Pr, para participar de Oficinas sobre Pré-Natal do Rede Mãe Paranaense. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
Nadieli Andressa Rocha
Enfermeira

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
Rua Jorge Ferreira n.º 550 fone 44-3643-1301 – Francisco Alves
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto nos artigos, 30, inciso 
XIII, letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base no Ofício nº 
118/2017-GAB, do Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores Vereadores para 
participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas no dia 10 de Maio às 19:00 horas e no dia 12 de Maio às 
19:30 horas, no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº 020/2017.
SÚMULA: Inclui o imóvel que especifica na área de Expansão Urbana do Município de Francisco Alves Estado do 
Paraná, instituído pela Lei nº 56/79 de 04 de junho de 1979. (Matricula nº 2.367).
Autoria: Prefeito Municipal.
   Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 021/2017.
SÚMULA: Inclui o imóvel que especifica na área de Expansão Urbana do Município de Francisco Alves Estado do 
Paraná, instituído pela Lei nº 56/79 de 04 de junho de 1979. (Matricula nº 3.731).
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 022/2017.
SÚMULA: Inclui o imóvel que especifica na área de Expansão Urbana do Município de Francisco Alves Estado do 
Paraná, instituído pela Lei nº 56/79 de 04 de junho de 1979. (Matricula nº 6.743).
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 023/2017.
SÚMULA: Inclui o imóvel que especifica na área de Expansão Urbana do Município de Francisco Alves Estado do 
Paraná, instituído pela Lei nº 56/79 de 04 de junho de 1979. (Matricula nº 12.742).
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos cinco dias do mês de maio de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 839/2016-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016
Aos 28 dias do mês de Abril de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, neste ato representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado CONTRATADA a empresa ERICA C. B. BORTOLUZZI SERVIÇOS MÉDICOS, 
estabelecida na Rua Irati, 641, Centro, CEP 87830-000, na cidade de Tapira, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 17.530.482/0001-94, neste ato representado por ÉRICA CRISTINA BITENCOURT BORTOLUZZI, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 5.356.149-0/SSP-SC e CPF n.º 058.360.979-17, resolvem ADITAR o presente ao 
Contrato n.º 839/2016-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo mais um período de 06 
(seis) meses, que passa a ter início em 01 de maio de 2017 e término em 30 de novembro de 2017, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/FMS
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
ERICA C. B. BORTOLUZZI SERVIÇOS MEDICOS
ERICA CRISTINA BITERCOURT BORTOLUZZI
Contratada
TESTEMUNHAS:
1________________________________________
2________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA: 026/2017
PROCESSO: 572/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, E PARA UTILIZAÇÃO DE FACÇÃO DE 
CONFECÇÕES, COMO FORMA DE ESTÍMULO AO FOMENTO DA ECONOMIA NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 MESES.
CONTRATADO: NESTOR PEGORARO.
CPF: 042.697.489-15
VALOR: R$ 8.655,00 (oito mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais).

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2017 
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Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

Decreto  nº 42/2017 de 05/05/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 4.977,70 (quatro mil novecentos e setenta e  
sete reais e setenta centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 1324/2016 de 04/11/2016. 
 

Decreta
: 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas 

 4.977,70  438 - 4.4.90.93.00.00 00801 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação:  4.977,70 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 801 C.E.F. 0303379-77/2009 Implant Academias Terceira Idade 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  05 de maio de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL  DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2017
O Vereador Julio César Pradella – Presidente da Câmara de Vereadores  do Município de Nova Olímpia – Pr., no uso 
de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões  Extraordinárias a serem realizadas no dia 08 após 
a sessão ordinária  e no dia 09 de maio de 2017, para tratar da seguinte  ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação dos projetos de Leis nsº 008 e 009/2017. 
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 04 de maio de 2017.
Julio César Pradella
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº31/2017 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços de Locação e Manutenção de Sistemas 
de Informática aproveitando o banco de dados existente em formato DBF, a serem utilizados pelo Departamento de 
Fiscalização do Município de Perobal, Estado do Paraná.
TIPO: Menor preço - Global
DATA DA ABERTURA: Sexta-Feira, 19 de maio de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014  e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, pelo endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 05 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°73/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Cursos de Qualificação Profissional – Curso de 
Eletricista Instalador Residencial, a serem realizadas nas dependências da contratada, com o fornecimento de 
equipamentos, recursos humanos, materiais e insumos necessários a sua realização.
Valor Total: R$ 990,00.
Vigência: 05/05/17 a 05/11/17.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº14/2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º002/2017.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Nº016/2017 de 02 de janeiro de 2017, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2017, para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, durante o período do ano letivo de 2017, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu credenciar os seguintes fornecedores:
AGRICULTORES CREDENCIADOS:
Nº FORNECEDORES
01 PAULINO BENEDITO GODINHO
02 VALDEMAR CHAMPAN
Perobal-PR, 05 de maio de 2017.
FABIO CESAR BELEZI
Presidente da Comissão de Licitação.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N° 03/2017
O CMDCA de Pérola – PR,  divulga a classificação e pontuação da prova para suplente de conselheiro tutelar realizada 
em 30 de abril de 2016.
CANDIDATO NOME PONTUAÇÃO
01 Rafael Karas Dodó 87
02 Bruno Augusto Silvério 70
03 Rafael dos Santos Couto 60
04 Luana Andrade dos Santos 53
05 Rosalina Romanesi 49
06 Adrielle Perrut dos Santos 44
07 Orlando Arcanjo  41
Pérola, 05 de maio de 2017.
Eloneida Cláudia Figueira Fonseca
Secretária Executiva do CMDCA

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 94 de 05 de maio de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2327 de 15 de dezembro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade Orçamentária:  09.01 Departamento de Saúde 
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral – Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 000) R$ 40.000,00
TOTAL                                              R$ 40.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde 
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral – Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 40.000,00
TOTAL                R$ 40.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 077, DE 05 DE MAIO DE 2017.
Concede a servidora Francielly Lourenço da Silva, licença para tratar de interesses particulares.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 140, da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos 
Humanos sob nº 019/2017,
R E S O L V E:
Art.1º - Conceder a servidora Francielly Lourenço da Silva, matrícula nº 2.245 ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais - Nível 01, licença para tratar de interesses particulares, sem remuneração, pelo período de 2 (dois) 
anos, a partir de 08 de Maio de 2017.
Prefeitura do Municipal de Mariluz, em 05 de Maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 276/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ROSICLER RUIZ OLIVOTO, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº 5.737.975-8, SSP/PR, e do CPF nº 018.127.749-23, ocupando o cargo de Técnico em Higiene Dental, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 277/2017
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, cumulado com 
o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção 
vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora ROSELI PEIXINHO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 19.706.034-1, SSP/SP, e do CPF nº 119.193.018-10, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, da Faixa-I para Faixa-II, a partir 
de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 29/2017 – Termo de Convênio 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: CONSIGNET SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 23.112.748/0001-81, 
situada na Avenida Horácio Raccanello Filho, nº 5.410, Sobreloja, Sala 21, 
na cidade de Maringá/PR.  
Objeto: cessão dos direitos de uso, serviços de instalação e de suporte 
técnico operacional do sistema de Gestão de Margem Consignável com 
Desconto em Folha de Pagamento, denominado “Consignet”, de 
propriedade da contratada, com vistas a modernizações e controle das 
rotinas empregadas na sistemática de consignação em folha de 
pagamento de desconto das entidades conveniadas. 
Valor total da contratação – Sem custo.    
Prazo de vigência – 05 (cinco) anos – a partir de 20 de março de 2017. 
Umuarama/PR, 20 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 05 de maio  de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 03/05/2017  a 05/05/2017
DATA  RECURSO   VALOR
03/05/2017  FUNDEB   R$-  7.419,23
03/05/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-       70,34
04/05/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-       20,20
04/05/2017  FUNDEB   R$-25.083,29
05/05/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-     190,00
05/05/2017  TRANSP. ESC. FEDERAL  R$-  3.411,34
05/05/2017  MERENDA ESCOLAR  R$-12.479,40
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017
TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 008/2017
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço elétrico incluindo o fornecimento dos materiais.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  J.H. da Silva Pereira & Cia Ltda. – ME.
    CNPJ – 15.691.367/0001-76
VALOR TOTAL:  R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais)
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Após a entrega dos serviços/materiais com apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Com início após assinatura do contrato e de acordo com a    
  necessidade da autarquia.
Tapejara, 05 de maio de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. ABRIL - 2017
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
17/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 162,61
17/04/2017 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO EDUCÇÃO 46.181,63
17/04/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PAB FIXO 29.644,00
17/04/2017 FNAS - FMAS - IGDBF 1.660,20
18/04/2017 ICMS - ESTADUAL 645.179,47
18/04/2017 F U N D E B 54.024,76
18/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 304,90
19/04/2017 F U N D E B 168.836,15
19/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 925,97
19/04/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PSF - ESTADUAL 3.650,00
20/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 431,67
20/04/2017 F U N D E B 14.138,52
20/04/2017 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 131.762,28
20/04/2017 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 2.843,70
24/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 1.618,77
24/04/2017 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO - FEP 12.281,25
24/04/2017 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PNATE SEED 10.883,94
24/04/2017 SECRETARIA DA SAÚDE - INVESTIMENTOS 240.000,00
25/04/2017 F U N D E B 10.113,82
25/04/2017 ICMS ESTADUAL 120.782,25
25/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 21.856,20
25/04/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PSF 17.190,50
25/04/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 5% 608,40
25/04/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 95% 11.559,60
25/04/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PMAQ 18.700,00
26/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 8.710,00
26/04/2017 F U N D E B 35.905,92
27/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 63,76
27/04/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 5% 405,60
27/04/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 95% 7.706,40
27/04/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PARCELA - PFVS 1.669,80
28/04/2017 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 2.242,58
28/04/2017 ICMS DESONERAÇÃO 7.650,42
28/04/2017 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 474.962,82
28/04/2017 ITR - INCRA 75,20
28/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 243,51
28/04/2017 F U N D E B 49.950,27
28/04/2017 SECRETARIA DA SAÚDE - PSF ESTADUAL 2.000,00
Tapejara-Pr; 28 DE ABRIL de 2017.                                                                             
RODRIGO DE O.  SOUZA KOIKE                                                                                             
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 046, DE 05 DE MAIO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 85.000,00 
(Oitenta e cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades, operação especial e nos 
elementos a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.14.14.00 (29) Diárias no Pais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 20.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.93.00.00 (80) Indenizações e Restituições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.14.14.00 (964) Diárias no País. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 40.000,00
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: Saúde - 15% 
3.3.90.33.00.00 (250) Passagens e Despesas com Locação. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
TOTAL R$: 85.000,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.11.00.00 (26) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.91.00.00 (78) Indenizações e Restituições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (254) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 40.000,00
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: Saúde - 15% 
3.3.90.39.00.00 (255) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
TOTAL R$: 85.000,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de Maio de 2017
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 043, DE 30 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre alteração do Cronograma de Desembolso da Prefeitura Municipal de Tapejara para o exercício financeiro 
de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município: 
DECRETA
Art. 1o  Tendo em vista as alterações efetuadas no orçamento de 2017 através de créditos adicionais suplementares 
e especiais, fica alterado o disposto no Anexo I do Decreto nº 108/2016, de 26 de Dezembro de 2016, conforme 
anexo deste Decreto: 
Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de Abril de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE  
       

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ESPERANÇA NOVA-PR.

RESOLUÇÃO: 002/2017
SÚMULA: Aprovação da Contratação da Palestrante Ilza Reghini para a IX Conferência Municipal da Assistência 
Social 2017. O Conselho Municipal da Assistência Social (CMAS), no uso de suas Atribuições Legais que lhe confere 
a Lei 071/98 de 18 de novembro de 1998:
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a Contratação da Palestrante Ilza Reghini para a IX Conferência Municipal da Assistência Social com o 
tema: Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS.
 Art: II Esta Resolução entra em vigor na data da sua Publicação. Sem mais nada a tratar encerrou-se a reunião, lavrei 
a presente Ata que será assinada por mim e demais conselheiros presentes. Esperança Nova Paraná, aos cinco dias 
do mês de Maio de dois mil e dezessete, Valquiria dos Santos Ochman, Presidente do CMAS. 
VALQUIRIA DOS SANTOS OCHMAN
Presidente do CMAS

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 008/2017, DE 02 DE MAIO DE 2017. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, considerando o Requerimento de viagem nº 018/2017, formulado 
pelo vereador Joel Magalhães dos Santos.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar o vereador: Joel Magalhães dos Santos a se deslocar até a cidade de Curitiba- Paraná, nos dias 02, 
03 e 04 de Março do corrente ano, em suas atribuições oficiais, cabendo ao vereador o pagamento de 01 e 1/2 diárias, 
a titulo de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, para tratar de assuntos 
correlatos junto a Secretaria de Estado, Gabinetes dos Deputados Estaduais e Autarquias.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 02 de Maio de 2017.
         José Braz Brilhante                                                             Joel Magalhães dos Santos
               Presidente                                                                                   1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 225 DE 05 DE MAIO DE 2017
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 015 de 05 de maio de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade, com proventos proporcionais, a servidora Maria Janduci 
de Souza, matrícula n.º 886-9, portadora do CPF/MF n.º 977.129.069-04, ocupante do cargo Monitora de Ofício, 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 40º, § 1º, III, “b” da Emenda 
Constitucional n.º 41, do dia 19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 907,39 (Novecentos e sete reais e trinta e nove centavos), 
devendo este valor ser complementado para assegurar a percepção de um salário mínimo vigente de R$ 937,00 
(Novecentos e trinta e sete reais), sendo que a forma de reajuste será sem paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º 
da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de maio de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO N.º  070/2017
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF n.º 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
OBJETO: Referente Contratação de empresa especializada para execução de obras de drenagem de águas pluviais 
localizada no trecho da Rua Amazonas entre a Rua Quintino Bocaiúva e Avenida Brasil no Município de Tapejara – PR.
VALOR TOTAL: R$- 69.841,18 (sessenta e nove mil oitocentos e quarenta e um reais e dezoito centavos).
                                        PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
Tapejara-Pr, em 05 de maio de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
 Município de Tapejara
     
EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2017
OBJETO:  Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para atender às 
necessidades das cantinas dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara-Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: IRMÃOS BRATTI LTDA - EPP. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-64.985,95 (sessenta e quatro mil novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2017
OBJETO:  Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para atender às 
necessidades das cantinas dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara-Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: E. TRINDADE PANIFICADORA – ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-13.939,00 (treze mil novecentos e e trinta e nove reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2017
OBJETO: Locação de 01 (um) veículo tipo ônibus, para transporte de passageiros,  destinado 
a atender às necessidades do Departamento de Saúde do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MARCOS ROGERIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
                                
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 049/2017
OBJETO: Locação de veculos tipo ônibus e micro ônibus, para transporte de passageiros, destinado a atender linhas 
de transportes escolares da rede municipal de ensino do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARCOS ROGERIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-94.470,00, (noventa e quatro mil, novecentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 052/2017
OBJETO: Locação de veículos tipo ônibus, destinados ao transporte de alunos universitários do município de 
Tapejara/PR, até a universidade localizada no município de Umuarama, percorrendo um percurso aproximado de 125 
km diários, com itinerário de segunda à sexta-feira no período noturno, e aos sábados no período matutino, (mediante 
o fornecimento de motorista e despesas com o veículo por conta da contratada).
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MINASTUR TURISMO EIRELI – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 053/2017
OBJETO: Locação de veículos tipo ônibus, destinados ao transporte de alunos universitários do município de 
Tapejara/PR, até a universidade localizada no município de Cianorte, percorrendo um percurso aproximado de 80 km 
diários, (mediante o fornecimento de motorista e despesas com o veículo por conta da contratada).
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L. A. TIBÉRIO – TRANSPORTES - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-35.850,00 (trinta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 054/2017
OBJETO: Locação de veículos tipo ônibus, destinados ao transporte de alunos universitários do município de 
Tapejara/PR, até as universidades localizadas nos municípios de Umuarama, percorrendo um percurso aproximado 
de 125 km diários, e Campo Mourão, percorrendo um percurso aproximado de 150 km diários, com itinerário de 
segunda à sexta-feira no período noturno, e aos sábados no período matutino, (mediante o fornecimento de motorista 
e despesas com o veículo por conta da contratada).
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  A. GARCIA – TRANSPORTES - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-68.900,00 (sessenta e oito mil e novecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 055/2017
OBJETO: Locação de veículos tipo ônibus, destinados ao transporte de alunos universitários do município de 
Tapejara/PR, até as universidades localizadas nos municípios de: Umuarama, percorrendo um percurso aproximado 
de 125 km diários; e Cruzeiro do Oeste, percorrendo um percurso aproximado de 70 km diários, com itinerário de 
segunda à sexta-feira no período noturno, e aos sábados no período matutino, (mediante o fornecimento de motorista 
e despesas com o veículo por conta da contratada).
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES – EIRELI - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-42.291,00 (quarenta e dois mil duzentos e noventa e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 10287/2017
Súmula: Concede aposentadoria Voluntária Por Idade e dá outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora Maria das Graças de Almeida.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a servidora Maria das Graças de Almeida, brasileira, Servidora Pública Municipal de Terra 
Roxa – PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ASG XI conforme quadro de cargos, portadora 
do RG. nº. 3.660.702-5 SSP/PR e inscrita no CPF n°914.538.019-87, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais no valor de R$ 1.997,08(Um mil novecentos e noventa e sete reais e oito 
centavos) com fundamento no Art. 6º da EC 41/03 – Comum Provento Integral – com Paridade – Última Remuneração.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor constante na planilha de cálculo de 
proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Terra Roxa, 05 de maio de 2017.
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº10288/2017
Súmula: Concede aposentadoria Voluntária Por Idade e dá outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora Teresinha de Fatima do Carmo.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a servidora Teresinha de Fatima do Carmo, brasileira, Servidora Pública Municipal de Terra 
Roxa – PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ASG XI conforme quadro de cargos, portadora 
do RG. nº. 4.992.812-2SSP/PR e inscrita no CPF n°723.714.479-00, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais no valor de R$ 1.849,15(Um mil oitocentos e quarenta e nove reais e quinze 
centavos) com fundamento no Art. 6º da EC 41/03 – Comum Provento Integral – com Paridade – Última Remuneração.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor constante na planilha de cálculo de 
proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Terra Roxa, 05 de maio de 2017.
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 006 DO CONTRATO Nº 2202014, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2014, 
PREGÃO Nº 116/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: M. A. M. CORREIA - SERVIÇOS - EPP.
OBJETO: a prorrogação do prazo do contrato para o dia 06/1 1/2017 e manutenção do valor contratual anteriormente 
pactuado, por um período de seis meses, conforme determina o Art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  JUVENIL MARCELO CORREIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 038/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Contratado: SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS DE DIVERSOS, QUE SERAO 
MINISTRADOS NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE COELHO (ESCOLA DO 
TRABALHO), NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
038/2017, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2017.
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, XIII.
Terra Roxa, 05 de Maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Retificação da publicação do Processo Licitatório nº 032/21017, Pregão Presencial nº 029/2017, Umuarama Ilustrado, 
Publicação nº 10953, de 26/04/2017, onde se lê:
1. DO OBJETO 
2. O preço máximo estimado para este certame é de R$ 327.968,00 (trezentos e vinte e sete mil novecentos e sessenta 
e oito reais), para o LOTE I R$ 16.889,00 (dezesseis mil oitocentos e oitenta e nove reais) mensal, perfazendo um total 
anual de R$ 202.668,00 (duzentos e dois mil e seiscentos e sessenta e oito reais), para o LOTE II R$ 3.925,00 (três 
mil novecentos e vinte e cinco reais) mensais, perfazendo uma total anual de R$ 47.100,00 (quarenta e sete mil e cem 
reais), tendo por base os preços praticados pelo mercado.
Leia-se:
2. DO OBJETO 
2. O preço máximo estimado para este certame é de R$ 327.968,00 (trezentos e vinte e sete mil novecentos e sessenta 
e oito reais), para o LOTE I R$ 16.889,00 (dezesseis mil oitocentos e oitenta e nove reais) mensal, perfazendo um 
total anual de R$ 202.668,00 (duzentos e dois mil e seiscentos e sessenta e oito reais), para o LOTE II R$ 3.925,00 
(três mil novecentos e vinte e cinco reais) mensais, perfazendo uma total anual de R$ 47.100,00 (quarenta e sete mil 
e cem reais), tendo por base os preços praticados pelo mercado. O valor máximo para os serviços de implantação, 
instalação, migração de dados, implantação e treinamento, será de R$ 78.200,00 (setenta e oito mil e duzentos reais).
Onde se lê:
LOTE I
1. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO:
1.1. PREFEITURA MUNICIPAL:
SubItem Qtde Und Descrição Valor 
1. 1 Serviço a. Programas de Planejamento e Gestão Orçamentária;
b. Programas de Contabilidade Pública;
c. Programas de Compras e Licitações;
d. Programas de Folha de Pagamento;
e. Programas de Procuradoria Municipal;
f. Programas de Patrimônio;
g. Programas de Almoxarifado;
h. Programas de Frotas;
i. Programas de Protocolo e Processo Digital;
j. Programas de Ouvidora;
k. Programas de Acesso a Informação;
l. Programas para Portal do Cidadão;
m. Programas de Nota Fiscal Eletrônica;
n. Programas de Escrita Fiscal;
o. Programas do Simples Nacional;
p. Programas de Gestão da Arrecadação;
q. Programas de Dívida Ativa;
r. Programas de Contribuição de Melhoria;
s. Programas de Receitas Diversas;
t. Programas de IPTU;
u. Programas de ISSQN;
v. Portal da Transparência. 

Leia-se:
LOTE I
2. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO:
1.2. PREFEITURA MUNICIPAL:
SubItem Qtde Und Descrição Valor 
2. 1 Serviço     a. Programas de Planejamento e Gestão Orçamentária;
b. Programas de Contabilidade Pública;
c. Programas de Compras e Licitações;
d. Programas de Folha de Pagamento;
e. Programas de Procuradoria Municipal;
f. Programas de Patrimônio;
g. Programas de Almoxarifado; 
h. Programas de Frotas;
i. Programas de Protocolo e Processo Digital;
j. Programas de Ouvidora;
k. Programas para Portal do Cidadão;
l. Programas de Nota Fiscal Eletrônica;
m. Programas de Escrita Fiscal;
n. Programas de Gestão da Arrecadação;
o. Programas de Dívida Ativa;
p. Programas de Contribuição de Melhoria;
q. Programas de Receitas Diversas;
r. Programas de IPTU;
s. Programas de ISSQN;
t. Portal da Transparência;
u. Módulo de Fiscalização Fazendária;
v. Módulo de Cemitérios. 
Terra Roxa-PR., 05 de Maio de 2017.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 039/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Contratado: SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS DE DIVERSOS, QUE SERAO 
MINISTRADOS NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE COELHO (ESCOLA DO 
TRABALHO), NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
039/2017, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2017.
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, XIII.
Terra Roxa, 05 de Maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10289/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 10820/2017 em 03/05/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora IDA MARIA SOARES, ocupante do cargo de Professora, matrícula 100, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 03 (três) meses de licença especial a partir de 08/05/2017 a 
05/08/2017, de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 05 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 026/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 073/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS “HORTIFRUTI” PARA MANUTENÇAO DE DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SILVIA AMARILLA DE BUENO - 01126589977
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (03/05/2017 até 02/05/2018)
VALOR:  R$-17.776,74 (dezessete mil, setecentos e setenta e seis reais e setenta e quatro centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 03 de Maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2017
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 009/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA O SISTEMA DE ALARME E SEGURANÇA 
MONITORADO DA CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO DE REFERIDOS 
EQUIPAMENTOS E, ADEQUAÇÃO E PROGRAMAÇÃO DO SISTEMA DE ALARME E VIGILÂNCIA.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
Contratada: Empresa BR TELECOMUNICAÇÕES CIANORTE LTDA – CNPJ nº 08.939.302/0001-31.
Justificativa: Aquisição equipamentos eletrônicos de alarme e segurança monitorada e, serviços de instalação, para o 
Sistema de Alarme e Segurança da Câmara Municipal. 
Vigência: 05/05/2017 a 04/06/2017 – 01 (um) mês.
Valor Total: R$ 3.709,80 (três mil, setecentos e nove reais e oitenta centavos), conforme cláusula terceira do contrato 
n.º 008/2017. 
Previsão legal: Art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93.
Signatários: José Cinésio, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, pela Contratante e, Sr. Benedito 
Rodrigues, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 05 de maio de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº007/2017
Xambre, Pr 05 de maio de 2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, 
tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria 
Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação da seguinte empresa: HEMATOCLIN 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA -ME, objetivando o  credenciamento de pessoas 
jurídicas na área da saúde prestadores de serviços de Exames Laboratoriais constantes na tabela SUS/
CISA – para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS,  
com Inexigibilidade de licitação nº. 007/2017, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93, com 
Inexigibilidade de Licitação. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.565.132,96  1.559.853,34  1.557.653,34  1.557.653,34  1.557.653,34  1.557.653,34

 1.557.653,34  1.557.653,34  1.557.653,34  1.557.653,34  1.557.653,34  1.557.653,34  18.701.519,70  18.701.519,70

 472.363,15  470.105,79  470.105,79  470.105,79  470.105,79  470.105,79

 470.105,79  470.105,79  470.105,79  470.105,79  470.105,79  470.105,79  5.643.526,84  5.643.526,84

 97.945,62  97.477,54  97.477,54  97.477,54  97.477,54  97.477,54

 97.477,54  97.477,54  97.477,54  97.477,54  97.477,54  97.477,54  1.170.198,56  1.170.198,56

 194.239,07  193.310,79  193.310,79  193.310,79  193.310,79  193.310,79

 193.310,79  193.310,79  193.310,79  193.310,79  193.310,79  193.310,79  2.320.657,76  2.320.657,76

 60.287,85  59.999,80  59.999,80  59.999,80  59.999,80  59.999,80

 59.999,80  59.999,80  59.999,80  59.999,80  59.999,80  59.999,80  720.285,65  720.285,65

 24,83  24,68  24,68  24,68  24,68  24,68

 24,68  24,68  24,68  24,68  24,68  24,68  296,31  296,31

 56.497,50  56.227,50  56.227,50  56.227,50  56.227,50  56.227,50

 56.227,50  56.227,50  56.227,50  56.227,50  56.227,50  56.227,50  675.000,00  675.000,00

 2.660,18  2.647,42  2.647,42  2.647,42  2.647,42  2.647,42

 2.647,42  2.647,42  2.647,42  2.647,42  2.647,42  2.647,42  31.781,80  31.781,80

 13.936,05  13.869,45  13.869,45  13.869,45  13.869,45  13.869,45

 13.869,45  13.869,45  13.869,45  13.869,45  13.869,45  13.869,45  166.500,00  166.500,00

 16.182,64  13.905,35  16.105,35  16.105,35  16.105,35  16.105,35

 16.105,35  16.105,35  16.105,35  16.105,35  16.105,35  16.105,35  191.141,49  191.141,49

 105,77

 105,77  105,77

 573.637,09  570.895,68  570.895,68  570.895,68  570.895,68  570.895,68

 570.895,68  570.895,68  570.895,68  570.895,68  570.895,68  570.895,68  6.853.489,57  6.853.489,57

 6.265,00

 6.265,00  6.265,00

 111.902,39  111.367,63  111.367,63  111.367,63  111.367,63  111.367,63

327 - GSUS - TRANSF ESTADO

495 - Atenção Básica

107 - Salário Educação

121 - MDE/FNDE/PNATE

130 - MDE/SEED/PNATE

218 - CONVÊNIO MERENDA ESCOLAR - CONTA
16586-7

224 - APOIO A CRECHES- BRASIL CARINHOSO

303 - Saúde - 15%

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - Fundeb - 60% 

102 - Fundeb 40% 

103 - Aplicação sobre Transferencias Constitucionais

104 - Educação 25% / sobre Impostos

105 - Alienação de Ativos da Educação - 

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Abril/2017

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

0 - Recursos Ordinários (Livres)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Abril/2017

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 111.367,63  111.367,63  111.367,63  111.367,63  111.367,63  111.367,63  1.336.946,32  1.336.946,32

 5.747,61  5.720,17  5.720,17  5.720,17  5.720,17  5.720,17

 5.720,17  5.720,17  5.720,17  5.720,17  5.720,17  5.720,17  68.669,48  68.669,48

 26.761,66  26.633,78  26.633,78  26.633,78  26.633,78  26.633,78

 26.633,78  26.633,78  26.633,78  26.633,78  26.633,78  26.633,78  319.733,24  319.733,24

 426,87  424,83  424,83  424,83  424,83  424,83

 424,83  424,83  424,83  424,83  424,83  424,83  5.100,00  5.100,00

 41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

 878,85  204.022,27  874,65  874,65  874,65  874,65

 874,65  874,65  874,65  874,65  874,65  874,65  213.647,62  213.647,62

 3.348,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00

 3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  40.000,00  40.000,00

 24.253,08  24.137,22  24.137,22  24.137,22  24.137,22  24.137,22

 24.137,22  24.137,22  24.137,22  24.137,22  24.137,22  24.137,22  289.762,50  289.762,50

 101.469,51  100.984,59  100.984,59  100.984,59  100.984,59  100.984,59

 100.984,59  100.984,59  100.984,59  100.984,59  100.984,59  100.984,59  1.212.300,00  1.212.300,00

 636,12  633,08  633,08  633,08  633,08  633,08

 633,08  633,08  633,08  633,08  633,08  633,08  7.600,00  7.600,00

 23.054,34  22.944,22  22.944,22  22.944,22  22.944,22  22.944,22

 22.944,22  22.944,22  22.944,22  22.944,22  22.944,22  22.944,22  275.440,76  275.440,76

 40.215,25  40.023,06  40.023,06  40.023,06  40.023,06  40.023,06

 40.023,06  40.023,06  40.023,06  40.023,06  40.023,06  40.023,06  480.468,91  480.468,91

 1.444,92  1.437,99  1.437,99  1.437,99  1.437,99  1.437,99

511 - Taxas -de Prestação de Serviços

512 - CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B

500 - BL INVESTIMENTONA REDE DE SERVIÇOS DE
SAÚDE

501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercício
Corrente

504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciários

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, CF
art. 149-A

509 - Gerenciamento de Trânsito

510 - Taxas - Exercício de Poder de Polícia

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e
Hosp.

497 - Vigilância em Saúde

498 - BL ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

499 - GESTÃO DO SUS

Página: 3
05/05/2017 08:59

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

0 - Recursos Ordinários (Livres)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Abril/2017

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 1.437,99  1.437,99  1.437,99  1.437,99  1.437,99  1.437,99  17.262,81  17.262,81

 14.040,00

 14.040,00  14.040,00

 481,22  478,98  478,98  478,98  478,98  478,98

 478,98  478,98  478,98  478,98  478,98  478,98  5.750,00  5.750,00

 20.506,50  20.408,50  20.408,50  20.408,50  20.408,50  20.408,50

 20.408,50  20.408,50  20.408,50  20.408,50  20.408,50  20.408,50  245.000,00  245.000,00

 6.059,50  6.030,50  6.030,50  6.030,50  6.030,50  6.030,50

 6.030,50  6.030,50  6.030,50  6.030,50  6.030,50  6.030,50  72.395,00  72.395,00

 5.841,78  5.813,88  5.813,88  5.813,88  5.813,88  5.813,88

 5.813,88  5.813,88  5.813,88  5.813,88  5.813,88  5.813,88  69.794,46  69.794,46

TOTAL GERAL  3.425.976,39  3.612.751,69  3.430.014,84  3.409.604,07  3.409.604,07  3.409.604,07

 3.409.604,07  3.409.604,07  3.409.604,07  3.409.604,07  3.409.604,07  3.409.604,07  41.155.179,55  41.155.179,55

936 - Componente para qualificação Gestão SUAS

512 - CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B

774 - PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE

880 - Contribuições e Legados de Entidades não
governamentais ECA/FMDCA

934 - BLOCO DE FINAC. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA -
SUAS

935 - BLOCO DE FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL - SUAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de março de 2017.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 03/2017 3.049.726,84    FOLHA DE PAGAMENTO.

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 03/2017 1.032.375,44    ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 03/2017 227.439,85       AQUISIÇAO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO.

4 HIDRAUTECH EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS 03/2017 206.091,16       PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA    

5 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 03/2017 145.400,00       SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

6 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 03/2017 135.515,09       RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

7 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 03/2017 129.212,31       DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

8 INSTITUTO PROE 03/2017 103.998,85       EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES.

9 CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR & CIA LTDA 03/2017 89.935,28         COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

10 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 03/2017 86.873,53         ENERGIA ELÉTRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

11 N.M.REBELO - ME 03/2017 82.734,35         MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

12 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 03/2017 77.911,20         AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS RELATIVOS AO MÊS DE MARÇO DE 2017.

13 ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 03/2017 73.470,51         DESPESAS COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

14 L. R. CARVALHO CLÍNICA 03/2017 66.725,71         DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

15 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 03/2017 59.176,62         MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

16 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELLI - ME 03/2017 54.050,00         PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

17 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 03/2017 52.538,99         DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO.

18 CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS 03/2017 51.660,46         AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS.

19 MARÇAL ELETRODOMESTICOS E REFRIGERAÇ 03/2017 44.910,00         AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO.

20 ALTEMAR ANTONIO - ME 03/2017 38.469,42         DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

21 BANCO DO BRASIL S/A 03/2017 32.174,84         REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCÁRIAS.

22 VERA & GONZALES LTDA 03/2017 25.813,28         DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

23 CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP 03/2017 23.129,00         MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

24 FÁBIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA 03/2017 21.100,70         DESPESAS COM CURSO PROJETO MÚSICA E ARTE CULTURA.

25 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 03/2017 49.212,49         DESPESAS COM CONSÓRCIO DO MÊS DE FEVEREIRO/2017. 

26 CONRADO DE MELO EIRELI EPP 03/2017 18.749,88         EXECUÇÃO DE MEIO-FIOS E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

27 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 03/2017 18.441,76         CONSORCIO DO PERÍODO DE MARÇO DE 2017.  27 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 03/2017 18.441,76         CONSORCIO DO PERÍODO DE MARÇO DE 2017.  

28 HIDRAMED-COM. PROD MÉDICOS HOSP. LTDA 03/2017 18.198,60         AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES PRIMARIAS DE SAÚDE.

29 IPM SISTEMAS LTDA 03/2017 17.442,91         LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA.    

30 JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE - ME 03/2017 16.210,66         MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

31 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 03/2017 15.781,98         CONSUMO DE ÁGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

32 AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS DO REI LTDA 03/2017 15.773,80         MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

33 UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA - ME 03/2017 15.734,24         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.

34 C. O. PERES - LABORATÓRIO 03/2017 15.425,60         SERVICOS DE EXAMES LABORATORIAIS

35 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 03/2017 14.342,30         GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA.

36 JONATAN RAFAEL REBELO 03/2017 13.720,00         MATERIAIS DIVERSOS E SERVICOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

37 BOLANHO PNEUS LTDA 03/2017 13.278,00         AQUISIÇÃO DE PNEUS P/ VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

38 I RODRIGUES  DE ALMEIDA CLÍNICA EIRELLI 03/2017 12.853,92         PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

39 H. M. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA 03/2017 12.351,20         MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

40 ALCIDES LUIZ TOIGO 03/2017 12.000,00         FORNECIMENTO DE CASCALHO.  

41 GIMENES & CRUZ LTDA 03/2017 11.777,00         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS.

42 S.A PASTRO - EPP 03/2017 11.540,00         AQUISIÇAO DE TUBOS DE CONCRETO PARA CONSTRUÇAO DE BUEIRO.

43 CORIPA - COM. INT, C. DO RIO PR AREAS DE INF. 03/2017 10.955,16         PAGAMENTO DA MENSALIDADE DO CORIPA.

44 SINDICATO RURAL DE TERRA ROXA 03/2017 10.900,00         DESPESAS DE ALUGUEL DO CAM (CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL)

45 INVIOLÁVEL PALOTINA LTDA ME 03/2017 9.790,00           PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EXECUÇAO DE VIGILANCIA ELETRONICA.

46 C. V. ESMECELATO - VEÍCULOS 03/2017 9.600,00           SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA.

47 OI S/A 03/2017 9.327,08           REFERENTE DESPESAS COM LIGAÇÕES TELEFONICAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

48 J. M. SOARES & CIA LTDA 03/2017 8.503,09           COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAUDE.

49 PASINATO & FILHO LTDA 03/2017 7.902,00           SERVIÇOS DE RECAPAGENS, VULCANIZAÇÃO E MANCHÃO EM PNEUS DIVERSOS.

50 T. R. BRITO - ME 03/2017 7.706,00           PRESTAÇAO DE SERVIÇOS FUNERARIOS E TRANSLADO.

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de março/2017 e anteriores. 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 08/MAIO/2017
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2017 - Alteram-se os arts. 8º, 18, 19, 20, art. 
31, § 2º e Anexos II, III e V, todos da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008. 
Revogam-se o inciso II, alínea “a”, do art. 3º; inciso XII, do art. 17; e, inciso VII, do art. 
21, todos da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008.
Da Mesa Diretora, com 11 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2017 – Altera o art. 80 e os Anexos I e II 
da Lei Complementar nº 344, de 20 de dezembro de 2012; revoga o inciso IV do art. 
55 da Lei nº 1.290, de 06 de dezembro de 1988; altera o art. 147 da Lei Complementar 
nº 001, de 26 de dezembro de 1990 e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2017 – Dispõe sobre a contratação 
de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público.
Do Poder Executivo Municipal, com 15 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 075/2016 – Acrescenta alínea “a” ao inciso 
III do art. 10 da Lei nº 3.398, de 30 de junho de 2009, alterada pela Lei nº 3.576, de 
25 de junho de 2010.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 076/2016 – Altera o § 2º do art. 6º da Lei nº 3.398, de 30 de 
junho de 2009.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 079/2016 – Altera o § 2º do art. 6º da Lei nº 3.398, de 30 de 
junho de 2009.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 027/2017 – Altera o inciso III do art. 10 da Lei Municipal nº 
3.398, de 30 de junho de 2009.
Do Vereador Mateus Barreto, com 03 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 029/2017 – Institui no Município de Umuarama o “Dia Municipal 
do Escoteiro” e dá outras providências.
Do Vereador Deybson Bitencourt, com 03 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2017 – Altera o Decreto Legislativo nº 
109/2016 de 14 de dezembro de 2016.
Do Vereador Marcelo Nelli. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2017 – Denominam-se as vias 
públicas no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Da Vereadora Maria de Jesus Ornelas Valle.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2017 – Denomina via pública na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ATIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antônio Milton Siqueira, em 05 de maio de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 012/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DOS SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DOS DADOS PRÉ 
EXISTENTES, CAPACITAÇÃO DE USUÁRIOS, LOCAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 
DOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL INTEGRADO, PELO 
PRAZO DE 12 (DOZE MESES), PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
conforme estimativa de consumo e demais informações contidas no anexo I.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 
18/05/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$113.282,40 (cento e treze mil duzentos e oitenta 
e dois reais e quarenta centavos).
Brasilândia do Sul – PR, 05 de Maio de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 037/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: TRAÇADO VEÍCULOS LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de um veículo 
novo, 0 KM, destinado ao Gabinete do Prefeito do Município de Cidade Gaúcha – 
PR, de acordo com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
018/2017, para entrega conforme solicitação via documento pelo Departamento de 
Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até o dia 04 de Maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 97.000,00 
(noventa e sete mil reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de Maio de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ITACIR MAXIMINO CHIAPETTI
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 04/ 05/ 2017, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de 
acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
018/2017, que tem por objeto o fornecimento de um veículo novo, 0 km, destinado ao 
Gabinete do Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: TRAÇADO VEÍCULO LTDA
ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
1 1 Und Veículo 0 KM, Ano/Modelo 2017, Cor 
prata/branco, Motor tipo Flex, mínimo de 140 cavalos... 97.000,00 
97.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 04 dias do mês de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 12/ 04/ 2017, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 017/2017, que tem por objeto o fornecimento futuro e parcelado de leite especial 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social deste Município de 
Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição futura e parcelada de leite especial 121.900,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 12 dias do mês de Abril de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 038/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado 
de leite especial destinado a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 
deste Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 017/2017, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 12 de Abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
121.900,00 (cento e vinte e um mil e novecentos reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 12 de Abril de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
MALLU DUTRA LAURANO
Representante por Procuração
Contratada
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 039/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: J. A. DA SILVA SUPERMERCADO – EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de gêneros alimentícios que serão destinados à confecção de cestas 
básicas para assistência a famílias em situação de vulnerabilidade social do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 016/2017, para entrega conforme solicitação via 
documento pelo Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 11 de Abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
118.395,00 (cento e dezoito mil trezentos e noventa e cinco reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 11 de Abril de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa C. M. GASTALDIM 
& GASTALDIM LTDA - ME,  para prestação de serviços com a realização de 
procedimentos de fisioterapia, com atendimento no município de Ivaté - PR, 
consorciado ao CISA, conforme edital de chamamento público nº 002/2017 - 
credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 041/2017, anexo. Em 05 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO                    
EDITAL DE CHAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAUDE
Inclusão de exames aprovados em assembleia realizada no dia 07 de abril de 2017. 
INCLUSÃO DE EXAMES LABORATORIAIS NA TABELA CISA VALOR 
T3 LIVRE 11,60
PSA LIVRE 16,42
ALBUMINA 15,00
TESTE DE FALCIZAÇÃO 10,00
TESTE RÁPIDO PARA TUBERCULOSE 28,00
DOSAGEM DE ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE ACETILCOLINICO 190,00
BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-PCR QUANTITATIVO 748,00
BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-BCR QUALITATIVO 460,00
VITAMINA B3 272,00
CA 72-4 35,00
CULTURA PARA FUNGOS 25,00
Umuarama, 20 de abril de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                                            
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA

SúMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRéVIA
Auto Posto Umuarama - Eireli torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia 
para Ampliação, para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos 
automotores, a ser implantada na Av. Tiradentes, Nº. 2401, Jardim Paraíso, no 
Município de Umuarama/Pr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PORTARIA Nº.602/2017
 SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com base 
na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 04 (Quatro ) diárias + 30% + 40% para custos de hospedagem e alimentação, no 
dia 07 de maio a 11 de maio de 2017, em razão da necessidade de uma agenda que 
será cumprida na sede Assembleia Legislativa do Paraná ,Casa Civil e no Campo do 
Imbuia com Secretario do Esporte Douglas Fabricio em Curitiba- PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DE MAIO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Secretario Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Em razão da necessidade de uma agenda que será cumprida na sede Assembleia 
Legislativa do Paraná ,Casa Civil e no Campo do Imbuia com Secretario do Esporte 
Douglas Fabricio em Curitiba- PR.
PERÍODO
07/05/2017 à 11/05/2017 QT. DIÁRIAS
 04(DIARIAS) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  
VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 017/2017
De 05 de Maio de 2017.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDORA IZABEL CRISTINA 
MARESI LOPES CONFORME RESOLUÇÃO 01/2012 ART. 039 PARAGRAFO 
ÚNICO, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com base no Art. 039 parágrafo único da Resolução 
01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por merecimento à servidora IZABEL CRISTINA 
MARESI LOPES, portadora do C.I.R.G. – nº 4.917.183-8 e CPF- n º 809.950.639-
15, ocupante do cargo de Zeladora conforme resolução citada acima, passando a 
servidora a ocupar a referência 1 B, Nível VIII, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais 
- GOSG.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos cinco 
dias do mês de maio do ano de 2017 (05 /05/2017).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 018/2017
De 05 de Maio de 2017.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDORA ROSÂNGELA 
APARECIDA MARTIM CONFORME RESOLUÇÃO 01/2012 ART. 039 PARAGRAFO 
ÚNICO, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com base no Art. 039, parágrafo único da Resolução 
01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por merecimento à servidora ROSÂNGELA 
APARECIDA MARTIM, portadora do C.I.R.G. – nº 5.233.314-8 e CPF- n º 
809.959.939-04, ocupante do cargo de Técnico Contábil conforme resolução 
citada acima, passando a servidora a ocupar a referência 3 A, Nível V, do Grupo 
Ocupacional Legislativo - GOL.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos cinco 
dias do mês de maio do ano de 2017 (05 /05/2017).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º008/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, 
CONVOCA os senhores vereadores para a Sessão Extraordinária a ser 
realizada nos dias 08 e 09 de Maio de 2017, às 09:00h, no Plenário da 
Câmara Municipal para discussão e votação das seguintes matérias:
PROJETO DE LEI N°. 074/2017 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial, e dá outras providências”;
 PROJETO DE LEI N°. 075/2017 que “Dispõe sobre a inclusão de metas 
e prioridades no Anexo I da Lei nº. 1.825/2016, de 21/06/2016 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 
e suas alterações promovidas na Lei nº. 1.629/2015, de 01/07/2015 – PPA”.
Douradina-Pr, 05 de Maio de 2017.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 33/2017
DISPENSA Nº. 09/2017
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a Aquisição de peças novas  para reposição e prestação 
de serviço em equipamentos do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR.
Contrato de Compra Venda nº. 020/2017  
ID: nº. 1449
Data do Contrato: 27/04/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
G. M. ASSISTÊNCIA TÉCNICA – EIRELI - EPP, com sede na Avenida Cerro Azul, 
nº. 1887, Salas 05 e 06, Jardim Novo Horizonte IV, CEP. 87.010-000, na Cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.640.002/0001-04, no valor de R$-
2.397,90(dois mil trezentos e noventa e sete reais e noventa centavos).
Prazo de vigência: 90(noventa) dias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de abril do ano de dois 
mil e dezessete (27/04/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
03/05/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: ARAPONDIESEL BOMBAS 
INJETORAS LTDA.-EPP, com sede na Rodovia PR 323, Km 306 + 510,00 mts, 
CEP. 87.507-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
78.771.524/0001-73, por ter apresentado o Menor Preço no valor R$-7.200,00(sete 
mil e duzentos reais),  na data de 03/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (03/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
     
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 03/05/2017 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL às 09:00 horas, na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo maior oferta (Lote).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de peças novas para 
reposição e prestação de serviço no Trator John Deere 6110E, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA.-EPP, com sede na Rodovia PR 323, 
Km 306 + 510,00 mts, CEP. 87.507-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 78.771.524/0001-73, por ter apresentado o Menor Preço no valor R$-
7.200,00(sete mil e duzentos reais),  na data de 03/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (03/05/2017).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de peças novas para 
reposição e prestação de serviço no Trator John Deere 6110E, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 021/2017
ID: Nº. 1450
Data do Contrato: 03/05/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADOS: 
ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA.-EPP, com sede na Rodovia PR 323, 
Km 306 + 510,00 mts, CEP. 87.507-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 78.771.524/0001-73, por ter apresentado o Menor Preço no valor R$-
7.200,00(sete mil e duzentos reais),  na data de 03/05/2017.
Adjudicado e homologado em 03/05/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 179/2017
SÚMULA: Designa membros para compor Órgão Técnico da administração Pública 
de Esperança Nova para o exercício de 2017, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e Considerando a promulgação da Lei Federal n.º 
13.019/14 Artigo 35 Inciso V, Decreto Municipal 041/2017 Artigo 26, Paragrafo § 6º, 
Inciso V que disciplina a Celebração e a formalização das parcerias realizadas entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil que serão celebradas 
por meio de termo de fomento ou termo de colaboração.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar membros para compor Órgão Técnico da administração Pública da 
Politica de Esperança Nova, durante o exercício de 2017:
- Elizabete Ianque Consta CPF nº 006.110.449-35;
- Jocelino Alves de Souza CPF nº 017.783.259-20; e
- Valdeir Alves Felipe CPF nº 044.558.339-86.
Art. 2° - A emissão do parecer Técnico do órgão técnico da administração pública 
do Município de Esperança Nova, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a 
respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria;
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão 
ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos;
f) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 e.mail: camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 016/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das 
prerrogativas regimentais conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso 
XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 
001/2013, tendo em vista os requerimentos formulado pelo os  vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores, LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE E JURANDIR AQUINO 
DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, representando 
este Poder Legislativo nos dias 08, 09 e 10 de maio  de 2017, juntamente com o 
prefeito municipal  em visita a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
PARANÁ, CASA CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO DO  PARANÁ, SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E  LOGISTICA E SANEPAR,  a serviço do município de 
Icaraíma,  cabendo-lhe o recebimento de (02) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o servidor apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos, notas 
de refeição.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês 
maio de 2017.
ADELSON MARCUS VICENTIM
Vice- Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 101/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 007/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA.
DATA DE ASSINATURA: 11 de Abril de 2017.
CNPJ: 04.166.662/0001-97.
OBJETO: Contratação de instituição integradora de estágios para a intermediação de 
estagiários junto a Administração Municipal.
VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), incluída a taxa 
administrativa, esse valor acima é apenas uma expectativa não gerando 
obrigatoriedade para a Administração Municipal. O valor compreende o repasse de 
bolsas-auxílio, auxílio-transporte e provisão de 1/3 de férias aos estagiários. Sendo 
que a taxa administrativa praticada pela CONTRATADA será de 7% (sete por cento).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será ate 
31/12/2020, contados a partir da assinatura do contrato a partir da data de assinatura, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, 
reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da 
Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 004/2017
De 05 de maio de 2017.
SÚMULA:- Dispõe sobre Autorização do Poder Executivo Municipal em abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por anulação de dotação na LOA – Lei Orçamentária Anual nº 144/2016, e sobre a alteração da meta de trabalho na 
Lei Municipal nº 49/2013 do PPA 2014 a 2017, e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal nº 135/2016, 
e dá outras providências.
A CÃMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 
009/2017, ATRAVÉS DO AUTOIGRAQFO N° 004/2017, E EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO E PROMULGO A  SEGUINTE DE LEI:
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no valor de 
R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) na seguinte dotação:
06000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06001:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO
06001:12.361.0006 – Programa de Ensino Fundamental
06001:12.361.0006.1.029– Construção e Ampliação de escolas do ensino fundamental e pré-escola
40000000:- DESPESA DE CAPITAL
44000000:- INVESTIMENTOS
44900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
44905100:- Obras e Instalações:
FONTE: 102 – Fundeb 40% ................................................................................R$ 50.000,00
FONTE: 103 – Educação 5% ..............................................................................R$ 50.000,00
FONTE: 104 – Educação 25% ............................................................................R$ 75.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ............................. R$175.000,00 
Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional Suplementar, disposto no artigo 1º desta Lei, será utilizado o cancelamento 
no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:
06000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06001:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO
06001:12.361.0006 – Programa de Ensino Fundamental
06001:12.361.0006.2.025– Manutenção do Departamento de Educação
30000000:- DESPESA CORRENTE
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTE
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903900:- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica
FONTE: 1000 recursos livres   ............................................................................R$ 41.000,00
06000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06001:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO
06001:12.361.0006 – Programa de Ensino Fundamental
06001:12.361.0006.1.030– Aquisição de veículos, equipamentos e mobiliários
40000000:- DESPESA DE CAPITAL
44000000:- INVESTIMENTOS
44900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
44905200:- equipamentos e Material Permanente
FONTE: 1000 recursos livres   ............................................................................R$ 24.000,00
06000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06001:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO
06001:12.361.0006 – Programa de Ensino Fundamental
06001:12.361.0006.2.031– Manutenção do Transporte Escolar
30000000:- DESPESA CORRENTE
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTE
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903000:-Material de Consumo............................................................................R$ 25.000,00
33903900:- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica......................................RS 35.000,00
FONTE: 1000 recursos livres  .............................................................................R$ 60.000,00
06000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06001:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO
06001:12.306.0427– Alimentação e Nutrição
06001:12.306.0427.2.026– Manutenção Merenda Escolar
30000000:- DESPESA CORRENTE
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTE
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
31901100:-Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................................R$ 50.000,00
FONTE: 1000 recursos livres  .............................................................................R$ 50.000,00
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO..........................................R$ 175.000,00
Art. 3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 
49/2013 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
municipal Nº 135/2016 com vigência para o exercício de 2017.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de maio de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 005/2017
De 05 de maio de 2017.
SÚMULA:- Dispõe sobre Autorização do Poder Executivo Municipal em abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por anulação de dotação na LOA – Lei Orçamentária Anual nº 144/2016, e sobre a alteração da meta de trabalho na 
Lei Municipal nº 49/2013 do PPA 2014 a 2017, e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal nº 135/2016, 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 
010/2017, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 005/2017, E EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONE E PROMULGO A SEGUINTE  LEI:
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) na seguinte dotação:
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
05002:- DEPARTAMENTO  DE SERVIÇOS PUBLICOS
05002:15.452.0009 – Programa de manutenção de serviços urbanos
05002:15.452.0009.1.074–  Implantação de nova vala do Aterro Sanitário
40000000:- DESPESA DE CAPITAL
44000000:- INVESTIMENTOS
44900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
44905100:- Obras e Instalações: ..........................................................................R$ 200.000,00
FONTE: 1000 – recursos livres
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR............................. R$ 200.000,00 
Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional Suplementar, disposto no artigo 1º desta Lei, será utilizado o cancelamento 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
05001:- DEPARTAMENTO  DE ENGENHARIA E URBANISMO
05001:04.122.0015 – Programa de Promoções de Ações,  Planejamento e Gestão Urbana
05001:04.122.0015.2.015–  Manutenção da Divisão de Engenharia e Obras
30000000:- DESPESA DE CORRENTE
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903000:- Material de Consumo:..........................................................................R$ 50.000,00
33903900: - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........... .....................R$ 50.000,00
FONTE: 1000 – recursos livres 
TOTAL ................................................................................................................ R$100.000,00 
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
05002:- DEPARTAMENTO  DE SERVIÇOS PUBLICOS
05002:15.452.0009 – Programa de manutenção de serviços urbanos
05002:15.452.0009.1.014–  Aquisição de Veículos e Equipamentos
40000000:- DESPESA DE CAPITAL
44000000:- INVESTIMENTOS
44900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
44905200:-  Equipamentos e Material Permanente................................................R$ 60.000,00
FONTE: 1000 – recursos livres 
TOTAL ..................................................................................................................R$ 60.000,00 
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
05002:- DEPARTAMENTO  DE SERVIÇOS PUBLICOS
05002:15.452.0009 – Programa de manutenção de serviços urbanos
05002:15.452.0009.2.016–  Conservação e Limpeza de Vias Urbanas
30000000:- DESPESA DE CORRENTE
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903900:-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...................................R$ 40.000,00
FONTE: 1000 – recursos livres 
TOTAL ................................................................................................................. R$ 40.000,00 
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO..........................................R$ 200.000,00
Art. 3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, que abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei 
Nº 49/2013 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela 
Lei municipal Nº 135/2016 com vigência para o exercício de 2017.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de maio de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

UMUARAMA COUNTRY CLUB
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLéIA gERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Diretoria  do Umuarama Country Club, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto do Umuarama Country 
Club, consubstanciadas no artigo 39º parágrafo 3º,  convoca os 
associados do Umuarama Country Club para se reunirem em Assembléia 
Geral extraordinária que se realizará nas dependências do clube, no dia 
18 de maio de 2017 as 18h30min, para deliberarem o seguinte:
ORDEM DO DIA:
a) Apresentação de propostas para conclusão do salão social, nos termos 
aprovados na Assembléia Geral Extraordinária de 04/05/2017, e correlata 
aprovação nos termos do Estatuto do Umuarama Country Club;
b) Assuntos gerais de interesse do Umuarama Country Club.
Umuarama-Pr.,  20 de abril  de 2017.
Luiz Antonio de Melo Costa
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1547 /2017
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 400, de 09 (nove) de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 10 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentár
ia:                                                                                                                                                                
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 57 45.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:                                                                                                                          
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
288430000.0.002000 Amortização e Encargos da Divida Contratada
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 119 45.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 027/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais), que obedecerá 
a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
90 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 165.000,00
Fonte – 31496 -   Atenção de Média e Alto Complexidade 
SOMA ............................................................................... 165.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais), proveniente do produto da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
72 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 165.000,00
Fonte – 31496 -   Atenção de Média e Alto Complexidade 
SOMA ............................................................................... 165.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 05 de maio de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 11/04/2017, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 016/2017, que tem por objeto o fornecimento futuro e parcelado 
de gêneros alimentícios que serão destinada à confecção de cestas básicas para assistência a famílias em situação 
de vulnerabilidade social do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: J. A. DA SILVA SUPERMERCADO - EPP
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição futura e parcelada de gêneros alimentícios destinados à confecção de cestas básicas para 
assistência a famílias em situação de vulnerabilidade social do Município de Cidade Gaúcha – PR. 118.395,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Abril de 
2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa D DOS SANTOS FURLAN – CLÍNICA 
FONOAUDIOLOGICA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização 
de consultas na especialidade de Fonoaudiologia, com atendimento no município de Alto Piquiri - PR, consorciado 
ao CISA, conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores 
constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 040/2017, anexo. Em 
05 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATOS.
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 106/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: BIOPREV ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 106/2016, incluindo os exames laboratoriais abaixo 
descritos, com valores constantes da tabela CISA, aprovados em assembleia de prefeitos.
EXAMES LABORATORIAIS VALOR
T3 LIVRE 11,60
PSA LIVRE 16,42
ALBUMINA 15,00
TESTE DE FALCIZAÇÃO 10,00
TESTE RÁPIDO PARA TUBERCULOSE 28,00
DOSAGEM DE ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE ACETILCOLINICO 190,00
BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-PCR QUANTITATIVO 748,00
BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-BCR QUALITATIVO 460,00
VITAMINA B3 272,00
CA 72-4 35,00
CULTURA PARA FUNGOS 25,00

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 098/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C M Coelho – Laboratório - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 098/2013, incluindo os exames laboratoriais abaixo 
descritos, com valores constantes da tabela CISA, aprovados em assembleia de prefeitos.
EXAMES LABORATORIAIS VALOR
T3 LIVRE 11,60
PSA LIVRE 16,42
ALBUMINA 15,00
TESTE DE FALCIZAÇÃO 10,00
TESTE RÁPIDO PARA TUBERCULOSE 28,00
DOSAGEM DE ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE ACETILCOLINICO 190,00
BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-PCR QUANTITATIVO 748,00
BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-BCR QUALITATIVO 460,00
VITAMINA B3 272,00
CA 72-4 35,00
CULTURA PARA FUNGOS 25,00
 
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 045/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: AYDAR & QUADRADO LTDA - ME
Objeto: fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 045/2015, aumentando a quantidade de consultas 
pactuadas na cláusula quarta em 25% (vinte e cinco por cento), em virtude do aumento da demanda, passando para 
até 375 (trezentas e setenta e cinco) consultas mês, ao valor unitário de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por consulta 
agendada, sendo paga a quantia de até R$ 16.875,00 (dezesseis mil oitocentos e setenta e cinco reais) mensais.
.
Contrato de prestação de serviços nº: 051/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: COT – CLÍNICA DE ORTOPEDIA, TRAUMATOLOGIA E FISIOTERAPIA S/S. LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de cirurgias eletivas (extra 
macrorregião), conforme encaminhamento do CISA.
Valor: até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) anuais.
Prazo: início em 25 de abril de 2017 e término em 25 de abril de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 036/2017

Contrato de prestação de serviços nº: 055/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: MAGNANI BERNARDI & CIA LTDA
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização cirurgias eletivas a nível 
hospitalar.
Valor: até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) mensais.
Prazo: início em 04 de maio de 2017 e término em 04 de maio de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 037/2017
Umuarama, 05 de maio de 2017
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 043/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 08 de Março de 2017
CONTRATADA: MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
CNPJ: 04.194.012/0001-55
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos 
de informática para atendimento das diversas secretarias do Município de Icaraíma, em conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$ 46.091,50 (quarenta e seis mil e noventa e um reais e cinquenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 044/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 08 de Março de 2017
CONTRATADA: PR COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA - EPP
CNPJ: 24.832.819/0001-83
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos 
de informática para atendimento das diversas secretarias do Município de Icaraíma, em conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$ 37.304,50 (trinta e sete mil trezentos e quatro reais e cinquenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 045/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 08 de Março de 2017
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 03.858.720/0001-80
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos 
de informática para atendimento das diversas secretarias do Município de Icaraíma, em conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$ 63.342,50 (sessenta e três mil trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 046/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 08 de Março de 2017
CONTRATADA: COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP
CNPJ: 14.028.158/0001-84
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos 
de informática para atendimento das diversas secretarias do Município de Icaraíma, em conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$ 25.500,50 (vinte e cinco mil e quinhentos reais e cinquenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 012/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 15 de Fevereiro de 2017
CONTRATADA: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futura e eventual aquisição dos produtos arrolados no 
anexo I do Edital, os quais compõem a lista de insumos para Kits de materiais escolar para Alunos da rede municipal 
de ensino, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$ 51.299,96 (cinquenta e um mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 013/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 15 de Fevereiro de 2017
CONTRATADA: C J LOPES PAPELARIA - ME
CNPJ: 05.753.647/0001-08
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futura e eventual aquisição dos produtos arrolados no 
anexo I do Edital, os quais compõem a lista de insumos para Kits de materiais escolar para Professores e Alunos da 
rede municipal de ensino, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$ 18.465,00 (dezoito mil quatrocentos e sessenta e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 014/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 15 de Fevereiro de 2017
CONTRATADA: R P MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
CNPJ: 09.205.792/0001-05
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futura e eventual aquisição dos produtos arrolados no 
anexo I do Edital, os quais compõem a lista de insumos para Kits de materiais escolar para Alunos da rede municipal 
de ensino, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$ 20.799,99 (vinte mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 018/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 20 de Fevereiro de 2017
CONTRATADA: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - EPP
CNPJ: 02.137.580/0001-99
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de escritório e 
materiais pedagógicos, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$ 19.215,50 (dezenove mil duzentos e quinze reais e cinquenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 019/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 20 de Fevereiro de 2017
CONTRATADA: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de escritório e 
materiais pedagógicos, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$ 9.440,35 (nove mil quatrocentos e quarenta reais e trinta e cinco centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 020/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 20 de Fevereiro de 2017
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
CNPJ: 07.923.463/0001-74
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de escritório e 
materiais pedagógicos, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$ 7.324,80 (sete mil trezentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 021/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 20 de Fevereiro de 2017
CONTRATADA: R P MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
CNPJ: 09.205.792/0001- 05
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de escritório e 
materiais pedagógicos, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$ 6.096,08 (seis mil noventa e seis reais e oito centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 022/2017
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
DATA DE ASSINATURA: 20 de Fevereiro de 2017
CONTRATADA: PAPIROS – MÓVEIS E ELETRO EIRELI - ME
CNPJ: 25.325.301/0001-16
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de escritório e 
materiais pedagógicos, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$ 1.093,00 (um mil e noventa e três reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 521/2013- PMI
Dispensa de licitação Nº 007/2013
Aos 04 dias do mês de Maio de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, neste ato 
representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro 
lado o LOCADOR JOAQUIM BARBOSA NOVAIS, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Maringá 2336, 1º andar, nesta cidade, portador da cédula de identidade RG n.º 6.043.803-0 e do CPF n.º 812.891.709-
91 resolvem ADITAR o presente ao Contrato n.º 521/2013-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, e valor, pactuados no contrato primitivo, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo mais um período de 12 
(doze) meses, que passa a ter início em 16 de Abril de 2017 e término em 15 de Abril de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescido o valor de R$ 11.904,00 (onze mil novecentos e quatro reais) ao valor contatual constante na cláusula 
terceira do contrato primitivo.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/FMS
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
JOAQUIM BARBOSA NOVAIS 
Contratada
TESTEMUNHAS:
1________________________________________
2________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA N.º 262/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 02 (Duas) diárias de viagem ao Prefeito Municipal UNIVALDO CAMPANER, para viajar a Cidade 
de Curitiba, para entrega de projetos para recebimento e emendas parlamentares, nos dias 08 e 09 de maio 2017.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA: 025/2017
PROCESSO: 571/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, E PARA UTILIZAÇÃO DE FACÇÃO DE 
CONFECÇÕES, COMO FORMA DE ESTÍMULO AO FOMENTO DA ECONOMIA NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 MESES.
CONTRATADO: NESTOR PEGORARO.
CPF: 042.697.489-15
VALOR: R$ 8.655,00 (oito mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos 
autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 026/2017
PROCESSO Nº 572/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO PARA ATENDER OS SERVIÇOS E 
PROGRAMAS OFERTADOS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CRAS), ATRAVÉS DO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA (PAIF) DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
CONTRATADA: J.F. MIRANDA MORANDO - ME
CNPJ: 02.865.957/000126
VALOR MÁXIMO: R$ 5.991,12 (Cinco mil novecentos e noventa e um reais e doze centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.053/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CUSTÓDIO, FERREIRA E CIA LTDA - 
EPP, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 022/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 022/2017, 
em favor empresa CUSTÓDIO, FERREIRA E CIA LTDA - EPP, que tem como objeto 
aquisição de fermento aditivo e outros produtos para a padaria municipal de Ivaté., 
com vigência até 31 de Julho de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 05 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da 
Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2017), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇAO DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor das seguintes empresas:
FORNECEDOR: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 03.233.805/0001-73
LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR UNITÁRIO VALOR  TOTAL
2 1 AMITRIPTILINA  COMPRIMIDO 25MG. TEUTO 2.000 R$ 0,07 R$ 140,00
2 2 CARBAMAZEPINA 200MG  COMP. TEUTO 3.000 R$ 0,16 R$ 480,00
2 3 CARBAMAZEPINA 400 MG.. CRISTALIA 1.000 R$ 0,52 R$ 520,00
2 4 CLOMIPRAMINA COMPRIMIDO 25MG. EMS 1.000 R$ 1,06 R$ 1.060,00
2 5 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2MG. EMS 2.000 R$ 0,11 R$ 220,00
2 6 CLONAZEPAM SOL. ORAL 2,5MG/ML. HIPOLABOR 300 R$ 2,85 R$ 855,00
2 7 DOPAMINA 5MG/ML INJ. HIPOLABOR 800 R$ 1,93 R$ 1.544,00
2 8 FENITOINA 50MG/ML INJETAVEL. HIPOLABOR 800 R$ 2,70 R$ 2.160,00
2 9 FENOBARBITAL  GOTAS 40MG/ML 20ML. CRISTALIA 300 R$ 10,90 R$ 3.270,00
2 10 FENOBARBITAL 100MG. TEUTO 4.000 R$ 0,17 R$ 680,00
2 11 FENOBARBITAL 200MG INJ. TEUTO 1.000 R$ 1,49 R$ 1.490,00
2 12 FLUOXETINA CÁPSULA 20MG. TEUTO 5.000 R$ 0,11 R$ 550,00
2 13 IMIPRAMINA COMPRIMIDO 25MG. CRISTALIA 1.000 R$ 0,47 R$ 470,00
2 14 ISOFLURANO 100ML. BIOCHIMICO 30 R$ 54,42 R$ 1.632,60
2 15 LEVOMEPROMAZINA COMPRIMIDO 100MG. CRISTALIA 1.000 R$ 1,21 R$ 1.210,00
2 16 LEVOMEPROMAZINA COMPRIMIDO 25MG. CRISTALIA 1.000 R$ 0,62 R$ 620,00
2 17 LEVOMEPROMAZINA GOTAS. CRISTALIA 50 R$ 11,5018 R$ 575,09
2 18 MORFINA INJETAVEL 10MG 1ML. HIPOLABOR 800 R$ 4,77 R$ 3.816,00
2 19 PETIDINA 50MG INJETAVEL. UNIAO QUIMICA 800 R$ 2,55 R$ 2.040,00
2 20 SERTRALINA COMPRIMIDO 50MG. AUROBINDO 2.500 R$ 0,34 R$ 850,00
2 21 TRAMADOL 100MG/ML INJ. 2 ML. HIPOLABOR 1.000 R$ 1,70 R$ 1.700,00
2 22 TRAMADOL 50MG COMP. HIPOLABOR 2.500 R$ 1,54 R$ 3.850,00
2 23 TRAMADOL 50MG/ML INJ.1ML. HIPOLABOR 5.000 R$ 0,16 R$ 800,00
2 24 VALPROTO DE SODIO 250MG/ML 100ML (DEPAKENE). HIPOLABOR 250 R$ 4,60 R$ 1.150,00
2 25 DIAZEPAN 5 MG COMP. SANTISA 5.000 R$ 0,05 R$ 250,00
2 26 DIAZEPAN 10 MG COMP. SANTISA 4.000 R$ 0,05 R$ 200,00
2 27 DIAZEPAN 5MG/ML INJETAVEL. SANTISA 1.000 R$ 0,92 R$ 920,00
2 28 CLORPROMAZINA 5 MG INJ HIPOFARMA 1.000 R$ 1,38 R$ 1.380,00
2 29 CLORPROMAZINA 25 MG INJ HIPOFARMA 1.000 R$ 1,30 R$ 1.300,00
2 30 NEOZINE 40 MG/ML SANOFI 100 R$ 11,15 R$ 1.115,00
2 31 HALOPERIDOL 5 MG/ML CRISTALIA 300 R$ 1,39 R$ 417,00
2 32 HALOPERIDOL 70 MG/ML CRISTALIA 750 R$ 11,00 R$ 8.250,00
2 33 DORMONID ROCHE 1.500 R$ 3,48 R$ 5.220,00
2 34 MIDAZOLAN 1MG/ML HIPOLABOR 200 R$ 1,52 R$ 304,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 51.038,69

FORNECEDOR: CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05.746.444/0001-94
LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
4 1 ADRENALINA 1 ML AMPOLA. HIPOLABOR 700 R$ 3,99 R$ 2.793,00
4 2 ÁGUA BI DESTILADA 05ML. ISOFARMA 5.000 R$ 0,29 R$ 1.450,00
4 3 ÁGUA BI DESTILADA 10ML. ISOFARMA 12.000 R$ 0,21 R$ 2.520,00
4 4 BENZILPENICILINA BENZATINA SUSP. INJ. 1.200.000UI. TEUTO 600 R$ 12,00 R$ 7.200,00
4 5 BENZILPENICILINA BENZATINA SUSP. INJ. 600.000UI. TEUTO 600 R$ 12,00 R$ 7.200,00
4 6 BENZILPENICILINA PROCAÍNA SUSP. INJ. 400.000UI. TEUTO 1.000 R$ 19,87 R$ 19.870,00
4 7 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10ML. FARMACE 1.000 R$ 0,83 R$ 830,00
4 8 BUPIVACAINA 0,5% + GLICOSE 8% PESADA INJE. RAQUI. CRISTALIA 150 R$ 13,39 R$ 2.008,50
4 9 BROMOPRIDA INJETAVEL. UNIAO QUIMICA 1.000 R$ 1,46 R$ 1.460,00
4 10 CEFALOTINA 1 GR F/A. BIOCHIMICO 1.000 R$ 5,78 R$ 5.780,00
4 11 CEFTRIAXONA IM/IV 1 GR BIOCHIMICO 1.500 R$ 4,13 R$ 6.195,00
4 12 CETOPROFENO IM INJ. UNIAO QUIMICA 1.500 R$ 2,24 R$ 3.360,00
4 13 CETOPROFENO IV INJ. UNIAO QUIMICA 1.500 R$ 4,46 R$ 6.690,00
4 14 CIMETIDINA SOLUÇÃO INJ. 300MG/2ML. TEUTO 3.500 R$ 0,83 R$ 2.905,00
4 15 CIPROFLOXACINO INJETAVEL 100 ML. ISOFARMA 700 R$ 16,86 R$ 11.802,00
4 16 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% 10ML. ISOFARMA 2.000 R$ 0,35 R$ 700,00
4 17 CLORETO DE SÓDIO 10ML 20%. ISOFARMA 5.000 R$ 0,29 R$ 1.450,00
4 18 COMPLEXO BSOLUÇÃO INJ. 2ML. HYPOFARMA 3.000 R$ 1,19 R$ 3.570,00
4 19 DEXAMETASONA 2 MG INJ. FARMACE 2.000 R$ 1,00 R$ 2.000,00
4 20 DEXAMETASONA 4 MG INJ. FARMACE 3.000 R$ 1,25 R$ 3.750,00
4 21 DICLOFENACO SOLUÇÃO INJ. 75MG/ML. UNIAO QUIMICA 3.000 R$ 1,02 R$ 3.060,00
4 22 DIPIRONA SOLUÇÃO INJ. 500MG/ML TEUTO 3.000 R$ 0,66 R$ 1.980,00
4 23 EFEDRINA 50MG/ML INJETAVEL 1ML. UNIAO QUIMICA 500 R$ 6,81 R$ 3.405,00
4 24 FITOMENADIONA INJETAVEL (VITAMINA K). UNIAO QUIMICA 1.500 R$ 1,82 R$ 2.730,00
4 25 FUROSEMIDA 20 MG/2ML. FARMACE 3.000 R$ 0,80 R$ 2.400,00
4 26 GENTAMICINA SOL. INJ 40MG. NOVAFARMA 2.000 R$ 0,86 R$ 1.720,00
4 27 GENTAMICINA SOL. INJ 80MG. SANTISA 3.000 R$ 0,98 R$ 2.940,00
4 28 GLICOSE 25%. ISOFARMA 500 R$ 0,29 R$ 145,00
4 29 GLICOSE 50% ISOFARMA 3.000 R$ 0,33 R$ 990,00
4 30 HEPARINA 5000 UI 0,25MG ( SUBCUTANEA). CRISTALIA 100 R$ 6,19 R$ 619,00
4 31 HEPARINA 5000 UI 5 ML. CRISTALIA 500 R$ 14,57 R$ 7.285,00
4 32 HIDROCORTISONA 100 MG F/A S/DIL. UNIAO QUIMICA 1.000 R$ 3,96 R$ 3.960,00
4 33 HIDROCORTISONA 500 MG F/A S/DIL. UNIAO QUIMICA 1.000 R$ 8,59 R$ 8.590,00
4 34 HIOSCINA 20MG INJETAVEL. UNIAO QUIMICA 1.500 R$ 1,32 R$ 1.980,00
4 35 HIOSCINA COMPOSTA AMP 5 ML  AMP. HIPOLABOR 1.000 R$ 2,47 R$ 2.470,00
4 36 LIDOCAÍNA S/VASO 2% 20 ML. UNIAO QUIMICA 1.000 R$ 3,13 R$ 3.130,00
4 37 METOCLOPRAMIDA 2 ML AMP. TEUTO 3.500 R$ 0,39 R$ 1.365,00
4 38 OMEPRAZOL 40 MG INJETAVEL. ARISTON(BLAU) 150 R$ 6,89 R$ 1.033,50
4 39 PROMETAZINA 25 MG/ML INJ. CRISTALIA 2.000 R$ 2,06 R$ 4.120,00
4 40 RANITIDINA 25MG/2ML INJ. UNIAO QUIMICA 2.000 R$ 1,02 R$ 2.040,00
4 41 SALBUTAMOL INJETAVEL. HIPOLABOR 250 R$ 1,99 R$ 497,50
4 42 VITAMINA C SOLUÇÃO INJ. 500MG. HYPOFARMA 500 R$ 0,76 R$ 380,00
4 43 DRAMIN IM UNIAO QUIMICA 1.750 R$ 1,95 R$ 3.412,50
4 44 DRAMIN IV TAKEDA 2.000 R$ 3,47 R$ 6.940,00
4 45 HIDRALAZINA INJ CRISTALIA 900 R$ 6,46 R$ 5.814,00
4 46 ONDANSETRONA 8 MG HALEX ISTAR 2.000 R$ 1,16 R$ 2.320,00
4 47 AMICACINA 500 MG TEUTO 2.000 R$ 1,57 R$ 3.140,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 172.000,00

FORNECEDOR: MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA
CNPJ: 07.396.733/0001-36
LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
1 1 AAS 100 MG. SOBRAL 7.000 R$ 0,03 R$ 210,00
1 2 AAS 500 MG. SOBRAL 3.500 R$ 0,06 R$ 210,00
1 3 ACICLOVIR 200MG  CPS. PHARLAB 2.500 R$ 0,40 R$ 1.000,00
1 4 ACIDO FOLICO 5MG CPR. HIPOLABOR 1.000 R$ 0,07 R$ 70,00
1 5 ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL. PRATI 1.000 R$ 3,00 R$ 3.000,00
1 6 ALENDRONATO DE SODIO 70MG COMP. UCI-FARMA 500 R$ 0,78 R$ 390,00
1 7 ALOPURINOL 100 CPR. PRATI 500 R$ 0,07 R$ 35,00
1 8 ALOPURINOL 300MG CPR. PRATI 500 R$ 0,20 R$ 100,00
1 9 AMINOFILINA  COMPRIMIDO 100MG. HIPOLABOR 5.000 R$ 0,09 R$ 450,00
1 10 AMINOFILINA 24MG INJ. FARMACE 700 R$ 1,10 R$ 770,00
1 11 AMIODARONA  COMPRIMIDO 200MG. GEOLAB 1.300 R$ 0,45 R$ 585,00
1 12 AMIODARONA INJETAVEL. HIPOLABOR 1.300 R$ 2,00 R$ 2.600,00
1 13 AMOXICILINA 500MG CPR. PRATI 6.000 R$ 0,28 R$ 1.680,00
1 14 AMPICILINA 500MG CPR. PRATI 1.000 R$ 2,50 R$ 2.500,00
1 15 ANLODIPINA, BESILATO  COMPRIMIDO 10MG. GEOLAB 1.600 R$ 0,08 R$ 128,00
1 16 ANLODIPINA, BESILATO  COMPRIMIDO 5MG. GEOLAB 2.500 R$ 0,04 R$ 100,00
1 17 ATENOLOL 100MG CPR. PRATI 4.000 R$ 0,08 R$ 320,00
1 18 ATROPINA 0, 250MG  AMP. ISOFARMA 2.000 R$ 0,49 R$ 980,00
1 19 AZITROMICINA 500MG. PRATI 2.000 R$ 0,75 R$ 1.500,00
1 20 BROMOPRIDA 10MG CPS. PRATI 2.000 R$ 0,20 R$ 400,00
1 21 CAPTOPRIL 25 MG CPS. PRATI 10.000 R$ 0,04 R$ 400,00
1 22 CAPTOPRIL 50 MG CPS. PRATI 10.000 R$ 0,07 R$ 700,00
1 23 CARBONATO DE CALCIO 500MG CPR. SOBRAL 8.000 R$ 0,09 R$ 720,00
1 24 CARVEDILOL 12,5 MG.. E.M.S 5.000 R$ 0,20 R$ 1.000,00
1 25 CARVEDILOL 6,25MG. E.M.S 7.000 R$ 0,16 R$ 1.120,00
1 26 CEDRILAX COMP ( PARACETAMOL+DICLOF+CARIS+CAFEINA). GEOLAB 2.000 R$ 0,35 R$ 700,00
1 27 CEFALEXINA  CÁPSULA 500MG. TEUTO 2.500 R$ 0,90 R$ 2.250,00
1 28 CETOCONAZOL 200 MG. PRATI 3.500 R$ 0,20 R$ 700,00
1 29 CIMETIDINA 200 MG COMP. PRATI 7.000 R$ 0,15 R$ 1.050,00
1 30 CIPROFLOXACINO 250MG CPS. GERMED 1.000 R$ 0,89 R$ 890,00
1 31 CIPROFLOXACINO 500MG CPS. PRATI 1.000 R$ 0,34 R$ 340,00
1 32 CLARITROMICINA 500MG COMP. E.M.S. 500 R$ 5,06 R$ 2.530,00
1 33 COMPLEXO B. BELFAR 7.000 R$ 0,10 R$ 700,00
1 34 DEXCLORFENIRAMINA  COMPRIMIDO 2MG. GEOLAB 10.000 R$ 0,10 R$ 1.000,00
1 35 DEXCLORFENIRAMINA 0,2MG + BETAMETASONA 0,25MG CPR. E.M.S. 500 R$ 0,38 R$ 190,00
1 36 DIGOXINA  COMPRIMIDO 0,25MG. PHARLAB 1.000 R$ 0,09 R$ 90,00
1 37 DIMETICONA 40 MG COMP. PRATI 1.000 R$ 0,16 R$ 160,00
1 38 DRAMIN COMPRIMIDO. TAKEDA 1.500 R$ 0,75 R$ 1.125,00
1 39 ENALAPRIL 10 MG. TEUTO 10.000 R$ 0,09 R$ 900,00
1 40 ERITROMICINA 500MG CPR. ACHE 800 R$ 3,00 R$ 2.400,00
1 41 ESPIROLACTONA COMPRIMIDO 100MG. HIPOLABOR 1.000 R$ 0,60 R$ 600,00
1 42 ESPIROLACTONA COMPRIMIDO 25MG. E.M.S. 3.000 R$ 0,31 R$ 930,00
1 43 FLUCONAZOL  CÁPSULA 150MG. PRATI 2.500 R$ 0,54 R$ 1.350,00
1 44 FLUNARIZINA 10 MG. BRAINFARMA 2.500 R$ 0,52 R$ 1.300,00
1 45 FUROSEMIDA 40MG COMP. PRATI 32.000 R$ 0,34 R$ 10.880,00
1 46 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CPR. PRATI 7.000 R$ 0,04 R$ 280,00
1 47 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG CPR. PHARLAB 15.000 R$ 0,07 R$ 1.050,00
1 48 HIOSCINA  COMPRIMIDO 10MG. UNIAO QUIMICA 2.600 R$ 0,70 R$ 1.820,00
1 49 HIOSCINA COMPOSTA CPR. PHARLAB 2.000 R$ 0,70 R$ 1.400,00
1 50 IBUPROFENO  COMPRIMIDO 300MG. MULTILAB 5.000 R$ 0,10 R$ 500,00
1 51 IBUPROFENO  COMPRIMIDO 600MG. PRATI 5.000 R$ 0,16 R$ 800,00
1 52 LEVODOPA + CARBIDOPA COMPRIMIDO 250MG + 25MG. CRISTALIA 1.000 R$ 1,60 R$ 1.600,00
1 53 LORATADINA 10MG COMPRIMIDO. GEOLAB 5.000 R$ 0,09 R$ 450,00
1 54 LOSARTANA POTÁSSICA 100MG CPR. PRATI 2.500 R$ 0,39 R$ 975,00
1 55 LOSARTANA POTÁSSICA 50MG CPR. PRATI 5.000 R$ 0,07 R$ 350,00
1 56 MEBENDAZOL 100MG CPR. SOBRAL 2.000 R$ 0,06 R$ 120,00
1 57 METFORMINA  COMPRIMIDO 500MG. PRATI 7.000 R$ 0,10 R$ 700,00
1 58 METFORMINA 850MG CPR. PRATI 7.000 R$ 0,10 R$ 700,00
1 59 METILDOPA  COMPRIMIDO 250MG. SANVAL 4.000 R$ 0,39 R$ 1.560,00
1 60 METOCLOPRAMIDA  COMPRIMIDO 10MG. BELFAR 3.500 R$ 0,11 R$ 385,00
1 61 METRONIDAZOL 250 MG COMP. PRATI 1.000 R$ 0,16 R$ 160,00
1 62 NIFEDIPINA 20 MG. GEOLAB 7.000 R$ 0,09 R$ 630,00
1 63 NIMESULIDA 100MG. VITAMEDIC 5.000 R$ 0,28 R$ 1.400,00
1 64 NORETISTERONA COMPRIMIDO 0,35MG. BIOLAB 800 R$ 0,36 R$ 288,00
1 65 NORFLOXACINA 400MG. BELFAR 300 R$ 0,33 R$ 99,00
1 66 OMEPRAZOL 20 MG CPR. PRATI 7.000 R$ 0,09 R$ 630,00
1 67 PARACETAMOL 500 COMP. PRATI 3.500 R$ 0,07 R$ 245,00
1 68 PARACETAMOL 750 COMP. PRATI 4.000 R$ 0,10 R$ 400,00
1 69 PENTOXIFILINA 400 MG. E.M.S. 1.000 R$ 0,79 R$ 790,00
1 70 PREDNISONA 20MG CPR. CRISTALIA 4.000 R$ 0,60 R$ 2.400,00
1 71 PREDNISONA 5MG CPR. MEDLEY 6.000 R$ 0,27 R$ 1.620,00
1 72 PROMETAZINA  COMPRIMIDO 25MG. CRISTALIA 8.000 R$ 0,80 R$ 6.400,00
1 73 PROPRANOLOL 40MG CPS. PRATI 15.000 R$ 0,04 R$ 600,00
1 74 RANITIDINA  COMPRIMIDO 150MG. GEOLAB 8.000 R$ 0,19 R$ 1.520,00
1 75 SINVASTATINA 20MG. SANVAL 2.000 R$ 1,23 R$ 2.460,00
1 76 SINVASTATINA 40MG. SANVAL 3.000 R$ 0,22 R$ 660,00
1 77 SULFA + TRIMETROPRIMA 400+80MG CPR. PRATI 800 R$ 2,00 R$ 1.600,00
1 78 SULFATO FERROSO 109MG COMP. PRATI 1.800 R$ 0,06 R$ 108,00
1 79 TIAMINA 300MG COMPRIDO. PRATI 800 R$ 1,00 R$ 800,00
1 80 VERAPAMIL 80 MG CPR. PRATI 2.000 R$ 0,10 R$ 200,00
1 81 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL COMPRIMIDO 0,15MG + 0,03MG C/21 BIOLAB 200 R$ 0,15 R$ 30,00
1 82 ATENOLOL 25MG CPS. PRATI 5.000 R$ 0,05 R$ 250,00
1 83 ATENOLOL 50MG CPS. PRATI 14.000 R$ 0,06 R$ 840,00
1 84 ACEBROFILINA 25MG/ML XPE PL 120 ML. PRATI 150 R$ 4,00 R$ 600,00
1 85 ACEBROFILINA 50MG/ML XPE PL 120 ML. GERMED 150 R$ 11,00 R$ 1.650,00
1 86 ACETILCISTEINA 120MG/G 16 ENV 5G. GERMED 70 R$ 18,00 R$ 1.260,00
1 87 ACETILCISTEÍNA 20MG/ML XPE 100 ML. GERMED 70 R$ 14,00 R$ 980,00
1 88 ACETILCISTEINA 20MG/G 16 ENV 5G. GERMED 50 R$ 14,00 R$ 700,00
1 89 ÁGUA PARA INJEÇÃO 250ML. EUROFARMA 150 R$ 6,00 R$ 900,00
1 90 ALBENDAZOL  SOL. ORAL 40MG/ML. PRATI 500 R$ 1,77 R$ 885,00
1 91 AMBROXOL  XAROPE ADULTO 100ML. MARIOL 650 R$ 2,50 R$ 1.625,00
1 92 AMBROXOL  XAROPE INFANTIL 100 ML. MARIOL 650 R$ 2,20 R$ 1.430,00
1 93 AMBROXOL GOTAS. BOEHRINGER 200 R$ 14,03 R$ 2.806,00
1 94 AMOXICILINA 50MG/ML SUS VD 150ML. PRATI 200 R$ 9,64 R$ 1.928,00
1 95 AMPICILINA 250 MG SUS 60 ML. PRATI 300 R$ 3,95 R$ 1.185,00
1 96 AZITROMICINA  SUSP. ORAL 600MG. PRATI 400 R$ 6,64 R$ 2.656,00
1 97 BENZOATO DE BENZILA SOL. TÓPICA 60ML. SOBRAL 200 R$ 7,01 R$ 1.402,00
1 98 BROMETO DE IPATRÓPIO  (ATROVENT) SOL. INALANTE 0,25MG/ML. HIPOLABOR 500 R$ 0,94 R$ 470,00
1 99 BROMOPRIDA 4MG/ML GTS PL 20ML. MARIOL 400 R$ 1,20 R$ 480,00
1 100 BUSCOPAM COMPOSTO. FARMACE 1.000 R$ 2,00 R$ 2.000,00
1 101 BUSCOPAM SIMPLES. HIPOLABOR 3.500 R$ 1,20 R$ 4.200,00
1 102 CLORETO DE SÓDIO 30ML. MARIOL 1.000 R$ 0,90 R$ 900,00
1 103 COMPLEXO B  SOL. ORAL/GOTAS. BELFAR 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00
1 104 COMPLEXO B LIQUIDO 100ML. BELFAR 700 R$ 2,50 R$ 1.750,00
1 105 DEXAMETASONA ELIX 0,1MG/ML  PL 100 ML. SOBRAL 300 R$ 1,70 R$ 510,00
1 106 DEXCLORFERNIR MAL LIQ 0,4MG/ML PL 100 ML PRATI 700 R$ 1,30 R$ 910,00
1 107 DIGOXINA ELIXIR 60 ML. PRATI 100 R$ 16,00 R$ 1.600,00
1 108 DIMETICONA 15ML GOTAS. PRATI 250 R$ 2,02 R$ 505,00
1 109 DIPIRONA SÓDICA GOTAS 20ML  500MG/ML. SOBRAL 500 R$ 1,54 R$ 770,00
1 110 DRAMIN GOTAS 20ML. UNIAO QUIMICA 300 R$ 3,80 R$ 1.140,00
1 111 DROPROPIZINA 1,5MG/ML XPE 120 ML. BIOSINTETICA 100 R$ 18,00 R$ 1.800,00
1 112 DROPROPIZINA 3MG/ML XPE 120 ML. BIOSINTETICA 100 R$ 13,00 R$ 1.300,00
1 113 ERITROMICINA 125 MG/ 5 ML SUS 60 ML. PRATI 150 R$ 7,00 R$ 1.050,00
1 114 ERITROMICINA 250 MG/ 5 ML SUS 60 ML. PRATI 150 R$ 6,50 R$ 975,00
1 115 FENOTEROL BROM SOL 5MG/ML 20 ML. PRATI 400 R$ 3,00 R$ 1.200,00
1 116 HIDROXIDO DE ALUMINIO 150 ML. SOBRAL 200 R$ 8,00 R$ 1.600,00
1 117 HIOSCINA COMPOSTA 6,67 + 333,4 MG/ML GTS 20 ML. FARMACE 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00
1 118 HIOSCINA SIMPLES 10MG/ML GTS 20 ML. HIPOLABOR 300 R$ 6,40 R$ 1.920,00
1 119 IBUPROFENO  SOL ORAL 20MG/ML. TEUTO 350 R$ 1,30 R$ 455,00
1 120 IODETO DE POTASSIO 100ML. SOBRAL 200 R$ 2,30 R$ 460,00
1 121 IPRATROPIO SOL INAL  0,25MG/ML 20 ML. HIPOLABOR 400 R$ 0,90 R$ 360,00
1 122 LIDOCAINA SPRAY 100MG/ML 50ML. CRISTALIA 5 R$ 74,00 R$ 370,00
1 123 LORATADINA XPE 1MG/ML  100 ML. LORATADINA 300 R$ 2,48 R$ 744,00
1 124 MALEATO DE TIMOLOL 0,5% COLÍRIO. TEUTO 30 R$ 2,10 R$ 63,00
1 125 MEBENDAZOL 30ML FR SUSPENSÃO. SOBRAL 1.700 R$ 1,00 R$ 1.700,00
1 126 METOCLOPRAMIDA  SOL. ORAL/GOTAS. MARIOL 1.000 R$ 0,88 R$ 880,00
1 127 METRONIDAZOL SUSP 100ML. TEUTO 150 R$ 4,00 R$ 600,00
1 128 MIKANIA GLOMERATA (GUACO) XAROPE 100ML. NATULAB 300 R$ 4,50 R$ 1.350,00
1 129 NIMESULIDA  50MG/ML SUS PL 15ML. VITAMEDIC 1.000 R$ 3,90 R$ 3.900,00
1 130 NISTATINA SUS 100.000UI/ML 50 ML. PRATI 150 R$ 3,84 R$ 576,00
1 131 ÓLEO MINERAL FRASCO 100ML. MARIOL 50 R$ 2,60 R$ 130,00
1 132 PARACETAMOL  GOTAS 15ML 200MG/ML. SOBRAL 1.000 R$ 0,94 R$ 940,00
1 133 PERMETRINA   LOÇÃO 5%. MULTILAB 100 R$ 4,80 R$ 480,00
1 134 PERMETRINA 1% LOÇÃO. PRATI 100 R$ 3,00 R$ 300,00
1 135 POLIVITAMINAS SOLUÇÃO ORAL. BELFAR 400 R$ 2,90 R$ 1.160,00
1 136 RANITIDINA 120ML. SANVAL 100 R$ 14,00 R$ 1.400,00
1 137 RIFAMICINA SPRAY 20ML. NATULAB 150 R$ 6,40 R$ 960,00
1 138 SALBUTAMOL  AEROSOL INALATÓRIO 100MCG. GLENMARK 100 R$ 36,00 R$ 3.600,00
1 139 SALBUTAMOL SULF XP  0,4MG/ML 100 ML. SOBRAL 1.200 R$ 1,30 R$ 1.560,00
1 140 SOLUÇÃO FISIOLOGICA NASAL (CLORETO DE SODIO+BENZALCONIO) 30ML. MARIOL 500 R$ 1,00 R$ 500,00
1 141 SULFA+TRI SUS 40MG/ML+ 8MG/ML 60 ML. PRATI 400 R$ 0,13 R$ 52,00
1 142 PRATI-SAL PO SOL 50 SACH 27,9GR(SAL REHIDRATANTE) PRATI 1.250 R$ 0,80 R$ 1.000,00
3 1 ACICLOVIR 50MG/G CREME 10 GR. PRATI 500 R$ 4,00 R$ 2.000,00
3 2 BETAMETAZONA VAL CR 30GR. GERMED 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00
3 3 DEXAMETASONA  CREME 0,1% 10G. SOBRAL 1.000 R$ 1,40 R$ 1.400,00
3 4 DEXAMETASONA CREME 1MG/G  10 G. SOBRAL 500 R$ 1,20 R$ 600,00
3 5 FIBRINOLISINA + DESOXIRRIBONUCLEASE + CLORANFENICOL  ( 1U/G +666 U/G +10 MG/G  POMADA (FIBRASE). CRISTALIA 40 R $ 
35,00 R$ 1.400,00
3 6 KOLLAGENASE + CLORANFENICOL POMADA  30G. CRISTALIA 300 R$ 18,00 R$ 5.400,00
3 7 LIDOCAINA GEL 30G. HIPOLABOR 500 R$ 3,30 R$ 1.650,00
3 8 METRONIDAZOL GEL VG 10MG/G  50 G. PRATI 150 R$ 6,00 R$ 900,00
3 9 MICONAZOL NIT CR VAG 20MG/G 80 G + APLIC. PRATI 100 R$ 7,30 R$ 730,00
3 10 NEOMICINA+ BACITRACINA  POMADA 15G. SOBRAL 1.000 R$ 1,90 R$ 1.900,00
3 11 NISTATINA CR VG 25.000UI/G  50 G. TEUTO 250 R$ 4,20 R$ 1.050,00
3 12 NITROFURAZONA 500 MG. PRATI 25 R$ 16,00 R$ 400,00
3 13 OXIDO DE ZINCO+NISTATINA POMADA DERMATOLOGICA 60G. PHARLAB 100 R$ 4,50 R$ 450,00
3 14 SULFADIAZINA DE PRATA CR 10MG/G  30 G PRATI 100 R$ 5,20 R$ 520,00
5 1 AGUA DESTILADA 5 LITRO. SS PLUSS 80 R$ 7,25 R$ 580,00
5 2 MANITOL 20% 250ML. HALEX STAR 800 R$ 7,50 R$ 6.000,00
5 3 SOLUÇÃO DE ENEMA DE GLICERINA 12% 500ML. HALEX STAR 350 R$ 8,00 R$ 2.800,00
5 4 SORO FISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 1000ML. HALEX STAR 800 R$ 6,50 R$ 5.200,00
5 5 SORO FISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 100ML. HALEX STAR 2.250 R$ 2,60 R$ 5.850,00
5 6 SORO FISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 250ML. HALEX STAR 4.500 R$ 2,90 R$ 13.050,00
5 7 SORO FISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 500ML. HALEX STAR 4.500 R$ 3,50 R$ 15.750,00
5 8 SORO GLICOFISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 1000ML. HALEX STAR 4.500 R$ 6,98 R$ 31.410,00
5 9 SORO GLICOFISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 250ML. HALEX STAR 4.500 R$ 3,30 R$ 14.850,00
5 10 SORO GLICOFISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 500ML. HALEX STAR 4.500 R$ 4,30 R$ 19.350,00
5 11 SORO GLICOSE SISTEMA FECHADO 1000ML. HALEX STAR 2.800 R$ 6,50 R$ 18.200,00
5 12 SORO GLICOSE SISTEMA FECHADO 250ML. HALEX STAR 2.800 R$ 3,20 R$ 8.960,00
5 13 SORO GLICOSE SISTEMA FECHADO 500ML. HALEX STAR 2.800 R$ 4,00 R$ 11.200,00
5 14 SORO RINGER C/ LACTATO 500ML. HALEX STAR 1.700 R$ 4,00 R$ 6.800,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 340.900,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 28 de Abril 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período  04 à 05/05/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.33.10.01.01 PAB/SUS - PARTE-FIXA 05/05/2017 15.280,00         Pessoal
1721.35.03.00.00 TRANSF. DIRETAS FNDE-PROG. NACIONAL DE ALIME. ESCOLAR - PNAE 05/05/2017 10.507,60         Custeio
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 04/05/2017 1.726,87           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 05/05/2017 119,03              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 04/05/2017 1.157,14           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 04/05/2017 2.778,71           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 04/05/2017 30.773,74         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 05 de Maio de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4152 /2017
DATA: 05/05/2017
Súmula: Cancela o montante de Restos a Pagar.
O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, especificamente das disposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 e Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000 e, ainda, com base no Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932;
CONSIDERANDO que o art. 359-F, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, acrescentado pela Lei 10.028, retro referenciada, determina que o Administrador Público deve 
cancelar o montante de Restos a Pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei bem como aos débitos prescritos,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam cancelados os empenhos relativos aos Restos a Pagar, já prescritos, dos exercícios de 2005, 2007, 2011, 2013, 2014, 2015, 2016 no montante de R$ 153.827,91 (Cento 
e cinqüenta e três mil, oitocentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos), a seguir relacionados:
Ano Empenho COD Credor A Liquidar Liquidados
2005 511 168 ADRIANA LORENZONI R$             4,71 R$            0,00
2005 6650 27 AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A R$         313,50 R$            0,00
2005 1971 23 BB GESTÃO DE RECURSOS DE TITULOS R$           20,00 R$            0,00
2005 1972 23 BB GESTÃO DE RECURSOS DE TITULOS R$           20,00 R$            0,00
2005 147 33 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR R$      1.752,66 R$            0,00
2005 2878 33 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR R$             1,30 R$            0,00
2005 2010 343 DIVANETE DOS SANTOS LOPES R$         109,94 R$            0,00
2005 706 203 EDEVANDE AMORIM DA SILVA LISBOA R$             3,36 R$            0,00
2005 249 11 FUNDAÇÃO PARA REMEDIO POPULAR - FURP R$      4.072,02 R$            0,00
2005 47 87 FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES DE ICARAIMA - FAPI R$            0,00 R$    1.574,49
2005 335 19 GIOVANI BOSCARATO DE ALMEIDA R$         500,00 R$            0,00
2005 2781 146 J. MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA R$           22,02 R$            0,00
2005 3624 326 JOSE ANTONIO SIMOES GOMES R$           80,00 R$            0,00
2007 7159 23 BB GESTÃO DE RECURSOS DE TITULOS R$         136,00 R$            0,00
2007 7160 23 BB GESTÃO DE RECURSOS DE TITULOS R$         365,24 R$            0,00
2007 7162 23 BB GESTÃO DE RECURSOS DE TITULOS R$         157,87 R$            0,00
2007 6732 1064 E. M. KAMI & CIA LTDA R$             0,02 R$            0,00
2007 3578 334 EMATER-EMP.PR.DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL R$    12.075,00 R$            0,00
2007 1632 757 FIOS DOURADOS ARMARINHO E CONFECÇÕES LTDA R$         912,24 R$            0,00
2007 4354 967 G. M. ASISTENCIA TECNICA LTDA ME R$         120,00 R$            0,00
2011 544 614 ICARAIMA PREFEITURA R$         367,42 R$            0,00
2011 547 614 ICARAIMA PREFEITURA R$           65,54 R$            0,00
2013 3858 10807 AGROYUI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA R$      2.250,00 R$            0,00
2013 6959 23 BB GESTÃO DE RECURSOS DE TITULOS R$         190,00 R$            0,00
2013 3819 1816 DARUMA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMATICA S.A. R$      1.825,00 R$            0,00
2013 7005 1636 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTURUTA UMUARAMA LTDA R$    92.059,02 R$            0,00
2013 1518 31 INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS R$           27,49 R$            0,00
2013 7271 31 INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS R$             0,01 R$            0,00
2013 6967 1353 NELSON DE QUEIROZ SOUZA R$         500,00 R$            0,00
2013 7457 1353 NELSON DE QUEIROZ SOUZA R$         126,00 R$            0,00
2014 2173 1657 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS R$      3.370,74 R$            0,00
2014 3156 1481 HELIO DA SILVA BRUSQUE R$         672,00 R$            0,00
2014 1670 1867 SEBRAE/PR SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS PR R$      2.000,00 R$            0,00
2015 338 1859 AGRO SOLO PLANEJAMNETO AGRICULA E AGOPECUARIO S/S - ME R$           90,00 R$            0,00
2015 5821 1807 AGROYUI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA R$      1.500,00 R$            0,00
2015 6108 65 AMOREZI & AMOREZI LTDA - ME R$           45,66 R$            0,00
2015 2524 23 BB GESTÃO DE RECURSOS DE TITULOS R$             0,10 R$            0,00
2015 2674 1122 CARLA CHARLISE RUIZ PAPELARIA R$           28,00 R$            0,00
2015 3748 1575 H.B. COMERCIO DE COMBUSTIVESI LTDA R$         272,80 R$            0,00
2015 3749 1575 H.B. COMERCIO DE COMBUSTIVESI LTDA R$           54,38 R$            0,00
2015 3751 1575 H.B. COMERCIO DE COMBUSTIVESI LTDA R$         248,59 R$            0,00
2015 3758 1575 H.B. COMERCIO DE COMBUSTIVESI LTDA R$      2.439,43 R$            0,00
2015 3762 1575 H.B. COMERCIO DE COMBUSTIVESI LTDA R$      2.386,92 R$            0,00
2015 4870 1575 H.B. COMERCIO DE COMBUSTIVESI LTDA R$           69,44 R$            0,00
2015 3767 1756 LUCIANA APARECIDA DE SOUZA CRUZ R$         429,00 R$            0,00
2015 1690 1773 MARCOS JOSE SOARES DA CUNHA R$    20.370,00 R$            0,00
2016 4238 1202 HEBER ZEQUINI R$         200,00 R$            0,00
TOTAL RESTOS A PAGAR  R$     152.253,42   R$        1.574,49 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2017 
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA E  EMPRESA  DE PEQUENO PORTE
Processo n.º 549
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, localizada na 
Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por lote 
conforme relação contida no ANEXO I do edital de Pregão Presencial nº 021/2017, 
objetivando a Contratação de empresa(s) em regime de menor preço para 
fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios para atendimento da Merenda 
Escolar das escolas do Município de Nova Olímpia, por um período de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogado,  com recursos próprios do Município, nos termos da Lei 
n° 8.666/93.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 09:00 h. do dia 18 / 05 / 2017.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 09:30 horas do dia 18 / 05 / 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal 
de Nova Olímpia, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, da Secretaria de 
Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis nº 821, Centro,   
na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira em horário de expediente.
Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 05 de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 550
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, localizada 
na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia 
(PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor 
preço por lote conforme relação contida no ANEXO I do edital de Pregão 
Presencial nº 022/2017, objetivando a Contratação de empresa(s) em regime 
de menor preço para fornecimento parcelado de Produtos e serviços de 
serralheria e Madeira para uso de caixaria e serviços gerais para a Secretaria 
de Obras, Viação e Serviços Urbanos, por um período de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogado,  com recursos próprios do Município, nos termos 
da Lei n° 8.666/93.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 09:00 h. do dia 19 / 05 / 2017.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 09:30 horas do dia 19 / 05 / 2017.
 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal 
de Nova Olímpia, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, da Secretaria 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis nº 821, 
Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira em horário 
de expediente.Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser 
obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 05 de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 0107/2017 
 
Nomeação da servidora ADRIELLY SCHNEIDER 
CORREA  
 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ADRIELLY SCHNEIDER CORREA, portadora da 

Cédula de Identidade RG sob n° 9.306.487-9 SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 066.507.199-00, aprovada 

em Concurso Público, conforme Edital nº 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento 

efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com a carga horária de 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Ubiratã - PR, a contar o efetivo 

exercício a partir de 10 de maio 2.017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 05 de maio de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 0108/2017 
 
Conceder Adicional de Insalubridade à servidora 
ADRIELLY SCHNEIDER CORREA 

 
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora ADRIELLY SCHNEIDER CORREA, portadora 

da Cédula de Identidade RG sob n° 9.306.487-9 SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 066.507.199-00, 

admitida em 10 de abril de 2017, ocupante do emprego público de TÉCNICA DE ENFERMAGEM 

SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Ubiratã - 

PR, ADICONAL DE INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo 

vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 

a contar de 10 de maio 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 05 de maio de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 0109/2017 
 

Nomeação do servidor DIRCEU MIRANDA PRADO 
JUNIOR 

 
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. DIRCEU MIRANDA PRADO JUNIOR portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 32.467.964-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 005.347.299-32, 

aprovado em Concurso Público, conforme Edital n° 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de 

provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com a carga horária de 

36 horas semanais, pelo regime CLT, para a Base Descentralizada de Rondon - PR, a contar o efetivo 

exercício de 04 de maio de 2.017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 05 de maio de 2.017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 0105/2017 
 

Nomeação do servidor CLEVERSON WESLEY PICHELLI 
 
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. CLEVERSON WESLEY PICHELLI, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 6.004.680-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 897.045.179-04, aprovado 

em Concurso Público, conforme Edital n° 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento 

efetivo de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – com a carga horária de 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, para a Base Descentralizada de Cianorte - PR, a contar o efetivo exercício de 08 de 

maio de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 05 de maio de 2.017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 0106/2017 
 

 
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor CLEVERSON 
WESLEY PICHELLI 
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor CLEVERSON WESLEY PICHELLI, portador 

da Cédula de Identidade R.G. sob nº 6.004.680-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 897.045.179-04, 

admitido em 08 de maio de 2017, ocupante do emprego público de ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada 

De Cianorte - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) do salário 

mínimo vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, a partir de 08 de maio de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 05 de maio de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
 nº. 01/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna 
público para conhecimento dos interessados, que realizará CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2017 em conformidade com a Lei n°. 11.947/2009, 
a resolução CD/FNDE nº. 26/2013; 04/2015 e a Lei n°.8.666/93 e 
suas alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER AS 
ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL 
DA REDE MUNICIPAL, no dia 02/06/17 as 14:00h, data da sessão 
de julgamentos dos documentos. Até esse dia e hora os interessados 
deverão protocolar e entregar os envelopes de documentos no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal. Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2017 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., 
inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Angelo Moreira da 
Fonseca, 866, Zona Armazém, Umuarama/PR, de conformidade com a Lei nº. 
8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna 
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros 
da Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, com avaliação final em 
conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos 
interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no 
presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços com a realização de 
procedimentos de apoio e diagnóstico, conforme encaminhamento do CISA, que 
serão pagos conforme valores constantes na tabela CISA.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, 
no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o 
item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no horário das 08:00 h 
ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de 
dezembro de 2017, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, 
contados da convocação do interessado.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
(FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) CRM do profissional (ais) que prestara os serviços.
h) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
i) CRM e diploma do profissional (ais) que prestara os serviços.
j) Cópia do Certificado de Curso de Medicina Hiperbárica
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelos membros da Comissão Técnica 
de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento 
somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que 
porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades conforme disponibilidade financeira 
e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento 
emitirá um parecer técnico mencionado na cláusula anterior, viabilizando do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da ciência da decisão.
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, 
as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente 
ao CISA  e ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a tabela CISA, 
conforme relatório de serviços realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste 
da tabela do CISA, que envolvam os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de 
recursos próprios e que estão livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e 
no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra 
qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que 
natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão 
Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 05 de maio de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de 
serviços médicos nos termos do chamamento público nº 011/2017.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de procedimentos/exames de apoio e diagnóstico.
Médico Responsáv
el:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________
R.G. do Médico Responsável:_____________
CPF do Médico Responsável: ____________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – 
CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ..................
.............., cidade de......... vem manifestar seu interesse no credenciamento para 
prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e condições 
estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 011/2017.
Valores constantes na tabela SUS
 DESCRIÇÃO PROCEDIMENTO  VALOR CISA
(     ) Sessão de Oxigenioterapia Hiperbárica 330,00

ANEXO III           
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 
86.689.023/00001-70, com sede à Rua Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, 
nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. LUIS 
CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF 
sob nº ....................., portadora da Cédula de Identidade nº .............................,e 
de outro, a pessoa jurídica e de outro, a pessoa jurídica ................................
................................., inscrita no CNPJ sob nº .................................., com sede à 
......................, .............,......................., doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo .........................................., ............., ............., .............., 
residente e domiciliado na cidade de .................– PR., portador da Cédula de 
Identidade nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem 
firmar o presente Contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do 
Edital de Chamamento Publico nº 011/2017, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de inexigibilidade nº 
........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
prestação de serviços na área de saúde, com a realização de exames/procedimentos 
................,  compreendendo: 
...............................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 48/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 18 de Maio de 
2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL,  tipo menor preço 
– POR LOTE, para: CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL NO ÂMBITO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS ELÉTRICOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 278, DE 05 DE MAIO DE 2017.
Designa membros para compor a Comissão Técnica Especial de Análise e Seleção para atuar na 
análise e seleção das propostas apresentadas pelos interessados em participar do Chamamento 
nº 02/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão Técnica Especial de Avaliação e Seleção da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com a finalidade de atuar na análise e 
seleção das propostas apresentadas pelos interessados em participar do chamamento público nº 
02/2017, Estabelecer colaboração de parceria entre a Prefeitura do Município de Pérola através da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e a Entidade/Instituição selecionada 
para o desenvolvimento do Serviço de Promoção às pessoas com deficiência intelectual, múltipla 
e transtornos globais do desenvolvimento em seus ciclos de vida: crianças e adolescentes, 
condições adequadas para o seu desenvolvimento global, assim como promover a melhoria na 
sua qualidade de vida, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; prestar serviço 
de habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária no campo da assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e 
garantia de direitos, de forma isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência, e para suas 
famílias; oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor 
qualidade de vida. Os educandos, matriculados na Escola de Educação Básica, na modalidade 
Educação Especial, são aqueles com Deficiência Física Neuromotora, associada à Deficiência 
Intelectual e/ou Múltiplas Deficiências, que requerem atenção individualizada nas atividades da 
vida autônoma e social, recursos, ajudas e apoios intensos e contínuos, bem como adaptações 
curriculares. Além do atendimento educacional que visa o progresso global do aluno, nas 
áreas do conhecimento e do desenvolvimento, garantindo o serviço de assistência social, uma 
equipe multiprofissional composta por neurologista, pediatra, dentista, fonoaudióloga, terapeuta 
ocupacional, psicóloga e fisioterapeuta, preparados para atender as necessidades específicas das 
pessoas com deficiência, na seguinte conformidade: 
a) ELIANDRA DOS SANTOS AGUIAR – Coordenadora Pedagógica 
b) FRANCIELE PICCININ RISSATO - Coordenadora Pedagógica 
c) CLEONICE APARECIDA SCALCO FAVERO - Coordenadora Pedagógica 
d) ELZA DE OLIVIERA STOCHI - Professora com especialização em Ed. Especial.  
e) TEREZINHA ANGÉLICA ASSUMPÇÃO VIEIRA-Profª com especialização em Ed. 
Especial.  
Art. 2º Os trabalhos da Comissão nomeada, nos termos do inciso anterior serão presididos pela 
servidora ELIANDRA DOS SANTOS AGUIAR. 
PUBLIQUE-SE.
Pérola/PR, 05 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2017
CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
O MUNICIPIO DE PEROLA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, na forma do disposto no art. 197 da Constituição 
Federal no art. 4º, § 2º da Lei Federal 8.080/90, bem como o previsto na Lei nº 2115 de 01 de junho 
de 2015 e no Decreto nº 95 de 05 de maio de 2017, e demais legislações aplicáveis, torna público 
o Edital de Chamada Pública para Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para 
prestação de serviços de saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período  
12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, conforme anexo I.
Os interessados em credenciar-se, poderão inscrever-se a partir de 08/05/2017, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola. O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico http://www.perola.pr.gov.br/ no Link Processos Licitatórios. Mais informações 
fone (44) 3636-8300 de Segunda à Sexta-Feira das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min.
Pérola/PR, 05 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), 
observadas as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de leite pasteurizado destinado 
a Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 - Pérola/PR, 
até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, no horário de expediente da 
Prefeitura, das 08h30min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas 
do dia 17/05/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 03 de maio de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), 
observadas as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
acompanhamento, intermediação e conclusão de convênios, pré-projetos, transferências 
voluntárias, transferência fundo a fundo junto ao governo Federal e Estadual com representação 
em Brasília/DF e Curitiba/PR, para o Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 - Pérola/PR, 
até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, no horário de expediente da 
Prefeitura, das 08h30min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas 
do dia 18/05/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 04 de maio de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2017
A Comissão Técnica Especial de Avaliação e Seleção designada pela Portaria nº 278/2017, de 
05 de maio de 2017, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA 
Nº 02/2017, visando à seleção de Entidades sem fins lucrativos, para firmar parceria por meio 
de Termo de Fomento, para execução de atividades em regime de mútua cooperação com a 
administração pública, no exercício de 2017, que apresentarem o Plano de Trabalho que melhor 
se adequar ao objeto a ser pactuado:
Classificação Entidades Pontuação
1º ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA - APAE 3 8 
pontos
Pérola, Estado do Paraná, 05 de maio de 2017.
ELIANDRA DOS SANTOS AGUIAR
Presidente. 
9.1 DECRETO Nº 96/2017
9.2 
9.3 Homologa resultado do julgamento das propostas apresentadas no Chamamento 
Público nº 02/2017. 
9.4 
9.5 
9.6 O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
9.7 CONSIDERANDO o contido no inciso IV, do art. 26 do Decreto Municipal nº296/2016 
e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da 
Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis,
DECRETA:
9.8 
Art. 1º. Fica Homologado o julgamento das propostas apresentadas no chamamento público 
nº 02/2017, visando à seleção de Entidades sem fins lucrativos, para firmar parceria por meio 
de Termo de Fomento para execução de atividades em regime de mútua cooperação com 
a administração pública, no exercício de 2017, tendo como objetivo oferecer à pessoa com 
deficiência intelectual e outras deficiências associadas a ela, condições adequadas para o seu 
desenvolvimento global, assim como promover a melhoria na sua qualidade de vida e inclusão 
social, tendo sido selecionado e declarado vencedor a proposta apresentada pela entidade: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA – APAE, para a celebração 
de parceria nos termos  ofertados no Edital de Chamamento Público nº 02/2017.
           Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Pérola/PR, 05 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO
06º Termo Aditivo
Contrato de Empreitada Global Nº 048/2016
Tomada de Preços nº 02/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA LTDA - ME¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor especificado na clausula terceira do aditivo nº 05 do 
presente contrato, passando a ser R$7.184,85 (sete mil cento e oitenta e quatro reais e oitenta 
e cinco centavos), tendo em vista que foram realizados os somatórios dos serviços grosados de 
forma incorreta.
CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude da correção especificada na clausula anterior deste aditivo, o 
valor global do contrato de empreitada global passa a ser de R$ 90.213,67 (Noventa mil duzentos 
e treze reais e sessenta e sete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 25/04/2017
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Parágrafo Primeiro: Os exames/procedimento serão realizados nas dependências 
da ................., sendo de sua exclusiva responsabilidade o fornecimento de recursos 
humanos, equipamentos, materiais, medicamentos e insumos necessários para a 
sua realização.
Parágrafo Segundo: Os resultados dos exames/procedimento devem ser entregues 
na sede do CISA ou diretamente ao paciente, mediante acordo entre as partes, 
obedecendo aos prazos e critérios técnicos para a realização dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada 
receberá da contratante o valor de até R$ .................. (.........................) anuais.
Parágrafo Único: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou 
do responsável, qualquer valor adicional aquele pago pelo CONTRATANTE para 
atividades objeto deste contrato, sob pena de rescisão imediata do contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-
se-á segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados 
pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUINTA – ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA 
dar prioridade no atendimento ao idoso (entendendo-se como tal a pessoa com 
idade igual ou superior a 60 anos) conforme o artigo 230 da Constituição Federal 
e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme artigo 227 da 
Constituição Federal.
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os serviços ora 
contratados serão prestados diretamente pela empresa Contratada, sendo de 
responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoais 
para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-
se a:
Parágrafo Primeiro: Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e 
o arquivo médico;
Parágrafo Segundo: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;
Parágrafo Terceiro: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo 
universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Quarto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão 
social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou 
estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados 
a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta 
Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e 
a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de 
negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais 
ou prepostos.
CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
.................
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da emissão 
da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar 
mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à 
prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços 
efetivamente prestados.
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, 
juntamente com a apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao 
INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA 
E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato poderá ser avaliada pelo 
CONTRATANTE, mediante exames de supervisão indireta ou local, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 
à verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados 
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá 
em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da 
data do término deste contrato, se for interesse das partes a sua prorrogação, o 
CONTRATANTE vistoriará as instalações da CONTRATADA para verificar se 
persistem as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, comprovadas 
por ocasião da assinatura deste contrato.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição 
da capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação deste 
contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços 
ora contratada não eximirá a CONTRATADA da sua responsabilidade perante o 
CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento 
e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que 
lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito 
de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA 
sujeito a multa de 02% (dois por cento) do valor total do contrato por infração de 
qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado 
o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE a CONTRATADA.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo 
com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. 
JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 
361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão 
do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, 
bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Segunda.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente 
a licitações e contratados administrativos.
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades 
em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 
cento e vinte (120) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA 
negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser 
duplicada.
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, 
devendo nesta hipótese a CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com 
antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida, neste caso, nenhuma 
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias 
que efetivamente tenha prestado os serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do 
presente contrato  será por 12 (doze) meses, terá início em ..................... e término 
em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério 
da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 
8.666/93 a critério da CONTRATANTE.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 
comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do 
presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a 
licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca 
de Umuarama - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.
Umuarama, ....................................................
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante
Contratada 
TESTEMUNHAS:
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PORTARIA N.º 120 DE 03 DE MAIO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 010/2017 – Convocação nº 007- Concurso 2016, de 19 de abril de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, ROSINEIDE JOSÉ DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 8.637.102-2, expedida 
pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 040.840.099-46, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Grupo Ocupacional Semi Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Reeditado e republicado por incorreção.
DECRETO Nº 035 DE 04 DE MAIO DE 2017.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2017 PREGÃO PRESENCIAL – SRP N.º 021/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2017 - PREGÃO PRESENCIAL-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 
021/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): AUTO POSTO TUTA LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 
itens do 01 ao 135..
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de maio de dois mil 
e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 045/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-
7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro 
Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa PEDRO PAULO 
RAIMUNDI-ME, inscrita no CNPJ: 19.687.228/0001-20 com sede à Rodovia PR-182, S/N, BAIRRO CATARINENSE, 
CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. PEDRO PAULO 
RAIMUNDI, portador do RG nº 4.284.227-3 SSP/PR, CPF nº 593.138.469-34, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA 
OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS EM SERVIÇO, LIGADOS AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS, DESTA 
MUNICIPALIDADE, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA 
OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS EM SERVIÇO, LIGADOS AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 
n.º 016/2017 vencido pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 05/05/2018 (cinco de maio de dois mil e dezoito), a contar da data de 
assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 - Aquisição de Refeições para os funcionários Públicos, ligados aos departamentos e secretarias desta 
municipalidade em serviço em Francisco Alves.
ITEM  QDT DESCRIÇÃO V. UNT V. TOTAL
01 1700 MARMITEX (pequeno) 14,00 23.800,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 23.800,00 (VINTE E TRÊS MIL E OITOCENTOS 
REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento e 
conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas. As entregas dos 
produtos serão de forma diária, de conformidade com a necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103040012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
13.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
278120017.2.030 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 05 de maio de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
PEDRO PAULO RAIMUNDI-ME
 CNPJ: 19.687.228/0001-20 
Contratada
PEDRO PAULO RAIMUNDI 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

CONTRATO Nº 046/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-
PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M FURLAN - RESTAURANTE 
TEMPERO CERTO LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 08.308.964/0001-03 com sede à Avenida Presidente Emilio 
Garrastazu Médici, S/N, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Sr.ª MAFALDA FURLAN, portadora do RG nº 5.723.369-9 SSP/PR, CPF nº 490.669-20, residente e domiciliada 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PARA OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS EM SERVIÇO, LIGADOS AOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA 
OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS EM SERVIÇO, LIGADOS AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 
n.º 016/2017 vencido pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 05/05/2018 (cinco de maio de dois mil e dezoito), a contar da data de 
assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 - Aquisição de Refeições para os funcionários Públicos, ligados aos departamentos e secretarias desta 
municipalidade em serviço em Francisco Alves.
ITEM  QDT DESCRIÇÃO V. UNT V. TOTAL
02 1700 MARMITEX (grande) 16 27.200,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 27.200,00 (VINTE E SETE MIL E DUZENTOS 
REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento e 
conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas. As entregas dos 
produtos serão de forma diária, de conformidade com a necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103040012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
13.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
278120017.2.030 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 05 de maio de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M FURLAN - RESTAURANTE TEMPERO CERTO LTDA-ME
 CNPJ: 08.308.964/0001-03
Contratada
MAFALDA FURLAN 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

CONTRATO Nº 047/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-
PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa ADELIA NIEMES & CIA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ: 11.867.237/0001-90 com sede à Rua Itaquatiaras nº 746, Bairro Santa Cruz, CEP: 85806-300, 
na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª ADELIA NIEMES, portadora do RG nº 
7.863.092-2 SSP/PR, CPF nº 913.146.319-34, residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente Contrato de FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS EM 
SERVIÇO, LIGADOS AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA 
OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS EM SERVIÇO, LIGADOS AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 
n.º 016/2017 vencido pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 05/05/2018 (cinco de maio de dois mil e dezoito), a contar da data de 
assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 03 - Aquisição de Refeições para os funcionários Públicos, ligados aos departamentos e secretarias do 
Município de Francisco Alves em serviço em Cascavel.
ITEM  QDT DESCRIÇÃO V. UNT V. TOTAL
01 800 CAFÉ DA MANHÃ (café/pingado, misto quente e salgado 12,50 10.000,00
02 500 REFEIÇOES SELF-SERVICE, com (01 refrigerante incluso) 17,00 8.500,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 18.500,00 (DEZOITO MIL E QUINHENTOS REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento e 
conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas. As entregas dos 
produtos serão de forma diária, de conformidade com a necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103040012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
13.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
278120017.2.030 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 05 de maio de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
ADELIA NIEMES & CIA LTDA - ME
 CNPJ: 11.867.237/0001-90
Contratada
ADELIA NIEMES 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

EXTRATO DO CONTRATO 048/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratado: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - ME 
CNPJ: 13.415.600/0001-62
Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, PRODUTOS CORRELATOS 
A SEREM DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E QUE SERÃO UTILIZADOS NO LABORATÓRIO 
DA UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO) DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Valor global: R$ 50.881,30 (CINQUENTA MIL OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS).

Vigência: Até o dia 05/05/2018 (cinco de maio de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM QTD UND. DESCRIÇÃO MARCA V. UNT V. TOTAL
01 20 KIT ACIDO URICO PP 200ML ANALISA R$ 75,00 R$ 1.500,00
02 5  CX ADESIVO PÓS COLETA INFANTIL C/500 COPERTINA R$ 17,00 R$ 85,00
03 15 CX ADESIVO PÓS COLETA ADULTO C/500 OLEN R$ 16,00 R$ 240,00
04 6 KIT AMILASE COL. 50ML 100T ANALISA R$ 39,00 R$ 234,00
05 3 KIT BILIRRUBINA COL. 500T ANALISA R$ 52,00 R$ 156,00
06 2 FR CITRATO 20ML ANALISA R$ 6,50 R$ 13,00
07 24 KIT COLESTEROL PP 200ML ANALISA R$ 85,00 R$ 2.040,00
08 60 PCT COLETOR 50ML OPACO FEZES C/PÁ C/100 CRAL R$ 32,00 R$ 1.920,00
09 10 UM COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX CX 100 CRAL R$ 41,90         R $ 
419,00
10 100 PCT COLETOR 80ML EST. TP VERM. IND. C/100 CRAL R$ 49,00 R$ 4.900,00
11 24 KIT CREATININA COL. 100/250T ANALISA R$ 52,00 R$ 1.248,00
12 3 FR EDTA 200ML ANALISA R$ 48,00 R$ 144,00
13 6 UM FITA P/ IMPRESSORA ERC09-BIOPLUS BIOPLUS R$ 23,00 R$ 138,00        
14 3 FR FLUORETO 200ML ANALISA R$ 49,00 R$ 147,00
15 12 KIT GLICOSE PP 500ML ANALISA R$ 48,00 R$ 576,00
16 10 GL INTERTON HEMOGRAN 20LT (DILUENTE MINDRAY) INTERTON R $ 
119,00 R$ 1.190,00
17 12 CX CONJ. INST. PROV 3X500ML CORANTE RAPIDO HEMAT. NEWPROV R $ 
41,00 R$ 492,00
18 8 CX CONJ. COL. GRAM 4X500ML NEWPROV R$ 52,00 R$ 416,00
19 20 CX LAMINA LISA 26X76 CX C/50 KASVI R$ 4,50 R$ 90,00
20 3 CX LANCETA PICADORA C/200 PONTURA R$ 17,00 R$ 51,00
21 24 UND LAPIS MARCADOR DE CERA AZUL DIXON R$ 8,00 R$ 192,00         
22 5 PCT PAPEL FILTRO QUALITATIVO 9CM C/100 J. PROLAB R$ 5,50 R$ 27,50
23 10 PCT PARASITOFILTRO C/100 DESCARPLAST R$ 78,00 R $ 
780,00
24 10 UND PIPETA DE VHS VIDRO GLOBAL R$ 4,90 R$ 49,00
25 12 UND PIPETA SOROLOGICA GRAD. 1ML GLOBAL R$ 4,50 R$ 54,00
26 12 UND PIPETA SOROLOGICA GRAD. 2ML GLOBAL R$ 5,00 R$ 60,00
27 12 UND PIPETA SOROLOGICA GRAD. 5ML GLOBAL R$ 5,50 R$ 66,00
28 12 UND PIPETA SOROLOGICA GRAD. 10ML GLOBAL R$ 5,90 R$ 70,80
29 20 PCT PONTEIRA AMARELA TIPO GILSON  0A200 C/1000 KASVI R$ 12,00 R $ 
240,00
30 3 UND RELOGIO TIMER ANALÓGICO KASVI R$ 35,00 R$ 105,00
31 8 CX SANGUE OCULTO 20T WAMA R$ 152,00  R $ 
1.216,00
32 30 FR SULFATO DE ZINCO 33,3% C/1000ML BIOTEC R$ 58,00 R$ 1.740,00
33 6 UND TERMOMETRO -10+260C/ BULBO INCOTERME R$ 79,00 R $ 
474,00
34 5 FR SORO ANTI A 10ML EBRAM R$ 23,00 R$ 115,00
35 5 FR SORO ANTI B 10ML EBRAM R$ 23,00 R$ 115,00
36 5 FR SORO ANTI D 10ML EBRAM R$ 49,00 R$ 245,00
37 6 KIT TGP 200T ANALISA R$ 46,50 R$ 279,00
38 6 KIT TGO 200T ANALISA R$ 46,50 R$ 279,00
39 24 KIT TRIGLICERIDES PP 200ML ANALISA R$ 172,00 R $ 
4.128,00
40 40 CX TUBO A VACUO FLUORETO 4ML C/100 VACUPLAST R$ 52,00 R$ 2.080,00
41 50 UND TUBO A VACUO EDTA 4ML C/100 VACUPLAST R$ 44,00 R$ 2.200,00
42 300 UND TUBO DE VIDRO 12X75 PRECISION R$ 0,50 R$ 150,00
43 300 UND TUBO DE VIDRO 15X150 PRECISION R$ 1,20 R$ 360,00
44 300 UND TUBO DE VIDRO 15X100 PRECISION R$ 0,90 R$ 270,00
45 10 FR TUBO CAPILAR S/ HEPARINA MICRON R$ 11,50 R$ 115,00
46 12 KIT UREIA PP 250ML ANALISA R$ 103,00 R $ 
1.236,00
47 5 FR VDRL SIFILIS 5ML 250T ANALISA R$ 39,00        R $ 
195,00
48 12 UND PCR LATEX 2 ML C/ CONTROLES 40/80 T ANALISA R$ 42,00 R$ 504,00
49 50 UND SERINGA DESC. 10ML C/ 100 – BICO LUER LOCK DESCARPACK R$ 35,00 R $ 
1.750,00
50 40 UND SERINGA DESC. 0.5ML C/ 100 – BICO LUER LOCK DESCARPACK R$ 21,00 R $ 
840,00
51 40 UND TIRA DE URINA (URI-COLOR CHECK) C/100 WAMA R$ 30,00  R$ 1.200,00
52 5 UND AMILASE DIRETA CNP 30ML (470 M) ANALISA R$ 137,00 R $ 
685,00
53 10 UND CREATININA PP 300 ML (CAT.435) ANALISA R$ 69,90 R$ 699,00
54 12 UND M30 20 LTS (DILUENTE – MINDRAY) MINDRAY R$ 179,00 R $ 
2.148,00
55 7 UND LISE M 30 500ML (LISANTE – MINDRAY) MINDRAY R$ 295,00 R $ 
2.065,00
56 8 UND CLEAN – ENXAGUE RINSE M30 20LTS  (MINDRAY) MINDRAY R$ 218,00 R $ 
1.744,00
57 8 UND AST PP 120 ML (CAT 421E) ANALISA R$ 85,00 R$ 680,00
58 8 UND ALT PP 120 ML (CAT 422E) ANALISA R$ 85,00 R$ 680,00
59 12 UND UREIA UV PP 4X50 ML (CAT.416) ANALISA R$ 145,00 R $ 
1.740,00
60 12 UND DETERGENTE EZ KATAL MINDRAY 2 X 50 ML KATAL R$ 127,00 R $ 
1.524,00
61 6 UND DETERGENTE PROBE 5X20ML KATAL R$ 90,00 R$ 540,00
62 12 UND AEO LATEX 2ML C/ CONTROLES 40/80 T(CAT 541) ANALISA R$ 59,00 R $ 
708,00
63 12 UND FR LATEX 2 ML C/ CONTROLES 40/80 T(CAT 542) ANALISA R$ 44,50  R$ 534,00
VALOR TOTAL R$ 50.881,30
Francisco Alves-PR, 05 de maio de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017.
Consignante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Consignatária: AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP
CNPJ: 07.321.703/0001-60 
Objeto: O objeto do presente Contrato é O FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES E FILTROS PARA USO DA 
FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Valor global: 303.358,70 (TREZENTOS E TRÊS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA 
CENTAVOS).
Vigência: Até o dia 05/05/2018 (cinco de maio de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a seguir:
Item Quant Produto Unid Veiculo/Unid  Valor Unit.   Valor Total 
1 8 Filtro de Ar Secundário Unid Michigan 55C  R$ 189,00   R$      1.512,00 
2 8 Filtro Lubrificante Unid Michigan 55C  R$   57,20   R$         457,60 
3 8 Filtro Combustível Unid Michigan 55C  R$   21,80   R$         174,40 
4 8 Filtro de Ar Primário Unid Michigan 55C  R$ 115,50   R$         924,00 
5 12 Filtro de Ar Secundário Unid VW 14140  R$   81,00   R$         972,00 
6 12 Filtro Lubrificante Unid VW 14140  R$   45,40   R$         544,80 
7 12 Filtro Combustível Unid VW 14140  R$   22,00   R$         264,00 
8 12 Filtro de Ar Primário Unid VW 14140  R$ 114,80   R$      1.377,60 
9 12 Filtro de Ar Secundário Unid VW 14140  R$   85,60   R$      1.027,20 
10 12 Filtro Lubrificante Unid Renault Master  R$   82,00   R$         984,00 
11 12 Filtro Combustível Primario Unid Renault Master  R$   85,50   R$      1.026,00 
12 12 Filtro de Ar Unid Renault Master  R$ 139,50   R$      1.674,00 
13 12 Filtro Lubrificante Unid Cargo 1719  R$ 114,80   R$      1.377,60 
14 12 Filtro Combustível Primario Unid Cargo 1719  R$ 119,00   R$      1.428,00 
15 12 Filtro Combustível Secundário Unid Cargo 1719  R$ 110,50   R$      1.326,00 
16 12 Filtro de Ar Unid Cargo 1719  R$ 145,00   R$      1.740,00 
17 12 Filtro Lubrificante Unid Uno Mille Eco  R$   26,50   R$         318,00 
18 12 Filtro Combustível Unid Uno Mille Eco  R$   21,00   R$         252,00 
19 12 Filtro de Ar Unid Uno Mille Eco  R$   32,50   R$         390,00 
20 12 Filtro Lubrificante Unid Uno Fire  R$   26,00   R$         312,00 
21 12 Filtro Combustível Unid Uno Fire  R$   21,00   R$         252,00 
22 12 Filtro de Ar Unid Uno Fire  R$   35,00   R$         420,00 
23 12 Filtro Lubrificante Unid Fiat Uno  R$   28,00   R$         336,00 
24 12 Filtro Combustível Unid Fiat Uno  R$   22,50   R$         270,00 
25 12 Filtro de Ar Unid Fiat Uno  R$   35,00   R$         420,00 
26 12 Filtro Lubrificante Unid Fiat Doblo  R$   25,60   R$         307,20 
27 12 Filtro Combustivel Unid Fiat Doblo  R$   29,00   R$         348,00 
28 12 Filtro de Ar Unid Fiat Doblo  R$   71,50   R$         858,00 
29 12 Filtro Lubrificante Unid Fiat Uno Econ  R$   25,60   R$         307,20 
30 12 Filtro Combustível Unid Fiat Uno Econ  R$   21,00   R$         252,00 
31 12 Filtro de Ar Unid Fiat Uno Econ  R$   35,50   R$         426,00 
32 12 Filtro Lubrificante Unid Fiat Strada  R$   28,00   R$         336,00 
33 12 Filtro Combustível Unid Fiat Strada  R$   26,00   R$         312,00 
34 12 Filtro de Ar Unid Fiat Strada  R$   32,00   R$         384,00 
35 35 Lubrificante SAE 30 Unid Balde 20 Lts  R$ 361,00   R$    12.635,00 
36 35 Lubrificante SAE 20W40 Diesel Unid Balde 20 Lts  R$ 239,00   R$      8.365,00 
37 35 Lubrificante Transm SAE 90 Gl-5 Unid Balde 20 Lts  R$ 234,50   R$      8.207,50 
38 12 Lubrificante Sintetico 5W30 Cx Cx 24/1 Lt  R$ 820,00   R$      9.840,00 
39 12 Lubrificante Sintético 10w40 Cx Cx 24/1 Lt  R$ 820,00   R$      9.840,00 
40 12 Lubrificante SAE 20W50 Cx Cx 24/1 Lt  R$ 450,00   R$      5.400,00 
41 45 Lubrificante Hidraulico 68A W Unid Balde 20 Lts  R$ 235,00   R$    10.575,00 
42 8 Lubrificante Transm AT Fluido Unid Balde 20 Lts  R$ 312,00   R$      2.496,00 
43 40 Lubrificante SAE 10W Unid Balde 20 Lts  R$ 254,00   R$    10.160,00 
44 6 Lubrificante 2 Tempos Cx Cx 40/500 ml  R$ 880,00   R$      5.280,00 
45 40 Lubrificante GL 585W140 Unid Balde 20 Lts  R$ 235,00   R$      9.400,00 
46 40 Lubrificante Motor Diesel 15w40 Unid Balde 20 Lts  R$ 239,00   R$      9.560,00 
47 6 Fluido Freio DOT 3 Cx Cx 24/500 ml  R$ 427,50   R$      2.565,00 
48 40 Graxa Chassi 2 Unid TBR 20 Kg  R$ 234,00   R$      9.360,00 
49 12 Solupan Unid TBR 200 Lts  R$ 530,00   R$      6.360,00 
50 12 Intercap Unid TBR 200 Lts  R$ 530,00   R$      6.360,00 
51 12 Shampoo Unid TBR 200 Lts  R$ 500,00   R$      6.000,00 
52 30 Filtro Lubrificante Unid Ducato  R$ 105,00   R$      3.150,00 
53 30 Filtro de AR Unid Ducato  R$ 117,00   R$      3.510,00 
54 30 Filtro Combustível Unid Ducato  R$ 109,50   R$      3.285,00 
55 24 Filtro Combustível Primario Unid Volare A5  R$   79,00   R$      1.896,00 
56 24 Filtro Combustível Secundário Unid Volare A5  R$   77,50   R$      1.860,00 
57 24 Filtro Lubrificante Unid Volare A5  R$   80,50   R$      1.932,00 
58 24 Filtro de Ar Unid Volare A5  R$ 131,00   R$      3.144,00 
59 48 Filtro Lubrificante Unid Onibus VW 16180  R$   82,50   R$      
3.960,00 
60 48 Filtro Combustivel Unid Onibus VW 16180  R$   55,00   R$      
2.640,00 
61 48 Filtro de Ar Primário Unid Onibus VW 16180  R$ 117,00   R$      
5.616,00 
62 48 Filtro de Ar Secundário Unid Onibus VW 16180  R$   76,50   R$      
3.672,00 
63 24 Filtro Lubrificante Unid Micro VW Masca Granmini  R$   45,00   R$      
1.080,00 
64 24 Filtro Combustivel Unid Micro VW Masca Granmini  R$ 109,50   R$      
2.628,00 
65 24 Filtro de Ar Unid Micro VW Masca Granmini  R$   92,50   R$      
2.220,00 
66 24 Filtro Lubrificante Unid Micro Iveco City Class 70c16  R$   
92,50   R$      2.220,00 
67 24 Filtro Combustivel Unid Micro Iveco City Class 70c16  R$ 
104,00   R$      2.496,00 
68 24 Filtro de AR Unid Micro Iveco City Class 70c16  R$ 
109,50   R$      2.628,00 
69 24 Filtro Lubrificante Unid Onibus VW 15190 Eod HD  R$   81,50   R$      
1.956,00 
70 24 Filtro Combustível Primario Unid Onibus VW 15190 Eod HD  R$   94,50   R$      
2.268,00 
71 24 Filtro Combustível Secundário Unid Onibus VW 15190 Eod HD  R$   92,80   R$      
2.227,20 
72 24 Filtro de AR Unid Onibus VW 15190 Eod HD  R$ 122,60   R$      
2.942,40 
73 24 Lubrificante Motor Diesel 15w40 Unid Balde 20 Lts  R$ 239,00   R$      5.736,00 
74 8 Lubrificante SAE 20W40 Diesel Unid Balde 20 Lts  R$ 239,00   R$      1.912,00 
75 12 Lubrificante Tranm Sae 90 Gl-5 Unid Balde 20 Lts  R$ 235,00   R$      2.820,00 
76 3 Fluido Freio DOT 3 Unid Cx 24/500 ml  R$ 428,00   R$      1.284,00 
77 6 Solupan Unid TBR 200 Lts  R$ 534,00   R$      3.204,00 
78 6 Intercap Unid TBR 200 Lts  R$ 534,00   R$      3.204,00 
79 6 Shampoo Unid TBR 200 Lts  R$ 515,00   R$      3.090,00 
80 12 Filtro Lubrificante Unid Uno Novo 2013  R$   26,50   R$         318,00 
81 12 Filtro Combustível Unid Uno Novo 2013  R$   21,00   R$         252,00 
82 12 Filtro Ar Unid Uno Novo 2013  R$   34,50   R$         414,00 
83 12 Filtro Motor Unid Ducato Nova  R$   66,50   R$         798,00 
84 12 Filtro Combustível Unid Ducato Nova  R$ 117,50   R$      1.410,00 
85 12 Filtro de Ar Unid Ducato Nova  R$ 115,00   R$      1.380,00 
86 8 Filtro de Motor Unid Parati  R$   36,00   R$         288,00 
87 8 Filtro de Combustível Unid Parati   R$   29,00   R$         232,00 
88 8 Filtro de Ar Unid Parati   R$   30,50   R$         244,00 
89 12 Filtro de Motor Unid Micro Iveco  R$   96,50   R$      1.158,00 
90 12 Filtro Combustível Unid Micro Iveco  R$ 104,80   R$      1.257,60 
91 12 Filtro de AR Unid Micro Iveco  R$ 161,50   R$      1.938,00 
92 12 Filtro de Motor Unid Gol Novo 1,6  R$   29,00   R$         348,00 
93 12 Filtro de Combustível Unid Gol Novo 1,6  R$   28,00   R$         336,00 
94 12 Filtro de Ar Unid Gol Novo 1,6  R$   34,50   R$         414,00 
95 8 Filtro de Motor Unid Retro Caterpillar  R$ 182,00   R$      1.456,00 
96 8 Filtro Combustível Unid Retro Caterpillar  R$ 280,00   R$      2.240,00 
97 8 Filtro de Ar Primário Unid Retro Caterpillar  R$ 305,80   R$      2.446,40 
98 8 Filtro de Ar Secundário Unid Retro Caterpillar  R$ 269,00   R$      2.152,00 
99 8 Filtro Hidraulico Unid Retro Caterpillar  R$ 340,00   R$      2.720,00 
100 8 Filtro Combustível Secundário Unid Retro Caterpillar  R$ 192,50   R$      1.540,00 
101 12 Filtro Motor Unid Uno 2013  R$   26,00   R$         312,00 
102 12 Filtro Combustível Unid Uno 2013  R$   21,00   R$         252,00 
103 12 Filtro de AR Unid Uno 2013  R$   34,50   R$         414,00 
104 12 Filtro Motor Unid Palio Novo  R$   28,80   R$         345,60 
105 12 Filtro Combustível Unid Palio Novo  R$   32,00   R$         384,00 
106 12 Filtro de Ar Unid Palio Novo  R$   31,50   R$         378,00 
107 8 Filtro Motor Unid Massey 275  R$   36,00   R$         288,00 
108 8 Filtro Combustível Primario Unid Massey 275  R$   24,90   R$         199,20 
109 8 Filtro Combustível Secundário Unid Massey 275  R$   63,60   R$         508,80 
110 8 Filtro de Ar Primário Unid Massey 275  R$   98,00   R$         784,00 
111 8 Filtro de Ar Secundário Unid Massey 275  R$   70,00   R$         560,00 
112 12 Filtro Hidraulico Unid MB  R$   96,00   R$      1.152,00 
113 12 Filtro Motor Unid MB  R$   54,90   R$         658,80 
114 12 Filtro Combustível Unid MB  R$   94,20   R$      1.130,40 
115 12 Filtro de Ar Primário Unid MB  R$ 116,50   R$      1.398,00 
116 12 Filtro de Ar Secundário Unid MB  R$ 145,00   R$      1.740,00 
117 12 Filtro de Motor Unid A 20  R$   47,00   R$         564,00 
118 12 Filtro de Combustível Unid A 20  R$   21,00   R$         252,00 
119 12 Filtro de Ar Unid A 20  R$ 115,50   R$      1.386,00 
120 8 Filtro de Motor Unid RoloCompactador CS 423  R$ 109,50   R$         876,00 
121 8 Filtro Combustível Unid RoloCompactador CS 423  R$ 125,40   R$      1.003,20 
122 8 Filtro de Ar Primário Unid RoloCompactador CS 423 E  R$ 233,00   R$      1.864,00 
123 8 Filtro de Ar Secundário Unid RoloCompactador CS 423 E Ano  R$ 189,00   R$      
1.512,00 
124 130 Arla (galão de 20 litros) Unid Lubrificante  R$   68,50   R$      8.905,00 
125 8 Filtro de Ar Primário Unid Trator Case 95  R$   93,50   R$         748,00 
126 8 Filtro de Ar Secundário Unid Trator Case 95  R$ 120,50   R$         964,00 
127 8 Filtro de Motor Unid Trator Case 95  R$   66,50   R$         532,00 
128 8 Filtro Hidraulico Unid Trator Case 95  R$ 214,00   R$      1.712,00 
129 8 Filtro de Combustível Unid Trator Case 95  R$   24,90   R$         199,20 
130 8 Filtro de Combustível IR-0762 Unid Caterpilla 120K 2012  R$ 251,00   R$      2.008,00 
131 8 Filtro de Óleo IR-1807 Unid Caterpilla 120K 2012  R$ 161,80   R$      1.294,40 
132 8 Filtro de Ar Primário Unid Caterpilla 120K 2012  R$ 469,00   R$      3.752,00 
133 8 Filtro de Ar Secundário Unid Caterpilla 120K 2012  R$ 319,00   R$      2.552,00 
134 8 Filtro Hidraulico Unid Caterpilla 120K 2012  R$ 261,80   R$      2.094,40 
135 8 Óleo 15w40 CI 4 Unid Caterpilla 120K 2012  R$ 375,00   R$      3.000,00 
   Total Geral         R$ 303.358,70 
Francisco Alves-PR, 05 de maio de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
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DECRETO No 95 de 05 de maio de 2017.
Regulamenta a Lei no 2.115, de 01 de junho de 2015, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a proceder ao 
credenciamento de todos os prestadores de serviço na área de saúde no Município de Pérola.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, na forma do disposto na Lei no 2.115, de 01 de junho de 2015 e na Comunicação Interna 
da Secretaria Municipal da Saúde.
D E C R E T A:
Art. 1o Fica aprovada, na forma discriminada no Anexo I deste Decreto, a Instrução Normativa para Credenciamento 
de Prestadores de Serviço na Área de Saúde no Município de Pérola, pessoas jurídicas.
§ 1o O credenciamento de que trata este Decreto possibilita a participação de todas as pessoas jurídicas que 
detenham competência, habilitação e capacitação, na prestação de serviços assistenciais do Sistema Único de Saúde 
de Pérola, de forma complementar à capacidade da gestão municipal.
§ 2o O credenciamento inclui as etapas de cadastramento, habilitação e celebração dos respectivos instrumentos 
legais de obrigações das partes (contratos, convênios e termos afins), conforme a natureza jurídica do prestador.
§ 3o O cadastramento de prestadores, etapa inicial e obrigatória do credenciamento, será feito junto ao Departamento 
de Licitação da Secretaria Municipal da Administração, situada na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, Centro, 
Pérola/PR.
Art. 2o A remuneração dos serviços credenciados será estabelecida com base nas tabelas aprovadas pelo Conselho 
Municipal de Saúde e Resolução nº 02/2017 de 19 de abril de 2017, constante no Anexo II deste Decreto.
Parágrafo único.  O credenciamento independe de prévio procedimento licitatório, posto que a remuneração dos 
serviços será feita com base nas Tabelas indicadas no caput deste artigo, inviabilizando a competição, o que torna 
inexigível o certame, a teor do que reza o art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3o O estabelecimento de cotas, procedimentos e fluxo de encaminhamento de usuários, para cada prestador 
credenciado, ficará a critério do Gestor Municipal da Saúde, em consonância com as Diretrizes do Sistema de 
Auditoria da Secretaria Municipal da Saúde e a demanda diagnosticada de serviços, sendo vedado o atendimento de 
usuários por procura espontânea.
Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 189 de 05 de maio de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola, Estado do Paraná, em 05 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

ANEXO I – DECRETO Nº 95 DE 05 DE MAIO DE 2017.
INSTRUÇÃO NORMATIVA PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO NA ÁREA DE SAÚDE NO 
MUNICÍPIO DE PÉROLA
I - DA FINALIDADE
Art. 1o Esta Instrução Normativa estabelece normas, requisitos e obrigatoriedades para o credenciamento de 
pessoas jurídicas interessadas em participar, de forma complementar, dos serviços assistenciais do Sistema Único de 
Saúde de Pérola. Abrange as assistências hospitalar e ambulatorial, compreendendo consultas médicas, exames e 
diagnósticos complementares, inclusive urgências e emergenciais.
II - DA DIVULGAÇÃO
Art. 2o Será publicado no Diário Oficial do Município, Edital de Convocação Pública para o cadastramento de pessoas 
jurídicas interessadas em participar, de forma complementar, dos serviços assistenciais do Sistema Único de Saúde 
de Pérola.
III - DO CADASTRAMENTO
Art. 3o O cadastramento tem por finalidade manter o registro de dados de pessoas jurídicas interessadas em 
participar dos serviços já referidos e não gera direito à contratação, que será procedida de acordo com a necessidade 
e o interesse do Sistema Único de Saúde de Pérola. A celebração de instrumentos legais de obrigação das partes 
(contratos, convênios e afins) far-se-á oportuna e subsequentemente, conforme necessidade diagnosticada pela 
Secretaria Municipal da Saúde e observado o Plano Municipal de Saúde, e a respectiva dotação orçamentária do 
ano fiscal em exercício.
Art. 4o O cadastramento de prestadores será feito junto ao Departamento de Licitação da Secretaria Municipal da 
Administração, situada na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, Centro, Pérola/PR.
Art. 5o Apresentação de documentos obrigatórios para o cadastramento dos prestadores, observados os prazos de 
validade, onde couberem:
a) Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES – atualizado pela Divisão de Programação e Controle, 
da Secretaria Municipal da Saúde;
b) Prova de regularidade do profissional e/ou serviço no órgão de classe respectivo;
c) Licença Sanitária atualizada expedida pelo Departamento de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da 
Saúde ou Termo de Ajuste de Conduta;
d) Relação da equipe técnica, com a indicação do responsável técnico e a prova de inscrição junto aos respectivos 
Conselhos de Classe e a prova de título (s) de especialista(s), quando for o caso;
e) Prova de vínculo empregatício ou declaração de emprego por profissional cadastrado ou contrato de prestação de 
serviços por terceiros;
f) Cópia do documento de constituição da empresa e de suas alterações.
§ 1o Para os prestadores ou profissionais de saúde que prestarem serviços exclusivamente nas Unidades de Saúde 
do Município, não será necessária a apresentação dos documentos indicados nas letras “b”, “d”, e “f”.
§ 2o O cadastrado deverá manter permanentemente atualizados, junto à Secretaria Municipal da Saúde, os 
documentos obrigatórios indicados no caput, bem como seus dados cadastrais informados ao CNES.
Art. 6o Dos documentos indicados no art. 5o deste Decreto, poderão ser apresentados os originais, cópias autenticadas 
em cartório ou cópias simples, neste caso acompanhada dos originais, para conferência do setor responsável pelo 
cadastramento.
Art. 7o Para a continuidade do processo de credenciamento será considerada cadastrada apenas a pessoa jurídica 
que apresentar toda a documentação indicada no art. 5o deste Decreto. 
IV - DA HABILITAÇÃO
Art. 8o A habilitação consiste na verificação do cumprimento dos requisitos cadastrais e da capacidade qualitativa e 
quantitativa de atender à demanda de serviços, e será executada por Comissão Permanente de Licitação nomeada 
para tal fim.
V - DA CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTOS LEGAIS DE 
OBRIGAÇÃO DAS PARTES
Art. 9o Esta etapa do credenciamento consiste na celebração de contratos, convênios e termos afins, dependendo da 
natureza jurídica do cadastrado.
Art. 10.  A contratação, em qualquer modalidade, considerará, em atendimento às diretrizes do SUS, conforme art. 
25 da Lei Federal no 8.080, de 19 de setembro de 1990, a preferência às entidades filantrópicas e às entidades sem 
fins lucrativos.
Art. 11.  Dos instrumentos referidos constarão, obrigatoriamente, no mínimo, as seguintes disposições:
a) O objeto do instrumento;
b) As condições de execução dos serviços;
c) Os valores dos serviços a executar;
d) A forma de faturamento e as condições de pagamento ou do repasse de verbas;
e) A dotação orçamentária que cobrirá as despesas; 
f) Os casos de rescisão;
g) As penalidades decorrentes da inexecução ou rescisão do instrumento;
h) O reconhecimento dos direitos da Secretaria Municipal da Saúde com relação ao instrumento;
i) A vigência e a validade do instrumento; e
j) O foro competente. 
VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12.  O credenciamento de um serviço poderá ser, a qualquer tempo, alterado, suspenso ou cancelado, se o 
credenciado deixar de satisfazer as exigências desta Instrução Normativa ou das normas do Sistema Único de Saúde.
Art. 13.  Não poderão ser credenciadas pessoas jurídicas de cuja direção façam parte servidores públicos municipais.  
 
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
Tabela de Procedimentos MÉDICOS NA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA DE PÈROLA - PR.
LOTE 01: REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA:
ITEM 01 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE 12 HORAS (DIURNO).
Plantão/Mês Quantidade /horas/mês Quantidade/Plantão Presencial 12hr Valor Unitário /hora 
plantão Valor Unitário Plantão Presencial Valor Total
     
mai/17 264 22 R$150,00 1.800,00 R$ 39.600,00
jun/17 264 22 R$150,00 1.800,00 R$ 39.600,00
jul/17 264 22 R$150,00 1.800,00 R$ 39.600,00
ago/17 264 22 R$150,00 1.800,00 R$ 39.600,00
set/17 264 22 R$150,00 1.800,00 R$ 39.600,00
out/17 264 22 R$150,00 1.800,00 R$ 39.600,00
nov/17 264 22 R$150,00 1.800,00 R$ 39.600,00
dez/17 264 22 R$150,00 1.800,00 R$ 39.600,00
jan/18 264 22 R$150,00 1.800,00 R$ 39.600,00
fev/18 264 22 R$150,00 1.800,00 R$ 39.600,00
mar/18 264 22 R$150,00 1.800,00 R$ 39.600,00
abr/18 264 22 R$150,00 1.800,00 R$ 39.600,00
Total  R$ 475.200,00 
      
ITEM 02 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE 12 HORAS (NOTURNO).
Plantão/Mês Quantidade /horas/mês Quantidade/Plantão Presencial 12 hs Valor Unitário /hora 
plantão Valor Unitário Plantão Presencial Valor Total
     
mai/17 264 22 R$120,00 1.440,00 R$ 31.680,00
jun/17 264 22 R$120,00 1.440,00 R$ 31.680,00
jul/17 264 22 R$120,00 1.440,00 R$ 31.680,00
ago/17 264 22 R$120,00 1.440,00 R$ 31.680,00
set/17 264 22 R$120,00 1.440,00 R$ 31.680,00
out/17 264 22 R$120,00 1.440,00 R$ 31.680,00
nov/17 264 22 R$120,00 1.440,00 R$ 31.680,00
dez/17 264 22 R$120,00 1.440,00 R$ 31.680,00
jan/18 264 22 R$120,00 1.440,00 R$ 31.680,00
fev/18 264 22 R$120,00 1.440,00 R$ 31.680,00
mar/18 264 22 R$120,00 1.440,00 R$ 31.680,00
abr/18 264 22 R$120,00 1.440,00 R$ 31.680,00
Total R$ 380.160,00 
     
LOTE 02 – REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA:
ITEM 01 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE FINAL DE SEMANA E 
FERIADOS – 12 HORAS
Plantão/Mês Quantidade /horas/mês Valor Unitário /hora plantão Quantidade/Plantão Presencial 12hr 
Valor Unitário Plantão Presencial Valor Total
mai/17 240 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
jun/17 240 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
jul/17 240 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
ago/17 240 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
set/17 240 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
out/17 240 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
nov/17 240 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
dez/17 240 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
jan/18 240 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
fev/18 240 R$130,00 23 R$1.560,00 R$ 35.880,00 
mar/18 240 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
abr/18 240 R$130,00 22 R$1.560,00 R$ 34.320,00 
Total R$ 413.400,00 
     
LOTE 03 – REDE BÁSICA DE SAÚDE
ITEM 01: SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR
Especialidade Máximo de horas/ semanal Máximo de horas/tttotal/mês Quantidade meses 
Valor máximo R$/hora Valor máximo/Mês Valor máximo total/ano
      
Clínico Geral 40h 200h 12 R$70,00 R$ 14.000,00  R$ 168.000,00 
TOTAL  R$ 168.000,00 
      
ITEM 02: SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR
Especialidade Máximo de horas/ semanal Máximo de horas/total/mês Quantidade meses 
Valor máximo R$/hora Valor máximo/ Mês Valor máximo total/ano
      
Clínico Geral 40h 200h 12 R$70,00 R$14.000,00 R$ 168.000,00
TOTAL  R$ 168.000,00 
      
ITEM 03: SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR
Especialidade Máximo de horas/ semanal Máximo de horas/total/mês Quantidade meses 
Valor máximo R$/hora Valor máximo/Mês Valor máximo total/ano
      
Clínico Geral 40h 200h 12 R$70,00 R$ 14.000,00  R$ 168.000,00 
TOTAL  R$ 168.000,00 
      
LOTE 04 – ESPECIALIDADES
ITEM 01: PEDIATRIA
Especialidade Máximo de consultas /mês Quantidade meses Valor máximo R$/
consulta Valor máximo/Mês Valor máximo total/ano
Pediatria 100 12             R$100,00  R$ 10.000,00  R$ 120.000,00 
TOTAL  R$ 120.000,00 
      
ITEM 02: OBSTETRICIA E GINECOLOGIA
Especialidade Máximo de consultas /mês Quantidade meses Valor máximo R$/
consulta Valor máximo/Mês Valor máximo total/ano
Ginecologia e Obstetrícia 100 12  R$100,00   R$ 10.000,00  R$ 120.000,00 
TOTAL 120.000,00
  
ITEM 03: GERIATRIA E REUMATOLOGIA
Especialidade Máximo de consultas /mês Quantidade meses Valor máximo R$/
consulta Valor máximo/Mês Valor máximo total/ano
Geriatria 100 12  R$120,00  R$ 12.000,00  R$ 144.000,00 
TOTAL 144.000,00
      
ITEM 04: PERÍCIA MEDICA
Especialidade Máximo de perícias/ mês Quantidade meses Valor máximo R$/
Perícia Valor máximo/Mês Valor máximo total/ano
     
PERÍCIA MEDICA 100 12  R$ 80,00   R$     8.000,00   R$ 96.000,00 
TOTAL  R$ 96.000,00 
      
ITEM 05: AUDITORIA MÉDICA HOSPITALAR
Especialidade Máximo de horas/mês Quantidade meses Valor máximo R$/
horas Valor máximo/Mês Valor máximo total/ano
     
AUDITORIA MÉDICA 30 12  R$ 200,00  R$ 6.000,00  R$ 72.000,00 
TOTAL  R$ 72.000,00 
      
ITEM 06: PSIQUIATRIA
Especialidade Máximo de consultas /mês Quantidade meses Valor máximo R$/
consulta Valor máximo/Mês Valor máximo total/ano
Psiquiatria 100 12 R$60,00 R$ 6.000,00  R$ 72.000,00
TOTAL  R$ 72.000,00 
      
ITEM 07: EXAMES ULTRASSONOGRAFIA
Especialidade Máximo de exames/mês Quantidade meses Valor máximo R$/
Exame Valor máximo/Mês R$ Valor máximo total/ano
     
EXAMES ULTRASSONOGRAFIA 160 12               R$ 80,00          
R$12.800,00  R$ 153.600,00 
TOTAL  R$ 153.600,00 
      
ITEM 08 - EXAMES LABORATORIAIS (Dois Laboratórios)
Especialidade Quant./ Mês /ano Valor máximo/ Mês R$ Valor máximo total/
ano
Exames laboratoriais - Atenção básica e hospitalar 12 R$20.000,00 R$ 240.000,00
Total R$ 240.000,00 
      
ITEM 09 - EXAMES FONOAUDIOLOGIA
Especialidade Máximo de exames/mês Quantidade meses Valor máximo R$/
Exame Valor máximo/Mês Valor máximo total/ano
     
EXAMES FONOAUDIOLOGIA 20 12               R$ 70,00            
R$1.400,00  R$ 16.800,00 
TOTAL  R$ 16.800,00 

ITEM 10 - SERVIÇOS DE ANESTESIAS
Especialidade Máximo de anestesia/
mês Quantidade meses Valor máximo R$/ anestesia Valor máximo/Mês R$ Valor 
máximo total/ano
Anestesias 20 12             R$ 500,00   R$10.000,00   R$ 120.000,00 
TOTAL  R$ 120.000,00 
    
  
ITEM 11 - PEQUENAS CIRURGIAS
Especialidade Máximo de cirurgia/
mês Quantidade meses Valor máximo R$ Valor máximo/Mês Valor 
máximo total/ano
Pequenas Cirurgias 50 12                R$70,00            R$3.500,00  
R$         42.000,00 
TOTAL 42.000,00

ITEM 12 - CIRURGIAS GERAIS
Especialidade Máximo de cirurgia/ Quantidade meses Valor máximo R$ 
Valor máximo/Mês Valor máximo total/ano
 mês    
Cirurgias Geral 20 12              R$450,00            R$9.000,00  
 R$ 108.000,00 
TOTAL  R$ 108.000,00 
      
ITEM 13 - SERVIÇOS RADIOLÓGICOS – RAIO X
Especialidade Quant./ Mês Valor máximo/ Mês R$ Valor máximo total/ano
Serviços de Raio X 12 horas por dia 12    R$15.000,00  R$ 180.000,00 
Total R$ 180.000,00
 
ITEM 14 - DIREÇÃO CLÍNICA
Especialidade Quant./ Mês Valor máximo/ Mês R$ Valor máximo total/ano
Direção Clínica 12      R$6.000,00  R$ 72.000,00 
Total R$ 72.000,00 

Total Geral R$ 3.329.160,00 
 

ANEXO II – RESOLUÇÃO 02/2017.
TABELA DE VALORES DE EXAMES LABORATORIAIS
AUTORIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DE PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL
01 17 ALFA HIDROXIPROGESTERONA R$ 19,50
02 ACETILCOLINESTERASE ERITROCITÁRIA R$ 23,00
03 ÁCIDO FÓLICO R$ 24,50
04 ÁCIDO ÚRICO  R$ 4,00
05 ÁCIDO VALPRÓICO R$ 24,00
06 ÁCIDO VANIL MANDÉLICO R$ 18,00
07 ALANINA AMINOTRANSFERASE - TGP R$ 5,00
08 ALBUMINA R$ 6,00
09 ALDOLASE R$ 11,00
10 ALDOSTERONA R$ 23,00
11 ALFA 1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA / MUCOPROTEÍNA R$ 16,00
12 ALFAFETOPROTEÍNA R$ 25,00
13 AMILASE R$ 9,00
14 ANDROSTENEDIONA  R$ 32,00
15 ANTI - DNA - HÉLICE SIMPLES R$ 16,00
16 ANTI - DNA (DUPLA HÉLICE) OU NATIVO R$ 16,00
17 ANTI - ENA PAINEL R$ 20,00
18 ANTI - ENDOMÍSIO - ANTICORPOS IGA R$ 42,15
19 ANTI - ENDOMÍSIO - ANTICORPOS IGG R$ 42,15
20 ANTI - ENDOMÍSIO - ANTICORPOS IGM R$ 42,15
21 ANTI - GLIADINA - ANTICORPOS IGA R$ 25,00
22 ANTI - GLIADINA - ANTICORPOS IGG R$ 25,00
23 ANTI - GLIADINA - ANTICORPOS IGM R$ 25,00
24 ANTI - MITOCÔNDRIA R$ 17,00
25 ANTI - MÚSCULO ESTRIADO R$ 40,00
26 ANTI - MÚSCULO LISO R$ 17,00
27 ANTI - RNP R$ 25,00
28 ANTI - SCL - 70 R$ 25,00
29 ANTI - SM R$ 25,00
30 ANTI - SS - A - (RO) R$ 25,00
31 ANTI - SS - B - (LA) R$ 25,00
32 ANTI - TIREOGLOBULINA R$ 18,00
33 ANTI - TPO - ANTICORPOS - ANTI-MICROSSOMAL R$ 23,00
34 ANTI - TRANSGLUTAMINASE IGA R$ 68,50
35 ANTI - TRANSGLUTAMINASE IGG R$ 72,50
36 ANTI - TROMBINA III R$ 34,00
37 ANTIBIOGRAMA COM CONCENTRAÇÃO INIBITÓRIA MÍNIMA R$ 13,33
38 ANTICOAGULANTE LÚPICO R$ 40,00
39 ANTICORPOS ANTI SUPRA RENAL E CORTEX ADRENAL R$ 145,00
40 ANTICORPOS ANTI-CENTRÔMERO R$ 26,50
41 ANTICORPOS ANTI-ILHOTA R$ 45,00
42 ANTIESTREPTOLISINA O - ASLO R$ 5,00
43 APOLIPOPROTEÍNA A - I R$ 30,00
44 APOLIPOPROTEÍNA B R$ 30,00
45 APOLIPOPROTEINA E R$ 40,00
46 ASPARTATO AMINOTRANSFERASE - TGO R$ 5,00
47 BACTERIOSCOPIA DE GRAM - VÁRIOS MATERIAIS R$ 9,00
48 BILIRRUBINAS TOTAL E FRAÇÕES R$ 5,00
49 BRUCELOSE - AGLUTINAÇÃO - REAÇÃO DE ROSA BENGALA R$ 15,00
50 CA 125 R$ 30,00
51 CA 15-3 R$ 30,00
52 CA 19-9 R$ 30,00
53 CA 50 R$ 50,00
54 CA 72-4 R$ 50,00
55 CÁLCIO R$ 4,00
56 CÁLCIO IONIZADO R$ 9,00
57 CALCITONINA R$ 35,00
58 CAPACIDADE TOTAL DE LIGAÇÃO DO FERRO - TIBC R$ 10,00
59 CARBAMAZEPINA R$ 20,00
60 CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGA R$ 31,00
61 CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGG R$ 31,00
62 CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGM R$ 31,00
63 CEA - ANTÍGENO CARCINOEMBRIÔNICO R$ 25,00
64 CERULOPLASMINA R$ 15,00
65 CHAGAS - ANTICORPOS IGG R$ 11,00
66 CHAGAS - ANTICORPOS IGM R$ 13,00
67 CHLAMYDIA SP. - ANTICORPOS IGG R$ 27,00
68 CHLAMYDIA SP. - ANTICORPOS IGM R$ 27,00
69 CITOMEGALOVÍRUS - ANTICORPOS IGG R$ 16,00
70 CITOMEGALOVÍRUS - ANTICORPOS IGM R$ 20,00
71 CITRATO URINÁRIO R$ 10,00
72 CLEARANCE DE CREATININA R$ 8,00
73 COAGULOGRAMA R$ 19,00
74 COBRE R$ 30,00
75 COLESTEROL TOTAL R$ 4,00
76 COLINESTERASE R$ 10,00
77 COMPLEMENTO C3 R$ 15,00
78 COMPLEMENTO C4 R$ 15,00
79 COMPLEMENTO TOTAL - CH50 R$ 23,00
80 CONTAGEM DE PLAQUETAS R$ 3,00
81 CONTAGEM DE RETICULÓCITOS  R$ 9,50
82 COOMBS DIRETO R$ 9,00
83 COOMBS INDIRETO R$ 9,00
84 CORTISOL R$ 15,00
85 CORTISOL - URINA 24 HORAS R$ 30,00
86 CREATINA QUINASE - CPK R$ 10,00
87 CREATINA QUINASE - MB - ATIVIDADE R$ 16,20
88 CREATINA QUINASE MB - MASSA R$ 16,20
89 CREATININA R$ 4,00
90 CULTURA - BAAR R$ 30,00
91 CULTURA - ESTREPTOCOCOS GRUPO B R$ 33,00
92 CULTURA - FEZES R$ 25,00
93 CULTURA - FUNGOS R$ 30,00
94 CULTURA - SANGUE (HEMOCULTURA) R$ 45,00
95 CULTURA - URINA R$ 15,00
96 CULTURA - VÁRIOS MATERIAIS R$ 30,00
97 DEHIDROEPIANDROSTERONA - DHEA R$ 21,00
98 DEHIDROEPIANDROSTERONA SULFATO - DHEAS R$ 21,00
99 DENGUE - ANTICORPOS IGG R$ 32,00
100 DENGUE - ANTICORPOS IGM R$ 40,00
101 DETERMINAÇÃO DO PH - FEZES R$ 8,50
102 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINAS R$ 25,00
103 ELETROFORESE DE LIPOPROTEÍNAS R$ 29,00
104 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS R$ 22,00
105 ESTRADIOL R$ 14,00
106 ESTRIOL R$ 37,00
107 ESTRONA R$ 16,00
108 EXAME A FRESCO R$ 3,75
109 FAN - FATOR ANTI-NÚCLEAR R$ 17,00
110 FATOR REUMATÓIDE R$ 5,00
111 FENITOÍNA R$ 20,00
112 FENOBARBITAL R$ 20,00
113 FERRITINA R$ 19,00
114 FERRO SÉRICO R$ 5,00
115 FIBRINOGÊNIO R$ 16,00
116 FOSFATASE ALCALINA R$ 5,00
117 FOSFOLIPÍDIOS R$ 10,00
118 FÓSFORO R$ 6,50
119 FRUTOSAMINA R$ 10,00
120 FTA - ABS - ANTICORPOS IGG R$ 20,00
121 FTA - ABS - ANTICORPOS IGM R$ 16,00
122 FUNGOS - PESQUISA R$ 11,00
123 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE R$ 4,00
124 GLICEMIA CASUAL R$ 4,00
125 GLICEMIA EM JEJUM R$ 4,00
126 GLICEMIA PÓS-PRANDIAL R$ 4,00
127 GLICOSE-6 FOSFATO DESIDROGENASE - G6PD - SANGUE TOTAL R$ 35,00
128 GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE - G6PD - PAPEL FILTRO R$ 30,00
129 GRUPO SANGUÍNEO E FATOR RH R$ 8,00
130 HCG - GONADOTROFINA CORIÔNICA R$ 16,00
131 HCG - GONADOTROFINA CORIÔNICA - QUANTITATIVO R$ 25,00
132 HDL - COLESTEROL R$ 6,00
133 HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPOS IGG R$ 28,00
134 HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPOS IGM R$ 60,00
135 HEMOGLOBINA GLICOSILADA - HBA1C R$ 13,50
136 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 8,22
137 HEPATITE A - ANTI - HVA IGG R$ 19,00
138 HEPATITE A - ANTI - HVA IGM R$ 24,00
139 HEPATITE B - ANTI - HBC IGM R$ 22,00
140 HEPATITE B - ANTI - HBC TOTAL R$ 18,55
141 HEPATITE B - ANTI - HBE R$ 22,00
142 HEPATITE B - ANTI - HBS R$ 18,55
143 HEPATITE B - GENOTIPAGEM R$ 1.350,00
144 HEPATITE B - HBEAG R$ 22,00
145 HEPATITE B - HBSAG R$ 18,55
146 HEPATITE B - QUALITATIVO R$ 175,00
147 HEPATITE B - QUANTIFICAÇÃO POR PCR R$ 322,00
148 HEPATITE C - ANTI - HCV R$ 20,00
149 HEPATITE C - GENOTIPAGEM R$ 495,00
150 HEPATITE C - QUALITATIVO R$ 175,00
151 HEPATITE C - QUANTIFICAÇÃO E GENOTIPAGEM R$ 710,00
152 HEPATITE C - QUANTIFICAÇÃO POR PCR R$ 380,00
153 HEPATITE D - ANTICORPOS IGM R$ 120,00
154 HEPATITE D - ANTICORPOS TOTAIS R$ 48,00
155 HERPES 1 E 2 - ANTICORPOS IGG R$ 24,00
156 HERPES 1 E 2 - ANTICORPOS IGM R$ 34,00
157 HIV - 1 E 2 - ANTÍGENO E ANTICORPOS R$ 30,00
158 HIV - ANTICORPOS ANTI-HIV - WESTERN BLOT R$ 190,0
159 HIV - QUALITATIVO R$ 340,0
160 HIV - QUANTIFICAÇÃO POR PCR R$ 490,0
161 HIV - TESTE RÁPIDO - EMERGENCIAL R$ 35,00
162 HLA B27 - DETECÇÃO POR PCR R$ 58,00
163 HOMOCISTEÍNA R$ 39,00
164 HORMÔNIO ADRENOCORTICOTRÓFICO - ACTH R$ 35,00
165 HORMÔNIO DO CRESCIMENTO HUMANO - HGH R$ 18,00
166 HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE - FSH R$ 15,00
167 HORMÔNIO LUTEINIZANTE - LH R$ 15,00
168 HTLV I/II - ANTICORPOS R$ 30,00
169 IMUNOGLOBULINA A - IGA R$ 17,00
170 IMUNOGLOBULINA E - IGE R$ 17,00
171 IMUNOGLOBULINA E - IGE ESPECÍFICO R$ 17,00
172 IMUNOGLOBULINA G - IGG R$ 17,00
173 IMUNOGLOBULINA M - IGM  R$ 17,00
174 ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA R$ 15,00
175 INSULINA R$ 21,00
176 LDH - LACTATO DESIDROGENASE R$ 6,00
177 LDL - COLESTEROL R$ 8,00
178 LEUCÓCITOS - PESQUISA NAS FEZES R$ 17,00
179 LINFÓCITOS - SUBTIPAGEM CD3, CD4, CD8 R$ 95,00
180 LINFÓCITOS B - FENOTIPAGEM PARA LINFÓCITOS B - CD19 R$ 75,00
181 LINFÓCITOS B E T - CD3 - CD19 R$ 80,00
182 LINFÓCITOS CD3 - CD56 R$ 55,00
183 LINFÓCITOS T AUXILIADORES CD4 + R$ 55,00
184 LINFÓCITOS T CD3 + R$ 55,00
185 LIPASE R$ 15,00
186 LÍPIDES TOTAIS R$ 8,00
187 LIPOPROTEÍNA - LPA R$ 30,00
188 LÍTIO R$ 11,00
189 MAGNÉSIO R$ 5,00
190 MICOLÓGICO DIRETO R$ 13,00
191 MICROALBUMINÚRIA R$ 20,00
192 MONONUCLEOSE - ANTICORPOS HETERÓFILOS R$ 10,00
193 MONONUCLEOSE - EPSTEIN BARR - ANTICORPOS IGG R$ 30,00
194 MONONUCLEOSE - EPSTEIN BARR - ANTICORPOS IGM R$ 30,00
195 OXALATO - ÁCIDO OXÁLICO URINÁRIO R$ 22,00
196 PARASITÓLOGICO DE FEZES R$ 4,00
197 PARATORMÔNIO - PTH - MOLÉCULA INTACTA R$ 38,00
198 PARCIAL DE URINA R$ 4,00
199 PEPTIDEO C R$ 22,00
200 PEPTÍDEO CITRULINADO CÍCLICO - ANTI-CCP R$ 55,00
201 PERFIL LIPÍDICO - LIPIDOGRAMA R$ 29,00
202 PESQUISA DE BAAR R$ 14,00
203 PESQUISA DE SANGUE OCULTO - COM DIETA R$ 9,00
204 PESQUISA DE SANGUE OCULTO - SEM DIETA R$ 15,00
205 POTÁSSIO R$ 7,00
206 PROGESTERONA R$ 15,00
207 PROLACTINA R$ 15,00
208 PROTEINA C REATIVA R$ 16,00
209 PROTEÍNA C REATIVA - ULTRASSENSÍVEL R$ 18,00
210 PROTEÍNA URINÁRIA R$ 12,00
211 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES R$ 9,50
212 PSA LIVRE - ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO R$ 16,42
213 PSA TOTAL - ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO R$ 16,42
214 ROTAVÍRUS - PESQUISA R$ 30,00
215 RUBÉOLA - ANTICORPOS IGG R$ 20,00
216 RUBÉOLA - ANTICORPOS IGM R$ 22,00
217 SARAMPO - ANTICORPOS IGG R$ 40,00
218 SARAMPO - ANTICORPOS IGM R$ 45,00
219 SÓDIO R$ 7,00
220 SOMATOMEDINA C - IGF - 1 R$ 38,00
221 SUBSTÂNCIAS REDUTORAS NAS FEZES - PESQUISA R$ 9,50
222 T3 - TRIIODOTIRONINA R$ 10,00
223 T3 - TRIIODOTIRONINA LIVRE R$ 14,00
224 T4 - TIROXINA R$ 10,00
225 T4 - TIROXINA LIVRE R$ 14,00
226 TEMPO DE ATIVIDADE DE PROTROMBINA - TAP R$ 8,00
227 TEMPO DE COAGULAÇÃO R$ 3,00
228 TEMPO DE SANGRAMENTO R$ 3,00
229 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADO - TTPA R$ 8,00
230 TESTE DE TOLERÂNCIA A GLICOSE R$ 25,00
231 TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE R$ 40,00
232 TESTOSTERONA LIVRE R$ 30,00
233 TESTOSTERONA TOTAL R$ 18,00
234 TIREOGLOBULINA R$ 27,00
235 TOXOCARA - ANTICORPOS IGG R$ 45,00
236 TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGG R$ 18,55
237 TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGM R$ 18,55
238 TOXOPLASMOSE AVIDEZ - ANTICORPOS IGG R$ 40,00
239 TRAB - ANTICORPOS ANTI RECEPTOR DE TSH R$ 50,00
240 TRANSFERINA R$ 15,00
241 TRIGLICÉRIDES R$ 5,00
242 TROPONINA CARDÍACA - I R$ 35,00
243 TSH - HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE R$ 10,00
244 URÉIA R$ 4,00
245 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGG R$ 55,00
246 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGM R$ 55,00
247 VDRL - LUES R$ 5,00
248 VHS - VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO R$ 3,00
249 VITAMINA B12 R$ 18,00
250 VITAMINA D - 25 HIDROXI R$ 26,00
251 VLDL - COLESTEROL R$ 6,00
252 WAALER ROSE  R$ 9,00
253 ZINCO R$ 30,00
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EDITAL 041/2017 
 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e,  

CONSIDERANDO o que estabelecem as instruções da cláusula 

41 sobre a contratação de profissionais por tempo determinado, do Estatuto do Consórcio Intermunicipal 

da Rede de Urgências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20 de março de 2012 e o Edital nº 001/2016 – 

Teste Seletivo Simplificado, de 12/04/2016,  

R E S O L V E 

Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e 

classificados no Teste Seletivo Simplificado de Analise Curricular e experiência profissional para o 

provimento de empregos de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA e TÉCNICO INTERVENCIONISTA 

DE URGÊNCIAS, por prazo determinado de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, com 

carga horária de 36 horas semanais, a comparecerem à Sede do Consórcio, localizada à Rua Dr. Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 as 11:30 das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestarem 

sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se 

submeterem ao Exame Médico Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital.  

Ao candidato aprovado e classificado neste Teste Seletivo Simplificado, 

quando de sua convocação, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o emprego público, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada - ou simples, se acompanhado do original - dos 

documentos exigidos no Artigo 4º e subitens, do Edital 006/2014. O não comparecimento do candidato 

implicará automaticamente na sua desclassificação. 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro 

emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de trabalho 

semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no SAMU, para os que são aqui 

convocados, na forma da legislação vigente. 
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22 ° REGIONAL - IVAIPORÃ 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE MANOEL RIBAS - PR 
(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 

 
Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 

00967 10.340.000-7 SSP PR JOSÉ HENRIQUE MONTEIRO 0007 
 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE MANOEL RIBAS - PR 
(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 

 
Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 

00597 8.025.218-8 SSP PR GEISELENE ROCHA DA SILVA 0009 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR 

(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 
 

Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 
00711 7.621.400-0 SSP PR EDERVAL JOSÉ PACHECO 0006 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR 

(PROVIMENTO DE 02 VAGAS) 
 

Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 
00749 12.804.546-5 SSP PR HELLEN MAYARA PAULO SILVA 0003 
00969 8.345.024-0 SSP PR DALVA SCHIRMER 0008 

Obs: A candidata classificada em terceiro lugar está sendo convocada novamente, tendo em vista ter 
solicitado deslocamento para final de lista, conforme determinado em edital. 

 
 

Umuarama, 05 de Maio de 2017. 

 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP. 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 

 

● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado (a preencher no ato 
de comparecimento); 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); apresentar cópia da 
portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E SE É 
ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens (declaração obtenível no escritório do SAMU); 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor); 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão público 
onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 

XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
 
● Diploma de nível Médio ou Superior, conforme exigência para investidura no cargo;  
● Carteira de registro no respectivo conselho (COREM, no caso de enfermeiros/técnicos enfermagem); CNH 
(Carteira Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso de Emergência para os CONDUTORES convocados; 
os condutores devem apresentar certidão (obtenível via internet, junto ao DETRAN, demonstrando MENOS 
de 10 (dez) pontos na CNH); 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil; 
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
● Certidão de nascimento ou casamento; 
● Certidão dos filhos menores de 14 anos; 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência. 

EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA COM O MÉDICO DO 
TRABALHO DO SAMU. 

CARGO TIPOS DE EXAME 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA, 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, CONDUTOR 
DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 

- hemograma completo, que informe tipo sanguíneo e 
fator rh;  
- vdrl, anti hcv e anti hbs,  
- eletroencefalograma e eletrocardiograma, gama gt e 
glicemia – em jejum (quatro últimos exclusivamente 
para condutor). 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Retificação da Publicação do Extrato de Termo Aditivo nº 004 do Contrato nº 167/2014 – Umuarama Ilustrado, 
Publicação nº 10.943, de 12/04/2017.
Onde se lê: Pela Contratada: JOELMA LOURENÇÃO NEVES,  Leia-se: Pelo Contratado: EDUARDO JOSÉ DAIBERT 
DE ARAÚJO.
Terra Roxa-PR, 05/05/2017
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10280/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. BIANCA ANTONIETA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº 
10.445.312-0 SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Encaminhamento 
e Transporte.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 02 de maio 
de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092
e-mail: cmdi@umuarama.pr.gov.br
Resolução nº 02, de 27 de abril de 2017
Súmula: Designa Graziella Gomes de Freitas, Secretária Municipal de Assistência Social para ser a nova gestora do 
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso do município de Umuarama.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Municipal nº 3.087 de 17 de outubro de 2007 e alterações, pelo Regimento Interno e, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 3.730, de 27 de julho de 2011, que cria o Fundo Municipal dos Direitos do 
Idoso,
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 27 de abril de 2017, às 8 
horas na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar Graziella Gomes de Freitas, Secretária Municipal de Assistência Social para ser a novo gestora do 
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso do município de Umuarama.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução nº 02, de 21 de 
outubro de 2016.
Umuarama-PR, 27 de abril de 2017.
Sebastiana Ruiz Garcia
Presidente do CMDI 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 0110/2017 
 

 
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor DIRCEU 
MIRANDA PRADO JUNIOR 
 
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor DIRCEU MIRANDA PRADO JUNIOR portador 

da Cédula de Identidade R.G. sob nº 32.467.964-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob n° 005.347.299-32, 

admitido em 04 de maio de 2017, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada De Rondon 

- PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo 

vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 

a contar de 04 de maio de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 05 de maio de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092
e-mail: cmdi@umuarama.pr.gov.br
Resolução nº 03, de 05 de maio de 2017
Súmula: Aprova a utilização do Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI para custear o 
pagamento de palestrante para evento em alusão ao Dia Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa 
Idosa.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Municipal nº 3.087 de 17 de outubro de 2007 e alterações e, pelo Regimento Interno, 
considerando a deliberação da Plenária em Reunião Extraordinária deste Conselho no dia 05 de maio de 2017, às 8 
horas na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI para custear o 
pagamento de palestrante para evento em alusão ao Dia Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa 
Idosa, a realizar-se no dia 21 de junho de 2017, às 14h00min, no Centro Cultural Vera Schubert. 
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Assistência Social ficará encarregada pela contratação do palestrante, com a 
responsabilidade de apresentar, para este Conselho de Direitos, a prestação de contas dos recursos utilizados.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama-PR, 05 de maio de 2017.
Sebastiana Ruiz Garcia
Presidente do CMDI 

NELSON PIRES DE ANDRADE CPF/CNPJ:  05842760959
CADASTRO: 2611950 QUADRA:  0016 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA LA PAZ,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE SAN MARINO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /305 / 2017 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 001A,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 5 de maio de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 305 / 2017 

NELSON PIRES DE ANDRADE CPF/CNPJ: 05842760959
ENDEREÇO: RUA SANTA MADALENA, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EUGENIO VITAL DA SILVA CPF/CNPJ:  01319015832
CADASTRO: 3397800 QUADRA:  0010 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA EDSON DUARTE LOPES,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE VITORIA REGIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /367 / 2017 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0011,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 5 de maio de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 367 / 2017 

EUGENIO VITAL DA SILVA CPF/CNPJ: 01319015832
ENDEREÇO: RUA MARCOS MORENO DOS SANTOS CABEÇÃO, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

EUGENIO VITAL DA SILVA CPF/CNPJ:  01319015832
CADASTRO: 3397700 QUADRA:  0010 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA EDSON DUARTE LOPES,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE VITORIA REGIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /368 / 2017 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0010,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 5 de maio de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 368 / 2017 

EUGENIO VITAL DA SILVA CPF/CNPJ: 01319015832
ENDEREÇO: RUA MARCOS MORENO DOS SANTOS CABEÇÃO, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

ARMINDA ROSA DA SILVA CPF/CNPJ:  81146000987
CADASTRO: 4383400 QUADRA:  000F LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM IPE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 31

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 000F, Lote: 002A,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 5 de maio de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  31  / 298 / 2017 

ARMINDA ROSA DA SILVA CPF/CNPJ: 81146000987
ENDEREÇO: AV A, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DANIELLA FERNANDA FANTIM DOS SANTOS DE MIRANDA CPF/CNPJ:  07099375989
CADASTRO: 1009220 QUADRA:  0019 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA SANTA HELENA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM PRIMAVERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /296 / 2017 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0019, Lote: 001A,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 5 de maio de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 296 / 2017 

DANIELLA FERNANDA FANTIM DOS SANTOS DE MIRANDA CPF/CNPJ: 07099375989
ENDEREÇO: AV A, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DANIELLA FERNANDA FANTIM DOS SANTOS DE MIRANDA CPF/CNPJ:  07099375989
CADASTRO: 1009220 QUADRA:  0019 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA SANTA HELENA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM PRIMAVERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /296 / 2017 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0019, Lote: 001A,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 5 de maio de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 296 / 2017 

DANIELLA FERNANDA FANTIM DOS SANTOS DE MIRANDA CPF/CNPJ: 07099375989
ENDEREÇO: AV A, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 047/2017
 Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
02/05/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 27.206,60
05/05/2017 FNS / Atenção Básica R$ 204.368,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 048/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos, os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:   
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
05/05/2017   MEC/FNDE/MERENDA ESCOLAR/EJA/CRECHE R$: 97.246,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 049/2017
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO DE  RECURSOS VALOR
05/05/2017         FNDE/PNAT- RECURSO FEDERAL R$: 9.308,46
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 048/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços pela ECT, de serviços e venda de produtos de 
postagens para atender a todas as secretarias da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais)
Vigência: 26/04/2017 a 25/04/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo de Inexigibilidade n° 004/2017, 
ratificado em 15 de março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 16 de março de 2017, edição nº. 
10.920 que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Umuarama, 05 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 043/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 09 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), perfazendo o valor 
deste termo em até R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/04/2017.
Umuarama, 05 maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 143/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA aempresa: J S TROVO, 
inscrita no CNPJ nº 10.575.528/0001-42, com sede à RUA MANOEL MENDES DA SILVA, nº 68, SANTO AGOSTINHO 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
SERGIO TROVO, portador do RG. nº  34176787 SSP/, e do CPF/MF Nº, 516.244.949-00 residente e domiciliado à, 
Rua Manoel Mendes da Silva, 68, São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 39/2017, Processo n° 97, data da homologação da licitação 
04/05/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA MANUTENÇÃO DA 
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Contrato terá vigência: tendo início em 05/05/2017 e término previsto para 05/05/18, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-400,00-(quatrocentos reais), efetuados em Parcelas 
mensais no valor correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 144/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA aempresa: 
EVERALDO MILANI BARBOSA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 17.429.946/0001-70, com sede à JOSE H VISCONCINI, 
nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. CLEBER LEANDRO SPANHOL, portador do RG. nº  76050554 SSP/, e do CPF/MF Nº 023.077.179-35, 
residente e domiciliado à, Rua José Hermínio Visconcini, 266, São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 39/2017, Processo n° 97, data da 
homologação da licitação 04/05/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA MANUTENÇÃO DA 
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência: tendo início em 05/05/2017 e término previsto para 05/05/18, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-2.350,00-(dois mil trezentos e cinquenta reais), 
efetuados em Parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de maio de 2017.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei 
Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos 
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na 
Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, 
nos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com 
os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento pago com recurso próprio, conforme 
tabela em anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES 
PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios 
de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento até o dia 30 de junho de 
2017, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o 
pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de 
especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo 
de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de 
acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão 
Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato 
para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, 
no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou 
não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde 
ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, 
e complemento com recurso próprio, conforme tabela em anexo, conforme relatório de serviços 
realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios 
e provenientes de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de 
Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 17 de Abril de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e 
rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal 
de Saúde. Mas em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser 
credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do 
paciente.
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
(  ) Polissonografia 125,00 175,00 300,00
(  ) Tomografia de coerência óptica – OCT monocular - 70,00 
70,00
(  ) Tomografia de coerência óptica – OCT binocular - 109,00 109,00
(  ) Eletroneuromiografia membro inferior (unilateral) 27,00 163,00 
190,00
(  ) Eletroneuromiografia membro superior (unilateral) 27,00 163,00 
190,00
( )   Eletroneuromiografia Membros inferiores 54,00 326,00 380,00
(  )      Eletroneuromiografia membros superiores 54,00 326,00 380,00
(  )       Eletroneuromiografia membros inferiores e superiores 108,00 542,00 
650,00
(  )Ultrassonografia com doppler venoso (membro superior) unilateral 39,30 
128,88 168,18
(  )Ultrassonografia com doppler venoso (membro inferior) unilateral 39,30 
128,88 168,18
(  ) Ultrassonografia com doppler arterial (membro superior ou inferior) unilateral 
39,60 128,88 168,18
(  ) Ultrassonografia membro inferior ou superior (unilateral) músculo/esquelético 
24,20 34,80 59,00
(  ) Ultrassonografia infantil sem doppler (0 a 10 anos) qualquer parte conforme solicitação 
médica - 120,00 120,00
(  ) Ultrassonografia partes moles - 120,00 120,00
(  ) Ultrassonografia transvaginal com doppler 39,60 60,40 100,00
(  ) Ultrassonografia renal com doppler 39,60 125,40 165,00
(  ) Ultrassonografia de carótidas  bilateral 39,60 90,40 130,00
(  ) Ultrassonografia de vertebrais bilateral 39,60 90,40 130,00
(  ) Ultrassonografia transfontanela 24,20 75,80 100,00
(  ) Ultrasson morfológico (por feto) - 115,00 115,00
(  ) Ultrasson de olho (unilateral) 24,20 25,80 50,00
(  ) Ultrasson de bolsa escrotal c/ doppler 39,60 49,40 89,00
(  ) Ultrasson abdominal com doppler 39,60 130,40 170,00
(  ) Ultrasson de articulações 24,20 60,80 85,00
(  ) Ultrasson obstétrico com doppler 42,90 50,60 93,50
(  ) Ecocardiograma fetal - 90,00 90,00
(  )   Potencial evocado de curta, média e longa latência - Bera - 55,00 
55,00
(  ) Radiografia Panorâmica (odontologia)  9,03 25,97 35,00
(  ) Ressonância Magnética de Mamas - 800,00 800,00
(  ) Angiotomografia de tórax - 295,00 295,00
(  ) Colangiorressonância abdomen superior 268,75 281,25 550,00
(  ) Urotomografia abdominal - 400,00 400,00
(  ) Endoscopia digestiva alta com sedação, pesquisa de H. Pilory e foto 48,16 
91,84 140,00
(   )  Endoscopia digestiva alta com sedação 48,16 32,34 80,50
(   )  Laringoscopia 47,14 33,36 80,50
(   )  Endoscopia digestiva alta com sedação  e dilatação com sonda de safary 48,16 
108,34 156,50
(   ) Exame de endoscopia digestiva alta com sedação e esclerose de úlcera 48,16 
108,34 156,50
(   ) Endoscopia digestiva alta com sedação e dilatação de megaesôfago 48,16 
126,24 174,40
(  ) Endoscopia digestiva alta com sedação e retirada de corpo estranho 48,16 
139,80 187,96
(   )  Retossigmoidoscopia  23,13 116,87 140,00
(  ) Colonoscopia  112,66 117,34 230,00
(  ) Polipectomia   201,25
(   ) Endoscopia digestiva pediátrica com foto, sedação e biópsia 48,16 251,84 
300,00
(   ) Endoscopia digestiva pediátrica com foto, biópsia e anestesia 48,16 
451,84 500,00
(   ) Retossigmoidoscopia pediátrica 23,13 206,87 230,00
(   ) Colonoscopia pediátrica 112,66 187,34 300,00

PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS
ANEXO II                                                                                        Tabela SUS       Complemento   
Valor Total             
(  ) Anestesiologia a nível ambulatorial eletiva                            22,27              177,73             200,00
Obs: A anestesia é para realização de alguns exames (tomografia, ressonância, ecocardiograma e 
outros) em pacientes que necessitarem: como crianças, portadores de necessidades especiais e 
por indicação médica, todos a nível ambulatorial. A contratada deve contar com médico anestesista 
com inscrição no CRM para realização do procedimento ficando responsável pelo fornecimento 
do material necessário e deslocamento até o local da realização do exame. A Secretaria de Saúde 

agendará com antecedência os procedimentos, que serão realizados no próprio município. O 
procedimento será pago por paciente anestesiado e não pelo número de exames que foi realizado 
no momento.

ANEXO III
                                                                                                                                           Valor Total
(  ) Aluguel mensal de aparelho concentrador de oxigênio     - recursos próprios ……………………
………………………………………………….                              R$  200,00 (por aparelho) 
1 –  A locação dos equipamentos será pelo período de 12 meses
2 – A empresa deve locar os equipamentos concentradores de oxigênio, que deverão vir 
acompanhados dos seguintes itens:
- máscara de oxigênio;
- cateter nasal de 2,10 metros;
- mangueira extensora de no mínimo 10 metros, sendo a máscara de oxigênio deverá ser 
adequada a cada paciente sempre que comprovada a necessidade.
3 – A empresa locatária dos equipamentos deverá:
a) Transportar e instalar os equipamentos dentro de no máximo 4 horas, após solicitação, sendo 
este prazo também para reparo ou substituição do equipamento, quando se fizer necessário.
b) A  empresa deve ter um funcionário (não terceirizado) ou filial, no município e manter um 
atendimento telefônico 24 horas por dia, 7 dias por semana, para pedido de instalação de novos 
equipamentos, para serviços de assistência técnica; para atender a emergências como em casos 
de problemas nos aparelhos, necessidade de troca de peças, ajustes no equipamento e auxílio a 
família dos pacientes.
c) fornecer os materiais necessários a manutenção do serviço com qualidade;
d) realizar a manutenção dos equipamentos mensalmente ou quando solicitada pelos pacientes
e) Em cada manutenção mensal a empresa deve obrigatoriamente trocar a máscara do 
concentrador.
f) A empresa deve disponibilizar 1(um) profissional da área de enfermagem para realizar o 
acompanhamento dos pacientes. 
4 - A entrega e instalação do equipamento, deverá ser feita no endereço informado pela secretaria 
de saúde, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da locação.

ANEXO IV
                                                                                                                                          Valor Total
(  ) Colangiopancreatografia retrógada endoscópica CPRE –                                         recursos próprios                                                       
                                                                                                                                        R$ 4.300,00
Obs: o procedimento será realizado nas dependências da contratada, com fornecimento de 
profissionais especializados, insumos e todos materiais necessários para realização do mesmo. 
Após a autorização de Secretaria de Saúde o procedimento deve ser realizado em até 48 horas.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e 
rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal 
de Saúde. Mas em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser 
credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do 
paciente.

ANEXO V
Acupuntura com inserção de agulhas (sessão)                                                                         Valor Total
SUS         4,13                           complemento  15,87                                                                            20,00 
Obs: o procedimento será realizado nas dependências da contratada, com sede no município 
de Umuarama, com fornecimento de profissionais especializados, insumos e todos materiais 
necessários para realização do mesmo.

ANEXO VI
CIRURGIAS NA ESPECIALIDADE DE UROLOGIA
Obs: as cirurgias serão realizadas em hospitais credenciados ao SUS em Umuarama, com 
emissão de AIH – autorização de internação hospitalar.
                                                                                  Recursos próprios                                                              
                                                                                         Taxa de vídeo          Incentivo        Valor Total
(  ) Passagem de cateter DJ……………………………………. 1.200,00 ..................350,00...........
.1.550,00
(  ) RTU de próstata…………………………………………….... 1.200,00...................350,00...........
.1.550,00
(  ) Ureterolitotripsia/LTU……………………………………….....1.200,00…………….. 350,00........... 
1.550,00
(  ) Nefrectomia laparoscópi
ca…………………………………...1.200,00…………...3.100,00............4.300,00
(  ) Nefrolitotripsia percutânea…………………………………….1.200,00………….. 3.100,00........... 
4.300,00
(  ) Serviço de anestesia para cirurgias urológicas……………………………………...100,00.............. 
100,00

ANEXO VII                                                                             
CIRURGIAS NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA
Obs: as cirurgias serão realizadas em hospitais credenciados ao SUS em Umuarama, com emissão 
de AIH – autorização de internação hospitalar, com profissional especializado em oftalmologia com 
inscrição no CRM.
Recursos próprios                                                                                                                                 
Incentivo
VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSÃO DE PERFLUOCARBONO E ENDOLASER…............. 
900,00
VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSÃO DE PERFLUOCARBONO/ÓLEO DE SILICONE/
ENDOLASER ……………………………………………………………………………...........................
........................900,00
A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no 
cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem 
interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou 
procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em 
Umuarama. 

Anexo VIII
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de 
Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público 
N°_________________

Razão Social: _________________________________________________________________
______
Nome Fantasia: ________________________________________________________________
_____ 
Endereço Comercial:  _________________________________________________________
________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: 
_______________________
Telefone: _____________________________________________________________________
______
CNPJ:___________________________ Home Page: __________________________________
_____
e-mail. _______________________________________________________________________
_____
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, 
Banco ________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Médico Responsáv
el:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável 
:____________ CPF do Médico Responsável: ________________________________________
___________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ________________________________________________________________________
______
Procedimentos solicitados para credenciamento (discriminar os procedimentos conforme edital) 
Quantidade Mensal
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2017
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito 
no CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal 
de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, 
inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-
2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa 
jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com 
sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo 
de Inexigibilidade nº ____/2017, ratificado em ___ de ____________ de 2017, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2017, edição nº ____, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto 
Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público 
nº _____/2017 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão 
realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos 
e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos 
(consultas, exames e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de 
R$ ______ (____________________), perfazendo um valor anual de até R$ ________ 
(_________________________).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos 
instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a 
configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, 
sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle 
Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o 
Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do 
RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.

CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos 
(consultas, exames e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de 
R$ ______ (____________________), perfazendo um valor anual de até R$ ________ 
(_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 

____/2017.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema 
Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos 
exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições 
de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de 
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na 
Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros 
a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia 
ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, 
com início no dia ___ de _________ de 2017 e com término previsto para o dia ____ de _________ 
de 201__, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto 
na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das 
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços 
efetivamente prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. 
Após a validação dos documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o 
décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último 
mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de 
Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês 
subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento 
será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 
com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas 
até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado 
por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores 
do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, 
mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções 
financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão 
reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores 
constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da 
Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da 
Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A 
execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal 
de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, bem 
como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos 
específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde 
– SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, 
fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, 
que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos 
financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de 
terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de 
forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou 
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado 
para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta 
ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo 
alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário 
ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição 
ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua 
ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser 
designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível 
que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione 
todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de 
nível federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer 
quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  
Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a 
ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a 
multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato 
será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, exceção feita à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima 
Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do 
presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais 
legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação 
final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos 
interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no 
presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames 
e atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na 
tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS 
MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME 
DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso 
necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica 
de Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo 
com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, a qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 2017, durante o horário 
de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade 
Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-
CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena 
validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do 
alvará de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de 
Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da 
lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título 
de especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando 
couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em 
qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que 
porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira 
e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela 
Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a 
viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à 
Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos 
atendidos ou não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada 
das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, 
as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos 
causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados 
ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do 
Ministério da Saúde ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da 
Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos 
próprios e provenientes de repasses pelos governos estaduais e federais, e que 
estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente 
da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e 
no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos 
credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão 
Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do 
município e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 20 de abril de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO 
DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – 
Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos 
termos do chamamento público n°__.
Razão Social: 
Nome Fantasia: __________________________
Endereço Comercial:  _______________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: 
Telefone: _______
CNPJ:___________________________ Home Page: 
e-mail. 
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência 
_______________, Banco ________________________, Cidade ______________, 
Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e 
quantidade de procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos 
Médicos)  
Médico Responsável:
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável 
:____________ CPF do Médico Responsável: 
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: 
(assinatura do solicitante)
____(nome do solicitante)

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2017
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua 
Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, neste ato 
representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA 
CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob 
nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa _______________________________
____, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, 
na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e 
inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade 

de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente 
no Processo de Inexigibilidade nº ____/2017, ratificado em ___ de ____________ 
de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 
2017, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de __________________ aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2017 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos 
necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) 
procedimentos (consultas, exames e ou atendimentos especializados) anuais, a um 
valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um valor anual 
de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes 
condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal 
de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras 
estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de 
Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados 
nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, 
passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas 
exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional 
pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento 
de todos os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos 
equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou 
especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 
para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou 
seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, 
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área 
de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, 
da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-
se como gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, 
ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° ____________/SSP-
PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) 
procedimentos (consultas, exames e ou atendimentos especializados) anuais, a um 
valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um valor anual 
de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os valores 
constantes na Tabela (SIA/SUS ou do Chamamento ____/2017).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o 
montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em 
vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão 
de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base 
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais 
previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente 
Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com um 
relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de todos 
os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de 
autorização emitidos pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não 
vierem acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão 
devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da 
mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome 
da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a 
ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, não podendo exceder aos 
quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização 
e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução 
do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e 
a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de 
Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA 
a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma 
também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os 
serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior 
a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas as 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações 
de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, 
demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu 
atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional 
decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente 
e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou 
de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste 
contrato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente 
a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ 
(_____) meses, com início no dia ___ de _________ de 2017 e com término previsto 
para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo ser prorrogável por 
iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de 
interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
cobertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos 
da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) 
dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos 
referentes aos serviços efetivamente prestados no mês anterior, constantes na 
Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte 
do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente 
apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos 
prazos de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado 
pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu 
a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado 
neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as 
diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal 
de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores 
estipulados serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes 
concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade com 
os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das 
normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário 

anotar no processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do 
reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato será avaliada pelos setores 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, 
bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá 
em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o 
próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o 
direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita 
a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer 
cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado 
da Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo 
do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles 
declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais 
elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados 
pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de 
fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte 
a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou 
com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes 
visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações 
de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou 
à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva 
ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou 
ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos 
do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante 
recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus 
agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores 
e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em 
questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do 
empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que 
representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação 
do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e 
adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua 
ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento 
em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de 
acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo 
a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus 
subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, 
além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução 
do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam 
recursos de nível federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, 
fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, 
mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do 
presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, 
bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades 
em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 
(60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a 
CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que 
trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser 
duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração prevista no parágrafo 
único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

ANEXO III 
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Fonoaudiólogo
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico 
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b) Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Analises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento 
neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto 
e infantil 
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de 
colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
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